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DESPACHOS DO PREFEITO

Dia 13 de março de 1959

• Fôlha de gratificação de representa-
ção do funcionário de Repartição Pú-
blica Federal, que prestou serviços no
Gabinete do Prefeito, no mês de janeiro
do corrente ano. — Autorizo.

Rilha a que se refere o presente des-
pacho.

Valter Ferraz Mazoni — Cr$ 3.000,00.
Fôlha de gratificação de representa-

ção do funcionário de , Repartição Pu-
blica Federal, que prestou serviços no
Gabinete cio Prefeito, no mês de fe-
vereiro do corrente ano. — Autorizo.

Valter Ferraz Mazoni — Cr$ 3.000.00.
• Ifolha de gratificação de representa-
ção do funcionário de Repartição Pú-
blica Feerral, que prestou serviços no
Gabinete do Prefeito, no mês de' março
do corrente ano. — Autorizo.

Valter Ferraz Mazoni — Cr$ 3.000,00.
Fôlha de gratificação dos servidores

em exercício no Gabinete do Prefeito
que prestaram serviços de representação
no mês de janeiro do corrente ano. —
Autorizo.

Fólha a que se refere o presente des-
pacho.

Ari Massey Oliveira de Meneses, ma-
tricula 76.891 — Cr$ 3.000,00.

Luis Monteiro Salgado Filho, matri-
cula 44.145 — Cr$ 3.000 00.‘.

Aluir Pinheiro Alves, matrícula nú-
mero 68.846 — Cr$ 3.000,00.

Palmira Guimarães Pinheiro, matri-
cula 49.006 — Cr$ 1.500,00.

Antônio Chaves Bronze, matricula nú-
mero 75.268 — Cr$ 3.000,00.

tricula 71.099 — Cr$ 3.500 00.
Ary Massey Oliveira de Menezes,

matrácula número 76.891, — Cruzei-
rps 3.000,00.

Luis Monteiro Salgado Lima, ma-
tricula número 44.145 — Cruzeiros —
3.000,00.

Almir Pinheiro Alves, matricula nú-
mero 68.846 — Cruzeiros 3.000,00.

Palmira Guimarães Pinehiro, matrí-
cula número 49.006 — Cruzeiros ....
1.500,00.

Antônio Chaves Bronze, matricula nú-
mero 75.268 — Cruzeiros 3.000.00.

Osvaldo Mechiede de Almeida, ma-
tricula número 71.099 — Cruzeiros ...
3.500,00.

Rilha de gratificção dos servidores em
exercício no Gabinete tio Prefeito que'
prestaram serviços de representação ro
mês de março do corrente ano — Auto.
rizo:

Fôlha a que se refere o presente des.
pacho:

Ary Massey Oliveira de Menezes.
matricula número 76.891 — Cruzeiros
3.000.00.

Luiz Monteiro Salgado Lima, matri.
cula número 44.145 — Cruzeiros ....
3.000 00.

Almir Pinheiro Alves, matricula nú-
mero 68,846 — Cruzeiros 3.000,00.

Palmyrá Guimarães Pinheiro, matri-
cula número 49.006 — Cruzeiros
1.500,00,

António Chaves Bronze, matricula nú-
mero 75.268 — Cruzeiros 3.000,00.

Osvaldo Melchiades de Almeida, ma.
tricula naraero 71.099 — Cruzeiro ....
3 . 500 00,

Osvaldo Melquiacies de Almeida, ma-1

ATOS DO PREFEITO

Departamento de Turismo
e Certames

Au; dezoito dias do mês de feve-
reiro de mil novecentos e cinquenta e
quatro reuniu-se, em sétima sessão,
a Comissão Permanente do Conselho
Consultivo de Turismo da Cidade dó
Rio de Janeiro, sob a presidência cio
senh w Alfredo Pessoa. Lida a Ata
d ussão anterior, foi aprovada. Ern
seguida, o Presklente; apôs-comunicar
a presença do senhor Eduardo Ber-
gallo, novo representante do Ministé-
rio da Viação, lamentou o afastamen-
to do senhor Augusto Barata, que
Solicitou exoneração, ressaltando sua
Valiosa colaboração durante o tempo
em que participou dos trabalhos do
Conselho Consultivo de Turismo.
Prosseguindo, o senhor Alfredo Pes-
soa deu posse ao senhor Eduardo Ber-
gallo, cujos méritos evidenciou, tendo
o referido conselheiro agradecido em
breve oração, na qual se manifsetou
honrado com a designação do senhor
Ministro da Viação, acrescentando
que não pouparia esforços para con-
tinuar a ação eficiente do senhor
Augusto Barata, seu ilustre anteces-
sor. Falando, depois o- senhor Al-
fredo Pessoa consignou os magnifi-
e03 resultados das publicação, no Diá-
rio Oficial, da Ata da sessão anterior,
que mereceu comentários de vários
jornais, além de motivar informações
do Departamento de Obras cia Muni-
cipalidade, sôbre assuntos debatidos
no Conselho Consultivo de Turismo.
Continuando, o Presidente mencionou
o oficio que, com data ae 28 de amrço
de um, enviara ao senhor Secretário
Geral do Interior e Segurança, nos
seguintes termos: "Considerando que
em" 1955 se celebrará aqui no Rio
o próximo Congresso Eucarístico In-
ternacional, e que esta Capital terá

GABINETE
que abrigar cerca de 500.000 pere-
grinos, venho pedir a Vossa Excelên-
cia que se digne de obter do Senhor
Prefeito que a Comissão de Favelas
estude a possibilidade de construir
uni número grande de habitações ba-
ratas, com o objetivo de seu posterior
aproveitamento — logo após a reali-
-zação Congresso — no plano de
extinção das favelas cariocas. Tendo
os forasteiros de, forçosamente, pagar
a sua hospedagem, servirá esse paga-
mento de apreciável contribuição para
o custeio daquelas construções. Como
se trata de problema urgente, e que
requer &pinção imediata, dado tam-
bém o volume do empreendimento, e
atendendo ainda que a posição eco-
nômica do assunto requer tempo para
o não encarecimento dos trabalhos,
estimaria que a informação sôbre
providências do Senhor Prefeito nos
chegue com brevidade". Prosseguin-
do, o senhor Alfredo Pessoa citou os
trâmites do citado oficio, encaminha-
do pelo senhor Prefeito Duicidio Es-
pírito Santo Cardoso à Comire-Jo
Far,?.las, ali merecendo do relator;
monsenhor José Távora, as mais bri-
lhantes e convincentes ponderações,
no sentido do imediato aproveitamen-
to das sugestões contidas no oficio
do Senhor Diretor do Departamento
de Turismo e Certames. Mencionou
o senhor Alfredo Pessoa, entre ou-
tras, os seguintes trechos do parecer
de Monsenhor José Távora, anexo no
procetko: "E' de se louvar, grande-
mente. o ncerte e a oportunidade da
Idéia levantada pelo senhor Diretor
do .Departamento de Turismo e Cer-
tames. doutor Alfredo Pessoa, no sen-
tido de se construir um grande nú-
mero de habitações baratas para ,ini-

cialmente, servirem de alojamento
aos inúmeros peregrinos que de .todos
os Estados do Brasil, ocorrerão ao
Rio de Janeiro por ocasião da reali-
zação do XXXVI Congresso Eucarís-
tico Internacional, cai julho de 1955
e de, posteriormente, aproveitá-las na
execução do plano de extinção das
favelas cariocas. O XXXVI Congres-
so Eucarístico Internacional, além de
ser um acontecimento de repercussão
mundial que colocará o Brasil numa
posição de destaque, que devemos
utilizar ao máximo . em todos os múl-
tiplos resultados que , pode oferecer,
não deixa de ser também uma opor-
tunidade ímpar para as nossas possi-
bilidades turísticas, pois o turismo
reli gioso representa um dos mais fe-
cundos setores dessa indústria, como
n demonstra o espantoso movimento
dos santuários europeus. No plane-
lamento geral do Congresso uma das
romissões mais importantes é a da
Assistência técnica rio Peregrino, nue
constitue um dos problemas mais ár-
duos a resolver, sobretudo tendo-se
em vista a precariciacic dos meios de
alojamento de que dispomos, a exi-
air, certamente, soluções heróicas que
impõem, se preciso, a improvisação
de providências excepcionais. Se o
eltimo Congresso Internacional reti-
nido era Barcelona atraiu mais de
um milhão de peregrinos, não haverá
exagero em estimar num número de
mtinhentos mil os fiéis que se reuni-
rão nesta Capital. em 1955. Dai o
im perativo inelutável de procurarmos
resolver, na medida do possível. essas
rulSe insolúveis dificuldades de or-
dem material que são um comido-

"i 	 dor, de ordem
religiosa, que representam o conjunto

das condições ,essenciais de hospeda-
gem modesta, nas possibilidades ao
nosso alcance. Não há, pois, como
hesitar, dada a evidente viabilidade
do projeto, em dar inicio imediato à
sua realização, pois, por mais que se
construa, nunca se atingirá o número
de alojamento que o Congresso exi-
girá. Além do mais, esta proposta
visa atender a uma das mais sérias
preocupações do Poder Público qual
a da extinção das favelas como me-
dida compreendida no plano, urba-
nístico da cidade e ctue tanto gota
aos problemas de higiene e daror-
dem". Continuando, o senhor Alfredo
Pessoa leu mais o seguinte trecho
do parecer do reverendíssimo mon-
senhor José Távora: "Sabemos todos
que a duração do Congresso é de uma
semana, mas podemos calcular num
mínimo de quinze dias a permanên-
cia, na cidade, dos forasteiros que
dependem, a seu turno, dos meios de
transportes par ao regresso. Calcu-
lando-se uma diária mínima de Cr$
100,00 (cem cruzeiros) por pessoa e
u'a média de 4 pessoás por casa, te-
mos um total de Cr$ 400,00 diários
por habitação e ser utilizada pelos
congressistas e que representará u'a
muito apreciável contribuição finan-
ceira para resolver o problema das
favelas, pois para um total" possível
de 10.000 casa amuraria a Prefei-
tura do Distrito Federal unia receita
de 60.000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros)". Concluindo a exposição
do assunto, o Presidente declarou _que
voltaria a tratar do mesmo com o se-
nhor Prefeito, certo de que o Coronel
DulcIdlo Espirito Santo Cardoso dará
inteiro apôio à iniciativa. Pedindo
a palavra, o conselheiro Chagas Dó-
ria elogiou o projeto do srhor Dire-
por habitação a ser utilizada peies
Certames, considerando-o de grande

DO PREFEITO

•
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AS kepartições Pl2bticas1	 EXPED1ENT'Edeverão repieter o expediente
destinado - à . publicação *nos
;ornais, diariamente, até às
15 horas, 'exceto aos sábados.
quando deverão fazé-lo até as
:1,30 horas. •	•

— As reclamações pertinen-
tes  à matéria retribuida, nos
casos ae erros ou omissões de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das}
8 as 17,30 horas,'e, no máximo,'
ate 72 horas após a saida dos
orgáus oficiais.
• — Os originais deverão ser
dactilorafaàos e autenticados,	 ASSINATURAS
ressalvaws, por quem ae ai- .reEPART/ÇÕES E -PARTICULARES 1 FUNCIONÁRIOS rleito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-	 Capita,1 e Interior:	 • Capital e Interior:
sinaturas serão recebidas das Semestre 	  Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ 39,00
8.30 às 18 horas, e, aos sába- Ano 	  Cr$ 96,00 Ano 	  Cr$76,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
CHPFS eso SERVIÇO ou PUIBLICAÇÕES	 =FIRMEI ow szOio Dg OtIOA00

MURILO FERREIRA ALVES	 HELMUT HAMACHER

'DIÁRIO OFICIAL
seEçÃo	 ,

(Pwalle do •uLdetdade do •xpeDdlant* de (3epartann• nn 119
atmotonal do Prepr)adado indudertal, de IMInlotérle

do Trabalho, IrldL•trla	 Cormire10

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedênciad
mínima, de trinta (30) dias.

— As Rej.lartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos ccrmpetenteS.

dos, das 8,30 às 11,30 horas. 

exterior, que serão sempre Ano 	  Cr$ 136,0J Ano 	  Cr$ 108,00

Exterior;	 'N• Exterior:— Excetuadas as para o

anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensa, sem
aviso prévio.

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar soluçá.° de
continuidade no recebimento
dos jornais, derem os assinan-

• — A fim de possibilitar ti -
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos

l

dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor da
Tesoureiro do bepartamenta

' de imprensa Nacional.

— Os suplementos ds
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

— O custo de cada exempla!,
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesma
ano, e de Cr$ 0,50, por az..
decorrido,

valia para a solução de problema das
favelas, sendo que julga a da Lagtia
Rodrigo de Freitas uma das mais
comprometedoras à paisagem carioca,
sob o aspecto db turismo. Referiu
nicação do conselheiro G. D. Grad-
se, depois, o Presidente, a uma comu-
dock, a propósito de um artigo do
escritor José Lins do Rêgo sóbre Pa-
quetá, com o qual concorda plena-
mente, lamentando que aquele belo
recanto turístico esteja sendo meta-
fflicamente estragado por pesseees
eeerúpulos. Pensa o senhor G. D.
Craddock que havendo um regula-
mento que obriga a todos os pro-
prietários de imóveis considerados de
valor histórico, antes de qualquer re-
modelação ou modificação dos mes-
mos, a consultar o Iastituto Histó-
rico, poderia a Prefeitura Munici-
pai classificar, com facilidade, todos
os locais de atração turística do Dis-
trito Federal, estabelecendo que o
Departamento de Turismo e Certa-
mes seja sempre ouvido antes ele
ser dada autorização paraquaisquer
obras comerciais nestes locais. Agra-
de2endo a colaboração do Conselheiro
G. D. Craddock, declarou o Presi-
dente estar estudando minuciosa-
mente o caso de Paquetá, que jul-
gava ser mais fácil, visto que, em
qualquer país do mundo, equêle , re-
canto da Pedra da Moreninha seria
explorado com éxito em beneficio do
turismo. Acrescentou que todos sa-
bem o que é necessárit. fazer para- o
desenvolvimento do turismo no Bra-
sil, mas desconhecem os tremendos
obstáculos que se apresentam à rea-
lização de qualquer providência,. Con-
sidera, assim, o senhor Alfredo Pes-
soa, que o caso de Paquetá só poderá
ser resolvido com ação enérgica e di-
reta do Prefeito, demolindo tudo de
precário que ali existe, para cons-
truir, por exemplo, um hotel mo-
derno, restaurantes, serviços de bar-
cos, etc. Também uma ponte de de-
sembarque em Brocoió merecera a
atenção do Diretor do Departamento
de Turismo e Certames, sendo inú-
teis, até agora, seus esforços nesse
sentido. Concluindo, disse o Presi-
dente que no Brasil, infellzmentee

tudo que se faz para construir so-
fre enorme oposição, esclarecendo que
essas palavras não devem ser inter-
pretadas como critica, mas como es-
tímulo. A propósito, usaram da pa-
lavra os conselheiros G. D. Craddock
e Chagas Déria, reiterando a con-
fiança do Conselho Facultativo de
Turismo na ação inteligente e infa-
tigável do senhor Alfredo Pessoa.
Agradecendo, o Presidente salientou,
também, a deficiência de especialis-
tas nos quadros funcionais da Pre-
feitura. Relatou as dificuldades que
enfrentara, recentemente, para con-
seguir cinco intérpretes para o De-
partamento de Turismo e Certames,
mediante provas autorizadas pelo
Senhor Prefeito. Apresentou-se um
número grande de candidatos, sendo
que apenas dois demonstraram ca-
pacidade para o cargo, enquanto que,
entre os demais, prevaleceu a nota
zero. Pedindo a palavra, o senhor
G. D. Craddock mencionou um in-
cidente desagradável ocorrido com
alguns turistas, os quais, em excursão
pela cidade, ouviram do guia que os
acompanhava informações desprimo-
rosas, no sentido de que o Rio de
Janeiro não possui higiene, e por
isso está assolado por febres, tifo
e outras doenças. Os turistas volta-
ram ao navio horrorizados. Tal fato
confirma a • necessidade urgente da
criação de uma escola para guias,
pois o único trabalho que êles fa-
zem direito, asseverou o conselheiro
G. D. Craddock, é levar os turistas
às -lojas que vendem jóias e "sou-
venirs", das quais esses guias rece-
bem comissão dos negócios efetuados.
Respondendo, esclareceu o senhor Al-
fredo Pessoa que, ao que parecer, a
Câmara dos Vereadores está disposta
a levar a sério a questão do turismo,
o que facilitará a execução de boas
medidas, no decorrer dêste ano. Ain-
da steere o assumo, o conselheiro
Chagas Dória sugeriu a regulamen-
tação da profissão de guias, cicero-
nes; e citou uma iniciativa da filial
do Touring Club da Bahia, promoven-
do cursos para os guias, aos quais
concedia carteiras especiais para o
exercício eficiente de suas funções;

O Presidente solicitou, então, ao se-
nhor Chagas Dória e demais conse-
lheiros, sugestões a respeito, para que
pudesse formular um Projeto de Lei,
a ser submetido as autoridades com-
petentes. Falando, a seguir, o se-
nhor Chagas Dória encareceu as pro-
vidências do Departamento de Tu-
rismo e Certames para que, quanto
antes, seja executada a remoção das
favelas instaladas no Aeroporto San-
tos Dumont, conhecidas como "han-
gares de nariz", construídos durante
a guerra. Talvez o senhor Brigadeiro
Fontenelle, como diretor da Aeronáu-
tica Civil, venha a tomar as medidas
necesárias, para que o local seja lim-
po, e transformado no que deve ser,
um prolongamento do jardim que já
existe defronte da estação do aeropor-
to. Essa providência torna-se ainda
mais recomendável pela circunstância
de que; possivelmente, terão lugar,
naquele local, as principais solenida-
des do próximo Congresso Eucarísti-
co. Referiu-se, ainda, o conselheiro
Chagas Dória às sugestões encami-
nhadas recentemente ao senhor Pre-
sidente da República pelo Totuang
Club, no sentido de ser criado o Par-
que Nacional da Amazônia, o que
constituirá um empreendimento de
grande significação turística para o
nosso país. Manifestou-se, a seguir,
o Presidente, aplaudindo a Iniciativa
do Touring Club, que considera mag-
nifica sob todos os aspectos. Agra-
decendo, o senhor Chagas Dór i a alu-
diu depois às obras da estação "Ma-

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Portarias de 13 de março de 1954
N. 505:

O Secretário Geral de Administra-
ção, resolve dispensar Maria Rosa Alves
Henriques, mat. 78.243, da função de
Trabalhador, ref. ao>, da T. M. da

riano Procópio", cujos resultados são
os mais animadores, e que poderão
ser concluídas em breve prazo, se ob-
tidos os recursos necessários. Pedindo
a palavra, o conselheiro ,Vicente Lima
disse aproveitar a oportunidade para
transmitir ao Touring Club, por in-
termédio do senhor Chagas Dória,
uma solicitação de amigos, para que
sejam instaladas setas indicativas do
acesso ao bairro de Santa Tereza, tal
como existem no trajeto de Copaca-
bana, ao que o senhor Chagas Dória
prometeu atender, com satisfação.
Em seguida, o senhor Alfredo Pessoa
relatou as providências do Departa-
mento de Turismo e Certames para
os festejos do carnaval, encarecendo
a colaboração dos senhores conselhei-
ros para o êxito dos n.esmos. Mani-
festaram-se, em apartes, os conse-
lheiros Chagas Dória, Eduardo Ber-
gallo, Renato Murce, Vicente Lima,
Caio Neves Coelho e G. D. Craddock.
Nada mais havendo que tratar foi
encerrada a sessão, lavrando eu, Ma-
ria Magdala daGama Oliveira, Secre-
tária, esta Ata, que vai assinada por
todos os presentes. — Rio de Janeiro,
vinte e oito de fevereiro de mil no-
vecentos e cinquênta e quatro. —
Maria Magdala da Gama Oliveira —
Renato Murce — G. D. Craddock
Eduardo Bergallo — Caio Neves Coe-
lho — Vicente Lima e Alfredo Pes-
soa. — Visto: — Racine Paes Leme
Chefe do Serviço de Turismo. — Eu-
nice da Rocha Pitta — Matricula nú-
mero 45.937.

Secretaria Geral de Educação e Cultura,
por tcr sido nomeada para outro cargo.

N. 506:
O Secretário Geral de Admini...:.ra-

ção, resolve admitir Pita Conceição
Rëgo, para exercer a função de Tra-
balhador, ref. ‘13,, em vaga existente
na T. M. da Secretaria Geral de Edu-
cação e Cultura.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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N. 507: -
O Secretário Geral de Administração,

reeo:ve admitir Vandete Soares Galvão,
para exercer a função de Trabalhador,
ref. aB), em vaga existente na T. M.
da Secretaria Geral de Saúde e As-
sistência.

N. 508:
O Secretário Geral de Administra-

ção. resolve designar para ter exercido
na Secretaria Geral de Educação e
Cultura, o Oficial Administrativo, clas-
se aP, Interino, Maria Rosa Alves
1-1enríques, mat. 78.243.

-
Sarviço de Biometria Médica

1	 Dia 13-3-54

Licenças Concedidas aos Servidores
Mat. - Núcleo:

Licenças Iniciais
22.848 - 5.676 - Ilza dos Santos

Nleira - Serviçal, padrão F _25
;lias - .art. 153 - de 1-3-54 a 25
de março de 1954,

2a.232 - 9.850 - Olimpio Fran-
cisco dos Santos - Trabalhador, pa-
drão G - 15 dias - art. 153 - de
10-3-54 a 24-3-54.

18.428 - 7.860 - Júlio da Silva
Olheira - Trabalhador, padrão G

23 dias - art. 153 - de 9-3-54
a 31-3-54.

30.111 - 7.360 - Judite Leoni
Matas - Trabalhador, padrão G -
33 dias - art. 153 - de 8-3-51 a
20-3-54.

44.748 - 4.661 - Davina Neto -
Trabalhador, ref. D - . 15 dias - ar-
lir 153 - de 6-3-54 a 20-3-54.

50.531 - 5.939 - Benedito Geraldo
da Silva - Trabalhador, ref. E - 10
dias - art. 153 - de 11-3-54 a 20
de março de 1954.

50.646 - 7.932 - João Vieira dos
Sartos - Trabalhador. ref. E - 13
dias - art. 153 - de 11-3-54 a 23
de março de 1954.

50.680 - 4.936 - Gurnercindo M-
Yaro da Luz - Trabalhador - 36 dias
9- art. 153 - de 23-2-54 a 30-3-54.

50.762 - 4.934 - Vicente Lourenço
Feri eira - Trabalhador. ref. E -
14 dias - art. 153 - de 12-3-54 a
25 de março de 1954.

50.782 - 5.939 - Aureliano Toledo
Trabalhador. ref. E - 10 dias -

art. 153 - de 11-3-54 a 20-3-54.
51.996 - 853 - Pedro Andrade

de Oliveira - Trabalhador, ref. D -
9 dias	 art. 153 - de 11-3-54 a
19 de março de 1954.

52.278 - 9.852 - Pedro Ferreira
Trabalhador, ref. D - 27 dias -

art. 153 - de 8-3-54 a 3-4-54.
52.523 - 2.812 - José Ciz Domin-

tos - Trabalhador, ref. D - 14 dias
I- art. 153 - de 11-3-54 a 24-3-54.

51.728 - 4.954 - Manuel da Silva
Lima - Trabalhador, padrão D -
20 dias - art. 153 - de 1-3-54 a
23 de março de 1954.

54.898 - 5.955 - Durval Xavier
da Silva - Trabalhador, padrão D

23 dias - art. 153 - de 9-3-54
a 31-3-54.

55.398 - 5.260 - Tomé Elisio de
Freitas - Prof. Ensino Secundário,
padrão O - 114 dias - art. 153 -
de 9-3-54 a 30-6-54.

53.376 - 1.135 - José Francisco
Ze Faria - Servente, classe F - 20
dias - art. .153 - de 12-3-54 a 31
de março de 1954.

60.495 - 7.909 - Aldemiro Alves
Sebastião - Trabalhador, ref. D -
13 dias - art. 153 - de 10-3-54 a
22 de março de 1954.

62.025 - 7.961 - João da Silva
a-- Motorista, classe F - 20 dias -
;art. 154 - de 3-3-54 a 22-3-54.

63.095 - 7.909 - Jorge de Avila
Cowarte - Trabalhador, ref. D -

1.4 dias - art. 153 - de 5-3-54 a 18
de março de 1954.

63.408 - 8.932 - Osvaldo Rafael
dos Santos Trabalhador, ref. E -
13 dias - art. 153 - de 6-3-54 a 18
de março de 1954.

64.303 - 7.692 - .Alda Amaral
Lopes - Servente, classe F - 90 dias
- art. 159 - de 25-2-54 a 25-5-54.

64.435 - 4.974 - Gioto Ament'a
- Artífice, ref. C - 15 dias - ar-
tigo 153 - de 8-3-54 a 22-3-54.

64.935 - 7.356 - Carmo Basilio
Filho - Trabalhador, ref. D - 15
das - art. 153 - de 3-3-54 a 17 de
março de 1954.

65.658 - 2.930 - Valderedo Duarte
- Trabalhador, ref. E - 14 dias -
art. 153 - de 10-3-54 a 23-3-54.

65.845 - 3.907 - Luis Gomes ,1e
Almeida - Trabalhador, ref. D -
16 dias - art. 153 - de 4-3-54 a 19
de março de 1954.,

68.533 - 7.694 - Elizabete Jesus
de Brito - Atendente, ref. E - 32
dias - art. 153 - de 10-3-54 a 10 de
abril de 1954.

69.945 - 5.046 - hamar Barbosa
de Jesus - Guarda - 26 dias - ar-
tigo 153 - de 6-3-54 a 31-3-54.

70.665 - 6.850 - Darci Paulo -
Trabalhador, ref. D - 9 dias - artigo
153 - de 11-3-54 a 19-3-54.

71.335 - 7.856 - Osnero Pereira
- Trabalhador, ref. D - 15 dias -
art. 153 - de 11-3-54 a 25-3-54.

73.896 - 2.126 - Dario Machado
de Oliveira Júnior - Trabalhador. re-
ferencia D - 189 d:as - art. 156 --
de 1-3-54 a 8-9-54.

74.018 - 8.260 - Aladis de Paiva
Mourão - Prof. E. T. C. B., padrão
O - 90 dias - arra 159 - de 10 de
março de 1954 a 7-6-54.

75.771 - 6.354 - Maria Regina
Mendes de Oliveira - Professro Pri
mário - 90 dias -- art. 159 - de
12-3-54 a 9-6-54a

Prorrogaç5es

12.150 - 930 - Laudelino Inácio
Teles - Feitor. classe H - 191 dias
- art. 156 - de 2-3-54 a 8-9-54.

12.433 - 660 - Amara Vasconce-
los dos Santos - Trabalhador, padrão
E - 28 dias - art. 153 - de 13 de
março de 1954 a 9-4-54.

13.913 - 9.933 - Augusto da Cruz
Almeada - Escriturário - 41 dias -
írt. 153 - de 11-3-54 a 20-4-54.

15 264 - 9.860 - João Barbosa -
Arrdice, classe G - 31 dias - artigo
153 - de 11-3-54 a 10-4-54.

13.378 - 9.850 - Manuel Paixão
de Sousa - Trabalhador, padrão G
- 46 dias - art. 153 - de 1-3-54
a 15 4-54.

20.533 - 8.850 - Manuel Paulino
da Costa - Artifice. classe I - 19
dias - art. 153 - de 12-3-54 a 33
de março de 1954.

21.611 - 8-650 - Nicanor Aquiro
de Sousa - Artifice. classe I - 92

- art. 153 - de 9-3-54 a 8-6-54.

	

24.731	 - Fiorêncio Ferreira do
Carmo - 17 dias - art. 153 - de
'1 3-54 a 30-3-54.

29 128 - 7.933 - 'Manuel Vinhaes.
- Trabalhador,. padrão G - 9 dias
- art. 153 - de 13-3-54 a 21-3-54.

30.875 - 7.909 - MO Loureiro
- Artífice, classe I - 12 dias - ar

i ço 154 - ae 13_354 a 24-3-54.
35.352 - 853 - Dermeval José

Vieira - Trabalhador, ref. D - 3
dias - art. 153 - de 13-3-54 a 15
de marco de 1954-

	

37.40$	 4.672 - Djardra Pinto
Gcnzaga - Trabalhador, ref. D
22 dias - art. 153 - de 3-3-54 a 24
de março de 1954.

38.378 - 8.239 - Wilson da Silva
Pereba - Trabalhador, padrão E

33 dias - art. 153 - de 28-2-54 a
6 de abril de 1954.

39.046 - 4.934 - Onestaldo da Sil-
va - Trabalhador referência E - 121
dias - artigo 156 - de 10 de março
de 1954 a 8 de julio de 1954.

45.208 - 801 - Eduardo Eliziário
dos Santos Filho - Trabalhador refe-
rência D - 8 dias - artigo 153 - de
13 de março de 195-1 a 20 de março de
1954.

45.575 - 8.651 - Nilo Coelho -
Artífice referência E - 11 dias -
artigo 153 - de 13 de março de
1954 a 23 de março de 1954.

45.628 a-- 6.851 - Francisco Caval-
canti de Sousa - Artífice referencia
C - 9 dias - artigo 153 - de 10 de
marco de 1954 a 18 de março de 1954.

50.532 - 3.933 - Aristotelino dos
Reis - Trabalhador referência E -
10 dias - artigo 153 - de 14 de março
de 1954 a 23 de março de 1954.

53.246 - 6.934 - José Ferreira de
Maria - Trabalhador referência E -
29 dias - artino 156 - dc 11 de março
de 1954 a 8 de abril de 1954.

53.558 - 7.820 - Rubem Antônio
da Silva Filho - Artífice referencia
F. - 3 dias - artigo 153 - de 13 de
março de 1954 a 15 de março de 1954.

57.632 - 6.933 - Izidoro Januário
- Trabalhador - 10 dias - artigo 153
- de 14 de março de 1954 a 23 de
março de 1954.

58.295 - 4.934 - Abel Fernandes
- Trabalhador referência E - 11 dias
- artigo 153 - de 15 de março de
1954 a 21 de março de 1954.

58.688 - 6.933 - Nivaldo Sodre
- Trabalhador referência C - 31 dias
- artigo 153 - de 11 de março de
1954 a 10 de abril de 1954.

60.963	 - Nelaon Manuel
Pinto - Trabalhador referencia D -
9 dias - artigo 153 -	 8 de março
de 1954 a 16 de março de 1954.

63.636 - CA) - José das Chagas
nosjs - Trabalhador referencia D -
11 dias - artigo 153 - de 14 de
marro de 1954 a 2' de março de 1954.

63.691 -- 180 - Francisco Mar'
- Magarefe - 6 dias - artiao 154 -
de 14 de março de 1954 a 19 de março
de 1954.

6-1.721 - 8.936 - Wilsnn Machado
- Trabalhador referência C - 2 dias
- artigo 153.- de 13 de março de
1954 a 14 de março de 1954.

04.858 - 6.935 - Moacir Galdino
trab. ref. E - 5 dias - art. 153 -

de 13 de março de e1954 a 17 de março
de 1954.

65.589 - 6.760 - Nilda Frenandez
- Trabalhador referência D - 20
dias - artigo 153 - de 11 de março
de 1954 a 30 ci. março dz 1954.

68.492 - 4.934 - Tes 4! :"sc-.:•:rn da
Silva - Trabalhador referência E
1 dia - artigo 153 - em 14 de março
de 1959.

69.252 - 2.930 - Generoso Caldeira
Guimarães - Trabalhador referencia E
- 189 dias - artigo 156 - de 4 de
março de 1954 a 8 de setembro de
1954.

71.368 - 6.925 - Arceu Pedro dos
Santos - Trabalhador referência D
- 187 dias - artigo 156 - de 6 de
março de 1954 a 8 de setembro '

76.963 - 7.852 - Antônio Joaquim
Coelho - Trabalhador refetancia B
- 9 dias - artigo 153 - de 14 de
março de 1954 a 22 de março de 1954.

77.061 - 2.993 - Ludgero Bernar-
diria Silva - artífice - 183 dias -
art, 156 - de 10 de março de 1954 a
8 de setembro de 1954;

SERVIDORES DO DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM

1.473 - Alcides Marques de Oliveira
2.380 a- Armando Monteiro Pilho.

1.432 - Aires da Silva Sousa.
521 - Durvalino Antunes.
1.930 - Edmundo Custóri 4 o Machado..
1.469 - Esneclito Pereira de Mdo,
1.644 - Elididas da Silva Otavianoa
2.348	 Evair Costa.
912 - Franciad, Pereira de Saaaaa
2.054 - Jorge Paes cie Camargo.
1.3-19 - loaé Ven3nclo.
835 - Isaac Batista.
1,518 ___ miro Quadra.
2.361 - Nessinom de Sousa Weta

neek.
375 - Nilo da Silva.
997 - Sebastião António da Silvas

- INDEFERIMENTOS

39.793 -930 --Carlos Alves Pereira
- Trabalhador referencia E.

49.518 - 5.155 - José Aunitsto de
A .eicia - • raante re ce rancia F.

65.2"fi - 5.270 - Maria Terszinha
Unta Madeira de Feitas Garcia -
Professor de Curso Primário.

6(-) 073 - 8.932 - Carlos Loureiro
31.staç	 '13sballtaderr raferêaria È.

69.195 - 2.930 - Na-rival Rosa
Trabalhador referência E.

69.523 - 6.933 - Francisco José
Rodrintms - Trabalhador referência.

69.872 - 4.934 - João Batista da
Silva - Trabalhador referência E.

72.136 -7.890 - Puranci Gomes de
Oliveira - Condutor referência F.

72.463 - 8.651 - Asgernides Oleará-
ria Cosmo Velasco Artifi.e referên-
cia E - Indeferidas à iscta do laudo
medico.

ALTAS

7.918 - 5.932 - Islão Jorge Candio-
ta - Trabalhado padrão G.

8-1978 - 4.967 - Antônio Luis de
Araújo Júnior - Mecânico de Veículo
Avtomõvel classe I.

11.376 - 3.933 - Arnaldo Martins
- Trshalhador referência E.

14.321 - 4.851 - José Ferreira -
Artífice classe H.

23.822 - 9.851 - Carlos José Mo-
rais - Trabalhador padrão F.

28.573 - 7.934 - Francisco Alves
de Abreu - Trabalhador nadrão

31.505 - 2.904 - João Miranda
Serra - Trabalhador padrão P.

35.352 - 853 - Dermeval José Viei-
ra - Traba lhador refaréncia D.

37.3-18 - 2.449 - Cleonice Mendon-
ça de Magalha'as - Servente classe P.

43.783 - 801 - Mário Alves de
Carvalho - Trabalhador referência D.

5-1.353 - 2.950 - Leda Paiva Bateu-
acari - Escriturário referência G.

6'.721 - 8.936 - Wilson Machado
- Tra is %dar referência C.

65.122 - 4.934 - Júlio Pereira Ro-
drinues	 Trahallrador referência C.

67.7116 - 7.9()9 - Antônio José de
Sart' Ana - Trabalhador referência D.

67.263 - 7.693 - ()Lívia Simões
Cos ta - Trabalbmior parirão D.

63 .492 - 4.934 - José Ponciano
da Silva - Trabalhador referência E.

69.251 - 2.910 - Geraldo dos San- •
tos - Trabalbfalor referência E.

69 .998 - 2.043 - Messias Ribeiroda silva - Gaitara-ia.
70.298 - 7.856 - Francisco Rosa

de Lima -- Artifiea referência E.
74.483 - 3.851 - lessé da Silva

Costa - Trabalhador referência B.
74.535 - 3.960 - Narciso de Serias

Roas - Auxiliar Motorista referência D.
74.913 - 4.978 - Maria Edna Lima

Silva - Auxiliar Administrativo rafa-
ram-4 a T .

75.112 - '4.934 - Antônio Gonçal-
ves - Trabalhador referncéia C.

77.492 - 5.850 - José Alves -
Trabalhador referência B - Reassumam
o exercício à vista do laudo médico..



Fôlha n.° 2 — Relativa ao
fevereiro de 1951 — Verba
1981.

Maria de Nazareth Fernan-
des da Silva 	

Antonio Dias 	
Conceiçãa Ponce 	
Wilson Gomes da Rosa 	
Maria 'Amélia Fernandes da

Silva .
Laer de Freitas 	

mês de
500 —

Cr$

2000,0
700,00
700,00
500,00

950,00
700,00

Total: . 	 3.750,00
Imoreen n nresente fOlha em três

mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros.
• Em 12 de marco de 1954. — Nilza
Gama de Souza, Dat. el. G — matri-
cula 74.845. — Confere: Luiz José
de Carvalho — Escrit, cl. G — ma-
trícula 39.190.
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SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA 1

BOLETIM N. 57

Expediente de 13 de março de
1954

Departamento de Educação
Técnico-Profissional

Expediente de 13 de março
de 1954

' I- BOLETIM N. 25

'Apresentações:
Do Professro de Ensine; Técnico

'(Curso Básico), padrão O, matricula
78.637 — Hilda de Almeida Cunha
Medeiros — Em 10 de março de
1954.

Do Professor de Ensino Técnico
I(Curso Técnico), padrão O, matricula
78.667 — Antônia Caribê da Rocha
0- Em 12 de março de 1954.

Do Trabalhador, referência 1), ma-
tricula 73:774 — Hilda Mendanha
Main — Em 12 de março de 1954, por
término dt licença.

Escala de Licença Prêmio - EESGT.
João Alfredo — Núcleo 6.260.

Carlos Ribeiro — Oficial Adminis-
trativo, classe K, mat. 11.388. — Pra-
zo em meses, 3 — Inicio cm I de mar-
ço de 1954. — Término em 31 dc meio
de 1954.

ServiçiS de Expediente
Expediente de 12 de março

de 1951

BOLETIM N.0 48
DESPACHO DO SECRETARIO

GERAL
Dia 10-3-954

N. 4.140.147-49 — Aline da Fon-
seca Rouffiange.

Ao FSA. Autorizo, em termos. Fa-
ça-se o expediente devido.

N. 3.310.412-51 — Adalberto Ber-
nard Robbe.

Idem.
N. 7.800.052-52 — José Nogueira

Henrique.
Idem.

Dia 12-3-54
N.a 2.030.209-51 — imprésa de De-

sinfecção Técnica Ltda.
Autorizo, em tênnos ,o levanta-

mento do depósito, ouvindo, previa-
o Tribunal de Contas.

N. 2.00 .753-53 — Gelco rét-ica
I"ri l stria e Ccmércio Sociedade Anô-
nima.

Idem.

Serviço de Administração
BOLETIM N.1 6

Expediente de 12 de março
de 1954

Fóiha n.° 1 — Relativa no mé.s de
janeiro de 1954 — Verba 500 — 1981.

Cr$
1.150,0eMaria de Lourdes da Cozia

750,00Antonio Rosa da Silva 	
700.00Antonio Dias 	
500,00wilren C---q da Rosa 	
700,00Lner de Freitas 	

/vinda Amélia Fernancles 	
950,00Silva .

Total:	 	  4.750,00
Importa a presente fõlhae Ce•-•fro

Seteeen,oe e Cinqüenta Cruzei-
ros.

Departamento de Renda
de Licenças

Expediente de 11 de março
ele 1954

DEP— - DO DIRETOR
N. 4.306.264-52 — Francisco Olym-

pic) de ^'nieida Mello.
Concedo a baixa da inscrição nú-

mero 9.406. a partir de 1952. cerre-
!ando-sea divida existente, em fere
das informaeões que atestem rn /IA()

ce-(•e—eio médico
•-, escie nnuele ano. (Despacho de 10-3
de 19e1).

G.P. 6.752-53 — P.R. D'Olivier.
Tenen ern eista o apurado, altere-,

se o V.L. da inscrição 30.633 para
CrS 9.009,00 anuais, a partir de 1954.
(Drso.lo0-e-e511.

N. 4.ele 172-53 — Crédito e Finan-
ciamento S.A.

Deferido. retificando-se o CT
, nsericão 73.214 para "300", a partir
rie 1e5e. . frin	 pn,'e,-.er, de 29-1-954.
da OCO.. o"-, definindo

rprl,----"^, deixa suiello
ao henesin sôbre o va lor do movi-
en ento eenneimiro a mie se refere a

'7 3 (' de 1552. (Des pacho de 10-3
de 1254).

N. 4.311.906-53 — Manoel Vieira
dos Santos.

N. 4.310.906-53 — Manoel Vieira
dos Santos.

Tendo em vista o informado, alte-
re-se o V.L: da inscrição 23.228, para
Cr$ 5.700,00 anuais, a partir de 1954.
(Desp. de 9-3-54).

N. 4.311.410-53 — M. Maria de
Oliveira.

Indeferido, por falta de amparo le-
gal. (Despacho de 9-3-54).

N. 4.313.006-53 — Júlio Pinto Ba-
teira.

Indeferido por falta de amparo le-
gal. Retifique-se o V.L. para Cr$
8.490,00 anuais, em 1954. (Desp. de
9-3-54).

N. 4.314.848-53 — Fábrica de Do-
ces Princesinha S.A.

Deferido, em face do parecer da
C.C.O. Retifique-se o valor locativo
para Cr$ 9.600,00, desde 1950. (Des-
pacho de 9-3-54).

N .4.315.049-53 — José de Paula
Maria.

Deferido em parte. Retifique-se o
valer locativo para 54.000 cruzeiros
anuais, em 1954. (Despacho de 9-3
de 1954).

N. 4.315.820-53 — Afonso tz Souto.
Deferido em parte. Retifique-se o

valor locativo para Cr$ 13.200,00
anuais, em 1954. (Despacho de 9-3 de
1954).

tara.
N. 4.318.759-53 — Ginazio Alcân-

Compareça a fim de prestar esela-
eecimentos, ao Gabinete do Diretor
do DRL, à Rua Santa Luzia nú-
mero 11, sala 214. (Despachode 9-3
de 1954).

N, 4.319.535-53 — Indústria de Mó-
veis Brunchport s. A. — Indeferido,
e mface do parecer da C. C. O. Re-
tifique-se o valor locativo para ....
CrS 156.000,00, em 1954. (Despacho de
9-3-54),

N. 4.322.635-53 — Sociedade de
Produtos Farmacêuticos Silab Ltda.
— Deferido em parte. Retifique-se o
valor locativo para Cr$ 14.000,00, em
1954. (Desp. de 9-3-54).

N. 4.322.704-53 — M. Souza az Ba-
tista. — Em face do apurado, altere-
se o V. L. da inscrição 90.636 para
Cr$ 3.600,00 anuais, a partir de 1955.
(Desp. de 9-3-54),

N. 4.322.768-53 — Lojas Brasilei-
ras de Preço Limitada S. A. — De-
ferido. Quando fôr ultimada a ação
renovatória do contrato de locação a
Prefeitura ficará habilitada à cobran-
ça dos impostos devidos. (Desp. de
9-3-54).

N. 4.323.463-53 — Sociedade In-
tercâmbio Franco Brasileiro Ltda. —
Em face das informações, altere-se o
V. L. da inscrição n. 77.040, para
CrS 63.000,00 anuais, a partir de 1954.
(Desp..de 9-3-54).

N. 4.324.215-33 — Sociedade Coo-
perativa de Trabalho Mecânica Gua-
nabara. — Em face da sinformações,
substitua-se o alvará anexado para
aplicação do CT 180, bem como a di-
vida acaso existente pela inscrição nú-
mero 119.041. (Desp. de 8-3-54).

N. 4 .325.892-53 — Domingos Mar-
tins Ferreira. — Tendo em vista os
novos esclarecimentos prestados pela
DIL, altere-se o v. L. para 	
Cr$ 6.000,00 anuais, a partir de 1953,
por arbitramento, ficando, assim, re-
considerado o despacho anterior pro-
ferido no proc. 5.591.592-53. (Des-
pacho de 9-3-541.

N. 4. 326.249-53 — Ernesto A. Faro.
— Indeferido, quanto ao exercício de
1953, em face da legislação vigente.
que determina que tóda e qualquer
alteração no valor locativo sé dará
ciireito a aumento ou diminuição de
impósto a partir do exercício seguinte
no em que se verificar ou se proces-
sar a alteração referida. O V. L. da
inscrição 104647 lá foi, porém, redu-
zido para CrS 24 000,00 anuais, a par-
tir de 1954, de arei-do com o reque-
rido pelo proc. 4. 305.884-53. Venha a
ntimarão nos termos do Decreto nú-

mero 11.191. de 1951. (Desp. de 10Te março de MU ,

N. 4.326.530-53' — Auta Rodrigues
86 Oliveira. — Em face do apurado
e . informado, altere-se o V. L. da
inscrição ri. 120.150 para 	
Cr$ 18.009,00 anuais, a partir de 1954.,
(Desp. de 9-3-54).

N. 4.626.085-53 — A. Gonçalves 83
Irmão, — Deferido, em face do pa-
recer da C. C. O. (Desp. de 9 de
março de 1954).

N. 6.033.909-53 — Departamento
de Higiene. — Em cumprimento ao
despacho do Exmo. Sr. Prefeito, exa-
rado em 31-12-53 no processo número
6.033.909-53, fica cassada a licença
par alocalização concedida à firma
J. Marques & Rocha, com atividade
de "marcenaria", localizada à Rua
Benedito Hipólito, 50, deixaando de
ter vigor o alvará relativo à inscrição
n. 20.582. (Desp. de 8-3-54).

N. 4.300.844-54 — J. Paiva Mi-
randa. — Restabeleça-se a emissão)
da inscrição n. 39.373, uma vez que
não houve pedido de baixa da parte'
do interessado e sim uma simples con-
sulta quanto ao encerramento de ati-
vidade da firma em causa, por parte
d oI. A. P. C. () Requerente deverá,
porém, providenciar junto à, Delega-
cia Fiscal respectiva a atualização de
sua licença, d evez que ocupa apenaS
uma parte da sala, conforme infor-
mação prestada no presente processo.,
(Desp. de 9-3-54).

N. 4.300.893-54 — Frederico Mon.
tenro. — Em face do apurado e in-
formado, altere-se o V. L. da ins-
crição ri. 73.955 para Cr$ 27.600,00
anuais, a partir de 1955. (Desp. de
9-3-54).

N. 4.300.900-54 — José Graça St
Cia. Ltda. — Tendo em conta a ati-
vidade exercida pela firma José Graça
& Cia. Ltda. — comércio de brin-
quedos — e a exposição feita pelei
Chefe da Divisão do Impfesto de Li-
cença, cujas ponderações e argumen-
tos coincidem com o ponto de vista
desta Diretoria, determino que seja
retfiicado no código de taxação da
inscrição 54.084, para "100", a partir
de 1954, enquadrando-se, assim, o es-
tabelecimento em apreço no item 9
da tabela 1 da Lei 563, de 11 de de-
zembro de 1950 (cota variável 10%).
Recorro "ex-officio" detsa decisão pa-
ra o Colendo Conselho de Recursos
Fiscais, nos têrmos do artigo 52 do
Decreto n. 11.191, de 1951. Venha a
intimação de acórdo com o mesmo
decreto. (Desp. de 8-3-54).

DESPACHOS DO DIRETOR

Dirce Moreira Guimarães de Olivei-
ra.

Ignez Ferreira da Silva.. 	 (
Judith Alves de Araújo.
Marly da Penha Figueiredo.,
Nady da Assnção Braga.
Renato Fernar,:fs Mendonça.
Rozia Altschüllei •
— Autorizo, devendo, porém, o re-

querente legalizar sua situação em épo-
ca' oportuna.

Maria José de Lima — Faça-se a
apostila, à vista das informações.

Manuel Gomes — Maria Benedicta
do Conceição — Registre-se, provisória-
men te .

Jorge Meireles Paes Barreto — In-
deferido, de acOrdo com o parecer do
Diretor do E. E. S. G. T. Visconde
de Mauá.

EXIGÊNCIA DA CHEFE

João Reis de Aguiar — Processo nú-
mero 3.301.618, de 8 de março de 1951.
— Compareça ao 3-ET do Departamen-
to de Educação Técnico-Profissional,
Av. Almirante Barroso, 81, 5. an-
dar, sala 506, munido dc dois retratos
3 x 4.

' SECRETARIA GERAL
DE FINANÇA

N. 4.301.320-54 — Anil Cooperativa
de Consumo de Géneros do Brasil. —
Indeferido. De acôrdo com o apura-
do, no local, a requerente não faz jus
à isençção pleiteada. Pague o débito
para que possa ser entregue o alvará
respectivo. (Desp. de 8-3-54).

N. 4.301.336-54 — Amalia Bellinel-
lo Lopes. — Concedo a isenção re-
querida, substituindo-se o alvará nú-
mero 36.448, para aplicação do CT
780. (Desp. de 8-3-54).

N. 4.301.504-53 — Arlete de Me-
deiros Montassier. — Em face do
apurado e informado, altere-se o V.
L. para Cr$ 6.000,00 anuais a partir
de 1955, por arbitramento. (Desp. de
9-3-54).

N. 4.301.757-51 Friedrich Kaié.
— Restabeleça-se a emissão a partir
do 2.0 semestre de 1953, tendo em vis-
ta o apurado em 27-2-54, ficando, as-
sim reconsiderado o me udespacho ais
tenor. (Desp. de 9-3-54).

N. 4.301.853-54 — Associação de
Educação Familiar e Social. — Subs-
titua-se o alvar áanexado ,aplicando-
se o CT "180", de acôrdo com a pro-
posição retro. Tendo em vista o que
dispõem as Instruções de Serviço nú-
meros 11 e 12 de 1952, desta Diretoria,
observe-se o V. L. de Cr$ 60.000(00
¡sessenta mil cruzeiros) anuais, a par-
tir de 1952, para efeito de cobrança
da staxas de serviços municipais.
(Desp. de 10-3-54).

N. 4.302.171-54 — Oles Moura Ma-
thias, — Nada há que deferir: os im-
nostos vêm sendo cobrados de adir--
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altere-se o V.L. da inscrição número
71.152 para Cr$ 12.000,00 anuais, a
partir de 1955, por arbitramento. -
Despacho de 9-3-54).
' N. 4.304.265-54 - José Joaquim
Moutinho das Neves. -a- Venha por
Intermédio do Juízo competente. -
,(Despacho de 9-3-54).

;D.ivisão de ImpOsto de Licenças

Perviço de Escrituração Fiscal

N. DESPACHOS DO CHEFE DE
SERVIÇO

N. 4.324.777-53 - Icko Aba Ar-
kader. - Pague o débito relativo a
diferença de V.L., de 01-49 a 12-53.
,(Despacho de 8-3-54).

N. 4.300.064-54 .- Indústria e Co-
Mércio Hidra Eletrônica Ltda. -
Prove a baixa le instalação mecâ-
nica. (Despacho de 8-3-54).

N. 4.3b2.055-54 - Indalécio Fer-
reira Alves. - Pague o débito. -
(Despacho de 9-3-54).

N. 4.334.338-54 - Centro Espirita
Irmão Catarina. - Pague o débito
relativo a 1953. - Em relação ao

• presente pedido nada há que dtferir,
em face do que decidiu o Egrégio
Conselho de Recursos Fiscais, para
os estabelecimentos de qualquer reli-
gião ou culto. (Despacho de 3-3-54).

com a legislação vigente. (De,5-'
tacho de 8-3-54).
' N. 4.302.429-54 - João Lourival
de Moraes, - Em face do apurado
On1 inspeção local, altere-se o V. L.
da inscrição n. 30.268 para 	

	

Çr$ 16.809,00 anuais a partir de 1954 	
Zm conseqüência dêste despacho deve

r iger anulada a providência tomada em
12-2-54, pelo Sr. Orlando Fontes, ce-
nso encarregado da emissão da res-
pectiva inscrição. (Desp. de 9-3-54).

k N. 4.302.586-54 - Filogenio Bastos
Ide Barros Lima. - Tendo em vista
o apurado, em inspeção local, altere-
Se o V. L. da inscrição n. 87.667
para Cr$ 60.000,00 anuais, a partir de
g.954. (Desp. de 9-3-54).
1 N. 4.302.968-54 - A. G. Silva -
Imóveis. - Tendo em vista o apurado
e Informado, altere-se o V. L. da
Inscrição n. 100.165 para 	
Cr$ 21.600,00 anuais, a partir de 1954
el.° semestre) e o CT para "100", a
partir do 2a semestre do mesmo ano.
•(Desp. de 9-3-54).

N. 4.303.245-54 - Carlos Alves
Bastos, - Em face do informado, al-
tere-se o V. L. da inscrição n. 1.453
para Cr$ 6.690,00 anuais, a partir de
1955, por arbitrametno, do qual, aliás,
já teve ciência o interesasdo, (Des-
pacho de 9-3-54).

N. 4.303.418-54 - Cia, de Eletricl-
Ude Vale do Itabapoana, - Inde-
ferido, em face do despacho do Se-
nhor Secretário Geral de Finanças em
25-9-51, no proc. 5.313-46, mandando
observar o parecer do Sr. 7.° Procura-
dor contrário à isenção em caso idên-
tico ao presente. Pague o débito dis-
criminado no proc. 4.302.739-54 ,a fim
de que possa ser expedido o respec-
tivo alvará de licença. (Desp. de 10
de março de 1954).
IV, Processos:

N. 4.30.438-54 - Moacyr Sreder
Bastos Escola Cemercial Afonso Cel-
so - Tendo em vista o informado,

Serviço de Fiscalização
EX:GÊNCIAS DO CEEPE DO .

SERVIÇO
N. 4."21.190-53 - Erotides Arru-

da do Nascimento. - Compareça
para est arecimentos. (Despacho de
9-3-51).

Divido de Impe,stci
de Indústrias • Profisdes

Serviço de Escrituração Fiscal
EXIGÊNCIAS DO CHEFE DO

SERVIÇO
N. 4.302.779-54 - Domingos Fran-

cisco de Pinto. - Declare a que
exercício se refere a certidão, (Des-
pacho de 9-3-54).

Serviço de Correspondência
EXIGÊNCIA DO CHEEE DO

SERVIÇO
N. 4.304.817-54 - Instituto de Be-

leza Comerciários Ltda. - Pague o
débito. (Despacho de 10-3-54).

N. 4.304:853-54	 Fernando Ar-
mando D'Alvear. - Compareça para
esclarecimentos. (Despacho de 10-3-
954).

N. 4.304.874-54 - A. Joaquim Li-
ma & Cia. Ltda. - Compareça para
esclarecimentos. (Despacho de 10-3-
954).

Departamento da Renda
Mercantil

Expediente de 10 de março de 1954
DESPACHOS DO DIRETOR
Multas Impostas:

N. 4.946.460-53 - Inscrição número
111.129 - F. Chagas da Silva. -
Rua Cherburgo, 43. - Multa de Cr$
500,00.

N. 4.948.062-54 - Inscrição núme-
ro 125.216 - Karl Brami - Rua José
Bonifácio, 53. - Multa de Cr$ 500,00.

Intimem-se as autuadas a efetua-
ra mo pagamento d amUlta dentro de
30 (trinta) dias.

N. 4.948.363-54 - Inscrição núme-
ro 107.901 - Bar Carioca Importa-
dora Ltda. - Largo da Carioca, n.
8, - Impôsto Ci.) 60.163,00. - Mul-
ta Cr$ 60.163,00. - Intime-se a au-
tuada a efetuar o pagamento da mul-
ta e do impôsto dentro de 5 (cinco)
dias.

N. 4.944.207-53 - Inscrição núme-
ro 131.812 - Antônio de Rezende. -
Estrada Nazaré, n. 883. - Impiisto
Cr$ 1.826,00. - Multa Cr$ 1.826,00.

N. 4.944.540-53 - Inscrição núme-
ro 108.743 - Ernesto & Teixeira Ltda.
- Restinga da Barra da Tijuca sem
número - Impôsto Cr$ 2.160,00. -
Multa Cr$ 2.160,00. •

N. 4.947.620-54 - Inscrição núme-
ro 103.892 - J.T. da Rocha - Rua
Cachambi n. 409-A. - Impôsto Cr$
132,00. - Multa Cr$ 5.000,00.

N. 4.947.621-54 - Inscrição núme-
ro 101.012 - J. Fernandes - Rua
Cachambi, 362. - Impeisto Cr$ ....
1.260,00. - Multa Cr$ 5.000,00.-

N. 4.947.638-54 - Inscrição núme-
ro 136.204 - M.C. de Mello - Rua
Miguel Angelo, 260. - Impfisto Cl
569,00. - Multa Cl 5.000,00.

N. 4.947.645-54 - Inscrição núme-
ro 101.307 - Dantas & Pereira -
Rua Conde de Azambuja, 628-B. -
Impôsto Cr$ 268,00. - Multa Cr$.
5.000,00.

N. 4.947.656-54 - Inscrição núme-
ro 144.788 - A.T, Correia - Rua
Ana Nery, 844. - Impôsto Cl 906,00
- Multa Cl 5.000,00.

N. 4.947.821-54 - In scriçâo núme-
ro 129.533 - João Manoel Afonso
Pereira - Rua Prefeito °Inapto de
Melo, 1.919 - Imods'o Cr$ 1.936,00.
- Multa Cr$ 5.990,00.

N. 4.947.865-54 _a Inscrição núme-
ro 111.459 - Francisco Rarearias -
Espólio - Avenida Suburbana, 3.262
- Impôsto Cl 175,00. - Multa de
Cre 5.000,00,

N. 4.947.868-54 - Inscrição núme-
ro 133.182 - I. Gomes & J. Pereira
- Aveniax Suburbana, n. 3.545-A.
Imtásto Cr$ 543,00. - Multa Cr$ ..
5.000,00.

N. 4.347.871-54 - Inscrição nú-
mero 131.564 - David Nogueira &
David - Avenida Subasbana, númca

ro 1.802 - Impeisto Cr$ 319,00. -
Multa Cr$ 5.000,00.

N. 4.947.880-54 - Inscrição núme-
ro 131.448 - Sylvio Machado Tosta
- Avenida Suburbana, n. 3.301-B.
- Impôsto Cr$ 202,00. - Multa Cr$
5.000,00.

N. 4.947.884-54 - Inscrição núme-
ro 118.204 - A. Ribeiro & Cia. Li-
mitada - Avenida Suburbana núme-
ro 3.256. - Impôsto Cr$ 252,00 -
multa Cr$ 5.000,00.

N. 4.948.100-54 - Inscrição núme-
ro 100.265 - Casa Britânica Bar Li-
mitada - Largo do Machado núme-
ro 39 - Impôsto Cr$ 376,00 - Multa
Cr$ 5.000,00.

Intime-se as autuadas a efetuarem
o pagamento da multa e do impósto
dentro de 30 trinta) dias.

N. 4.943.060-54 - Inscrição núme-
ro 148.434 - Benedito Elias de Oli-
veira - Estrada do Galeão n. 306 -
Multa Cr$ 500,00.

Intime-se a autuada a efetuar o pa-
gamento da multa dentro de 30 (trin-
ta) dias, podendo recorrer na • forma
da legislação em vigor.

N. 1.947.025-54 - Inscrição núme-
ro 137.341 - Casa Variante Materiais
e Construções Ltda. - Rua Luis Câ-
mara n. 300-A - Impôsto Cr$ ....
5.477,00 - Multa Cr$ 10.954,00.

N. 4.947.610-54 - Inscrição núme-
ro 102.993 - J. S. Boucinha 8/ Tor-
re - Rua Americana n. 331 - Irn-
pôsto Cr$ 981,00 - multa Cl 	
5.000,00.

N. 4.947.625-53 - Inscrição núme-
ro 144.251 - Golbert Nogueira & Tal-
xena - Rua Vaz Caminha n. 540-A
- Impôsto Cl 438,00 - Multa Cr$
5.000,00 .

Intime-se as autuadas a efetuarem
o pagamento da multa e do impôsto
dentro de 30 (trinta) dias, podendo
recorrer na forma da legislação em
vigor.

DESPACHOS DO DIRETOR

N. 4.949.426-54 _ Inscrição núme-
ro 145.560 Emprêsa Metropolitana
de Construções Metrocon S. A. -
Avenida Rio Branco n. 18 - 20.°
andar sala 2.001.

N. 4.949.429-54 - Inscrição núme-
ro 104.965 - Matias de Sousa Leite
- Rua Nabuco de Freitas n. 125-A.

N. 4.949.430-54 - Inscrição núme-
ro 112.435 - Café e Bilhares Peiren-
se Ltda. - Praça Tiradera.as núme-
ro 83:

N. 4 949.431-54 - Inscrição núme-
ro 121.913	 Matias Gonzale Alvarea
- Rua de Santo Antônio, sem nú•
mero.

N. 4.949.432-54 - Inscrição núme-
ro 140.825 - Manuel Chaves - Pen-
são - Rua Buenos Aires n. 175 -
Parte do 1. 0 andar.

N. 4.949.440-54 --Inscrição núma-
ro 124.753 - Almir Aleuquerque
Sapha - Avenida Nossa Senhores de
Copacabana n, 998.

N. 4.949.441-54 - Inscrição núme-
ro 130.357 - M. Emilia Gomes -
Rua General Belfort a. 117.

N. 4.949.491-54 - Inscrição núme-
ro 115.701 - Luis Alves & Cia, Li-
mitada - Rua Estado de sá número
136 - Matriz.

N. 4.949..:e7-54 _ Inscrição núme-
ro 119.197 - Antonino Porzano -
Praça Mahatinagnandi número 2 -
6. a - sala 603.

N. 4.949.524-54 - Inscrição núme-
ro 109.265 - João Gonçalves Nuner
- Estrada Braz de Pina número 319.

N. •.919.557-54 - Inscrição núme-
ros 123 e 763 - Rodrigues Irmãos &
Cia.. - RUA Rirá° de São Palia nel-
a-lema 126 e 128.

Autentifiquem-Se.
N. 4.927.932-52 - Inscrição núme-

ro 128.445 - 10. 1. Gurau - Aveni-
da Presidente Wilson n. 16a - sala
1.116.

4.930.075-52 - Inscrição núme-
ro 115.e43 - Piedade Correia Limita-
da -- praia de Sepetiba n. 1.716, an-
tigo 122.

N. 4.94e.33:-53 - Insarlçao núme-
ro 143.027 - Pinturas Walfa Limi-

tada - Avenida Presidente VargaS
n, 446 - 9, 0 andar - Grupo 901
Parte.

Tendo em vista os pagamentos efe-
tuados, torno sem efeito o 'despacho
pelo , qual foram declaradas remissas
at firmas acima autuadas.

N. 4.947.706-54 - Inscrição núme-
ro 113.492 - Válter da Cruz Garcia
- Estrada Marechal Rangel n. 83e..

Certifique-se.

Serviço de Fiscalização2_Rl 

EXIGÊNCIAS DO SR. CHEFE, _
N. 4.949.058-54 - Inscrição núme-

ro 107.705 - H. W. Kohler - Rua
da Carioca n. 66 - 1. 0 andar.

Proceda-se de acôrdo com a solu-
ção proferida no processo n. 4.932.938
de 1953, publicada no Diário Oficial
- Seção II - de 31 de março de 1953,
pág. 2.466.

Processo n.° 4.931.633-53 - Compa-
nhia Construtora e Imobiliária Gua•
raiana, estabelecida na Avenida Pre-
sio 5.de510-1te Vargas na' 642, h.' andar, gruap 

Consulta:
"Ocorrendo a emissão de uma fatu-

ra com várias duplicatas, com venci-
mentos diversos, uma e outras de
acôrdo com o respectivo contrato de
construção, devem tôdas as duplicatas
ser seladas, uma a uma, proporcional.
mente ao valor nelas declarado - coa
mo a consulente vem fazendo ate a,
presente data, ou deve ser selada so-
mente a ultima duplicata da sane, e
então sare o valor total da fatura?"
• 2.0) "Há incidência de novo imposto

de vendas e consignações, no caso oe
transferência do contrato de constru-
ção, mediante escritura de subrogna0
de direitos e obrigações".

3, 0) "Em caso tiirMat1110 como seria
o mesmo calculado?"

Resposta:
1.0) o . .trapôsto incidente sôbre o

emprego de materiais, nas empreitadas
de obras e construções calculado na
conformidade do artigo 4.", aimea.
t, do Decreto 11.0 12.1e2,. de 21-,-52,
deve ser pago à proporção de ea...a
recebimento, vencimento cie pote
ça.° ou extração de fatura, deveraso
estar totalmente pago antes da coa-
alusão da obra ou cons(ruça() (aula()
19 e 1.0 ao decreto citado).

Se houver emissão de dupllcatas
para pagamento can, diversos venci-
mentos deverá a. consulente proecaer
em conformidade com o artigo 36, sra-
ragrafo único, do Decreto 12.16e Lie
21,7-53.

2.0 e 3.0) No caso de transferancla
.10 cor 'ato de ecnst.açáo, por casaria
tura de sub-rogação de direitos, o sua-
:atado pagará o imposto sôbre o (a-
ior do encargo que assunar, calculado
regundo o disposto no art. 4.", aeriza
e, da decreto citado.

Processe n. 4.943.254-53 - Nano
Rádio Eletrica lada , esta peleciaa na
:na 7 de Setembro n 1 A5 (Casa asa-
triz), com o inanem de Representa-
eões e canta Próprea cie Material Ele-
(rica em Gerai, desejando acne unia
Filial em Niterol, Fundo ,.'.a Rica -.em
fmanular a Szr,Minte consulta:

1. 1 ) Tratando-se cie uma final no
Es.acio lo Ri, , coma pi' peefl, r quando
eransferw mercadmeas ds	 casa
matr:z paia a filial? Quai	 avros
,'xigidoS?

Há algum talão 'special data ;rens-
rir a mercadoria?
Em caso afirmativa, quais oz

a qual o maarla do -Mem?
Esciarearmos que as arerarlarias

'ransfericlas não são de nossa fabri-
cação,

2.'‘) On 'e será recalhial r impesta,
:Aqui ou no Estado do Rio? Case. seja
!leria Capital, cama .er.;Cezet?

Respesle:
1.") A e	 ,i2vcr.; pCntit.

"Reg'Stre da a e:res.:arar
t-nto para o retWten-

!te como para o rseaaa lar, pelo De-
lede,:o-lei 91a. de 1-1e-33.
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Deverá Usar expedir notas fiscais
Cr2 acompanharão a mercadoria qual-
quer que seja o meio de transporte
utilizado (artigo 46 g I.° do Regula-
'alento).

As notas fiscais deverão obedecer às
disposições do art. 47 do Decreto ml-
certo-lei 915, de 1-12-38.

Nas notas fiscais expedidas para a
filial, deverá constar "Mercadorias
não sujeitas ao impristo por não serem
de nossa fabricação", ex-vi o disposto
na alinea j do art. 2 do Decreto ma-
mem 12.162, de 21-7-53".

2.°) O impósto deverá ser pago ao
Estado do Rio, após a venda da mer-
cadoria transferida.

PROCESSO N. 4.943.891-53
M. Jaguaribe & Cia. Ltda., estabe-

lecido com negócio de ladrilhos, azu-
lejos e louça sanitária, na rua Caro-
lina alacnado ri.° 420,

"Tendo lançado no seu livro de
compras, nota de mercadorias re-
cebidas de uma firma do Rio, com
data de 26 de outubro, entrada no
mesmo dia, como fazer com outra
nota de firma de São Paulo, che-
gada na mesma ocasião, datado de
18 de setembro, recebida, como é
frequente, com atrazo, para que
tal lançamento se enquadre na
exigência legal de fazê-lo dentro
de 30 dias da data da emissão ?
Como evitar-se que uma nota do
Rio, de 26 de outubro, preceda,
nos livros escriturados semanal-
mente outras de São Paulo e Mi-
nas, com datas 40 e 45 dias ante-
riores, causando intercalação de
meses que a fiscalização julga di-
ficultar o seu trabalho ?

RESPOSTA.

_ Dispõe o artigo 67, parágrafo 1. 0, do
tegularnento:

"O prazo para escrituração das
compras ressalvado o caso previs-
to no parágrafo seguinte, é de .4(
dias, contados da data do do-
cumento de compra ou do rece-
bimento da mercadoria. -

g 2.°) - Quando o vendedor
não fôr comerciante estabelecido.
O lançamento será feito imediata-
mente

A simples leitura dêsses dispositivcs
regulamentares deixa bem claro que o
lançamento no Registro de Compras
deve obedecer, antes de tudo, ao pra-
to de 30 (trinta dias da data do
documento de compra ou do recebi-
mento da mercadoria.

A ordem cronológica dos lançamen-
tos servirá ao fisco e ao próprio co-
merciante e deverá ser observado
quando possiven

Cumpre assinalar, ainda, que as de-
moras de 40 e 45 dias, mencionado,
pelo consulente não prejudicarão a
Drdem dos lançamentos, observado o
prazo legal contado da data do rece-
bimento da mercadoria.

PROCESSO N." 4.944,030-53
Indústrias Reunidas Sofá Cama

Drago Ltda., com escritório na rua
Sete de Setembro n. o 209 tendo Sido
autuada sob a alegação de que não
toi observado o parági ato I°, do arte

4.": da Lei n.o 627, de 1951, deseja
com a presente comulta, o"ter uma
arentação segura sôbre tomo agir no
futuro.

RESPOSTA

O artigo 4. 0, naraurafo 1.° da Lei
e," (Ra. ae em-M-1951. dispõe:

-.^^7:a,-se COMO valor ff.,
w, e. 0 , para e1eito

rem: -a e (, unpóate o Preço da
tar da aaa 7n-rendaria1 e revias as

e•• •-rp ro,s veio vrnel,(P.,
et, c• - • - • 	 sr^a na fatura wi
e, • •	 na -ira da o hi pMese de
e f- •	so• r.,• -; n-r(rnrlum erite feitas
er:	 :	 -o 7 . ^amei do acenara-
de ; --oço em que n nt, será, devida
o i ^•(, sm,re as mesmas des-
resa.k •

dele roe (ia-dar, agora, a obser-
eáncia do que eispoe o Decreto ma-

mero 12.182, de 21-7-1953, no seu ar-
tigo 33, parágrafo 2.°, "verbis":

"A importância recebida do com-
prador, quer em dinheiro, quer em
bens ou em mercadorias, como
parte inicial do pagamento, por
ocasião da venda, será tributada
como venda à vista."

O restante do preço a ser pago a
prestações será tributado pela forma
prevista no artigo 16, parágrafo único
do Regulamento, isto é, o impôsto será
pago na duplicata referente ao último
pagamento ou prestação, declarando o
contribuinte nas demais haver sido
pago o inapôsto na última duplicata
da série.

N. 4.944.128-53 - Imob iliária -e
Construtora Fonte da Saudade a lma-
co" Ltda., estabelecida à rua México,
31, 17. 0 andar, grupo 1.701,

Consulta:
1.°) O impôsto de vendas e consig

-nações é devido sôbre o "valor" da
construção, devendo-se considerar va-
lor da construcão:

a) o custo do material empregado,
acresecido do custo da mão de obra,
menos 40%; ou

b) O preço total do contrato da
construeão do apartamento deduzi-
do de 40%.

2.°) O impbsto é devido desde o
inicio efetivo da construcão ou desde
o recebimento das primeiras cotas
mensais dos compradores.

3. 03 o impôsto é devido também
sabre sinais de reserva recebidos ou
acham-se êstes 'sinais isentos dêste
pagamento do impôsto, visto serem
mulas vezes as transaaões cancela-
das e os respectivos sinais devolvi-
dos.

Resposta:
1. O immisto incide sabre o preco

total da construção deduzido de 40%,
a titulo de mão de obra (art. 4.0,
letra "f" do Regulamento3.

2. O pagamento será feito à pro-
porção de cada recebimento, venci-
mento de prestacan ou extramso de
fatura, devendo estar tota lmente pago
antes da conclus tão da obras ou cons-
trução (art. 19, g 1.01,

3. De acôrdo com o Reaulamen-
to. as imnort5ncias rec ebidas como
sinal (inicio do naaarn anto) deverão
ser lançados como venda à vista.

Expediente de 11 de março de 1954

ATO DO DIRETOR -
vartaala n " 23. de 1 1-a- 1 954 - Re-

anlve desianar para ter axe-cicio no
Serviço de Pranaro e 3.1//79,nPrIttl
classe "j', interino, matricula 78.644
_ Le i a Paulo Nazareth.

Multas itrreeeas:
N. 4.04e.952-5r - Inseri a% ne-

m ero 136.4°5 - AC011 ,11P P Marcaaria
'Te-meara I tala. __ Rim Games (T e r-
neiro. du-k - Imnesto Cr$ 8.1383,60
._ mem, aasie me no.

- In time-Re a a mada e efetuar oalvar/lento 'ia reata e do imndsto
dentro de 30 ( tair te n e i aa. /tonando
-a correr na forma da legislação em
riaar".

(Rarmalleado por tes saldo com in-
araraceea1.
N. 4 041	 — Trscrieãn na-

m aan 102 730 - — ^n "1 "s Sartma &
01+ • pl	 oaeale^ Jaão Ribeiro, 37 -
a/r1,11,-,. (-ao are an.

- Tnt im a - .a a ••ea-adat ., a afamar
n aaaaraneta da multa dentro de 30

ria-

!•/-çrl+nN
N. 4 am aM-sa	 Tagrriagn

le^ R1 6 — ,T .1, da silva Ar
Surocen	 ern n .1	 ”ripen

• Pra ri...a rnS, 1 an 7	 I
'-'	

m-
1•0 43p,nn - multa 	

^-e 4.1man.
4 037 ass-aa	 ledarri.eio

- ara '411.11°;	 errnorêsa ("o-rareia'
ria T,c,..7v,c 11,4 , — P nn 1 fi,

1 941. O ° n ada ", sal a Rrn -
Tmressto ema 45 429,0a - Multa de
'are as 400 nn

Ta. 4 P3'7 571-5a	 Traralago rdn.
mero 148.958 - Hortência de Azava-

do Mello Rey - Rua Mias da Silva,
número 1, lója 2 - Impôsto de Cr$
1.890,00 - Multa Cr$ 1.890,00.

N. 4.947.612-54 - Inscrição nú-
mero 117.234 - Armazém Esperan-
ça Ltda. - Rua Cachambi, 193 -
Impósto Cr$ 270,00 - Multa de Cr$
5.000,00.	 _

N. 4.947.548-54 - Inscrição
mero 101.782 - Antonio da Cunha
- Ruh Miguel Angelo, 148 - Impe/s-
io Cr$ 310,00 - Multa Cr$ 5.000,00.

N. 4.947.651-54 - Inscrição nú-
mero 113.675 - Octavio Pedro - Lar-
go da Carioca, 5 - Impôsto Cr$
1.950,00 - - Multa Cr$ 5.000.00.

N. 4.947.796-54 - Inscrição nú-
mero 125.266 - Lamberto Sérgio No-
vell - Avenida Rainha Rlizabeth,
44-B - Impôsto Cr$ 644,00 - Multa
Cr$ 644,00.

N. 4.947.869-54 - Inscrição nú-
mero 119.702 - Eduardo Madeira -
Avenida Suburbana, 3059 - Impôsto
M.a 659.00 - Multa Cr$ 5.000,00.

N. 4.947.891-54 - Inscrição nú-
mero 135.128 - Olsen Mercantil Im-
nortadora S. A. - Avenida 13 de
Maio, 23, lója M Impôsto de Cr$
17.510,00 - Multa Cr$ 17.510,00.

N. 4.948.227-54 - Inscrição nú-
mero 137.084 - Móveis Brasão Li-
mitada - Rua Visconde de Pirajá,
44-A - Impôsto Cr$ 34.985,00 - Mul-
ta de Cr$ 34.985,00.

- Intime-se as autuadas a efetua-
rem o pagamento da multa e do im-
pbsto dentro de 30 (trinta) dias".

N. 4.943.800-53 - Inscrição nú-
mero 146.708 - Majzeis & Wandesman
Ltda. - Rua Leopoldo n.° 127 (antigo
49-loja Dl.Impe:sto Cr$ 118,00 -
Multa Cr$ 50-0,00.

N. 4.949.607-54 - Inscrição nú-
mero 103.453 - Panificação Irmãos
Duarte Ltda. - Rua Ferreira de An-
drade n. 1.186-B - Irnpôsto Cr$ 152,00
- Multa Cr$ 5.000,00.

N. 4.947,872-54 - Inscrição nú-
mero 132.306 - C. T. Fontes So-
brinho - Rua Cristóvão Colombo nú-
mero 258 - Impeisto Cr$ 537,00 -
Multa Cr$ 5.000,00.

N. 4,947.878-54 - Inscrição nú-
mero 134.088 - Eduardo Gaivão-Es-
pólio - Avenida Suburbana n. 3.837A
- Imnôsto Cr$ 247,00	 -Multa Cr$
5.0011.00.

Intime-se as autuadas a efetuarem
o pagamento da multa e do impôsto
dentro de 30 (trinta) dias, podendo
recorrer na forma da legislação em
vigor.

DESPACHOS DO DIRETOR

N. 4.910.815-51 - Inscrição nú-
mero 116.724 -- J. Martins & Gomes
- Rua Barão de Bom Retiro n. 20-A.

N. 4.934.543-53 - Inscrição nú-
mero 123.512 - Santos & Viegas -
Rua Catumbi n. 116.

N. 4.937.447-53 - Inscrição nú-
mero 149.351 - M. M. Gomes Soares
- Avenida Navarro n. 441.

N. 4.941.340-53 - Inscricão nú-
mero 137.590 - Estética em Madeiras
Ltda. - Rua México n. 74, 9.° andar
sala 909.

N. 4.942.363-53 - Inscricão nú-
mero 127.944 - Cia. Brasileira de
Produtos Químicos - Rua da Assem-
bléia n. 11, 6.° andar, salas 602 e 603.

N. 4.944.238-53 - Inscrição nú-
mero 144.572 - Sociedade Técnica de
Instalações Ltda. - Avenida Graça
Aranha n. 416, 8. 0 andar, sala 820.

N. 4.944.554-53 - Inscrição nú-
mero 100.349 - A. R. Mendes e Gon-
çalves - Rua Furquim Werneck Jaú-.
Tilneeroclair80.

remissas as firmas acima
autvadas.

N, 4.941.873-53 - Inscaição nú-
mero 135.651 - Armindo Gomes -
Rua Mi guel Angelo ri. 148.

N. 4.937.682-53 - Inscrição n.°
- Alberto IFF - Rua Gonçalves Dias
número 84. 6. "andar, sala 606.

N. 4.906.969-51 - Inscricão nd-
102.912 - E. P. Antunes -

Uranos n. 1.145-A.

Tendo em vista os pagamentos efe4
tuados, torno sem' efeito o despacha
pelo qual foram declaradas remissa*,
as firmas acima autuadas.	 fd

Departamento do Patrimánici

rapediente de 12 de março de 1954
DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

N. 4.455.613-53 - Cia. Imobillerial
Lente S. A. - Tendo em vista o
despacho de 5-3-54, do Sr. Secretário
Geral e considerando o disposto no
decreto n. 10.947, de 19 de agiesto
de 1951, fixo, de acendo com a avalia-
ção da C. P. D. e para os fins de
remissão de fôro o valor dos imóveis
situados à Avenida- Ruy Barbosa, lo-
tes 7 e 8 em Cr$ 2.100.000,09 (dois
milhões e ceni mil cruzeiros). 	 1

N. 4.455.604-53 - Cia. Imobiliária
Lerife S. A. - Tendo em vista o des-
pacho de 5-3-54 - do Sr. Secretário
Geral e considerando o disposto no
decreto ri. 10.947, de 19 de agôsto
de 1951, fixo, de acôrdo com a'avallaa
ção da C. P. D. e para os fins de
remissão de feiro, o valor dos imóveia
situados à Avenida Ruy Barbosa lo-
tes 5 e 6, em Cr$ 2.100.000.00 (dois
milhões e cem mil. cruzeiros).

N. 4.457,051-54 - José R. da Silva
- 4.457.111-54 - Cia. de Carris Lua
e Idôrça do Rio de Janeiro. - La-
vre-se a carta de aforamento.

N. 4 457.367-54 - Adolfo Dinlz
4.457.377-54 - Classes da Silva -.o
4.457.369-54 - Jaim Burix Vainer
4.4122.248-50 - Rebeca Letichevska
- 4.452.552-53 - Edmundo da Ma-
chado Ludolf - 4.456.779-54 - NelSoll
Pereira de Azeveda - 4.445.014-53 -
Francisco M. P. Mesquita. - Co.
bre-se.

Serviço de P.egistro
e Tombamento

EXIGENCIAS DO SR. CHEFE
DO 1-PM

Processos:
N. 4.447.004-53 - Carlos Censon

Retire a 3.° via' da guia de transmis-
são quanto à numeração do imóvel e
junte certidão do R. G. Imóveis pro-
vando a construção do apt.

N. 4.455.849-53 - Manuel F. Jú-
nior. - Retifique a petição de laudê-
mio quanto ao nome da transmitente
Palmira Maria do Vale Lima.

N. 4.456.347-54 - Fileto Pires Fer-
reira_ Junte Beatriz Corrêa de
Araújo documento hábil provando a
extinção da cláusula menoridade e es-
clareça na 3.* via da guia de trans-
missão não ser a mesma memor.

N. 4.455.602-53 - CCC Pessoal do
Ministério da Guerra. - Compareça.

N. 4.457.665-54 - Dello renuncies
- 4.457.631-54 -; (lerda schutdt. --
Requeira carta de aforamento.

N. 4.451.313-53 - Antônio da
Cunha - 4.451.973-54 - Ernesto de
C. Monteiro. - Compareça com ur-
gência.

N. 4.455.257-53 - Carlos L. J. Sal-
berry e outros. - Compareça para
assinar a carta de aforamento.

N. 4.451.621-53 -. Babina Annes
Dias - 4.424.463-51 - Major Avia-
dor Rafael L. dos Santos - 4 456.675
de 1954 - Calisto Fernandes e outro.
- Retirem os alvarás.

J. 4.455 137-53 - Manuel F Sousa
- 4.450.324-53 - Itália Andrade -
4.450.326-53 - Arnaldo Binelli -
4.450.322-53 - Itália Andrade- -
4.446.591-53 - Fernando G. Racha
e outros. - Compareçam a fim da
retirarem as cartas de aforamenta.

•
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Serviço de Administração
de Obras

EXIGÉNCIAS DO SR. CHEFE
DO 2-PM

Processos:
N. 4.453.329-53 — Rafael Peter/no

e outro. — Facilite a medição.

Serviço de Expediente
DESPACHO DO SECRETARIO

GERAL
Em 10 de março de 1954

Concorrência Administrativa núme-
ro 117, de 8-3-54: 1. Aprovo, de adir-
do com as informações e obedecidas
as prescrições legais; exceto com re-
lação aos itens 20 é 21; 2. A S.C.M.

DESPACIIOS DE 12-3-54
Concorrências Administrativas 81,

82 e 83, de 25-2-54. 1, Cancele-se a
presente concorrência e proceda-se a
nova, de acordo com o parecer; 2.
A S. C. M.

-
Departamento de Obras

e Instalações
Serviço de Obras Novas

FISCALIZAÇA0
N. Rodrigues S. A. Construções —

(Proc. 6.032.272-53 — HTH) — Paia
seu conhecimento comunico-lhe que
deverá recolher, dentro do prazo de
48 horas, aos cofres municipais, por
intermédio da Secretaria de Finan-
ças, a importância de Cr$ 14.770,00
(quatorze mil setecentos e setenta
cruzeiros), eorrespondente à multa
diária de Cr$ 1.447,00 (mil quatrocen-
tos e setenta e sete cruzeiros), que
lhe foi imposta pelo Exmo. Sr. Se-
cretário de Saúde e Assistência, rela-
tiva, ao periodo de 19-2 a 28 do mesmo
Mês,

Departamento de Assistêncla
Hospitalar

Serviço de Correspondência
ATOS DO DIRETOR

Dia 8 de março de 1954
Designação:

De ordem do Sr. Secretário Geral:.
Para o H. G, M. Couto (núcleo nú-
mero 4.662) do atend, ref. E — Laura
Maria de Jesus — mat. 65.749.

Dia 9 de março de 1954
Designações:

De ordem do Sr. Secretário Geral:
Para servir 2 vezes por semana 'no
H.D.C. Dutra — durante o impedi-
mento (férias) do farmacêutico da-
quela Dependência, do farmacêutico

L — Raimundo Ferreira Antero —
mat. 26.098, lotado no H. P. &-
nesta _ núcleo 6.661.

Remoção:
De ordem do Sr. Secretário Geral:

Do H. G. P. Socorro (núcleo 3.660)
para o Banco de Sangue (núcleo nú-
mero 2.663) do méd. pd. O — David
Fuchs — mat. 55.954.

Apresentação:
A I do corrente, ao 10 AH — núcleo

1.661 — do artifice pd. G — Maria
Telore — mat. 22.824 (e não como foi
publicado no D. O. 56 de 10-3-54.

Dia 10 de março de 1954
Designações:

De ordem do Sr. Secretário Geral:
rara o H.C.P. Werneck (núcleo 7.662)
da test). ref. B — Maria Ieda Barreto
Pereira — mat. 72.232.

Serviço de Correspondência
EXIGÊNCIAS DO SR, CHEFE

— P.M.
Processo:

N. 4.436.763-52 — Maria do Carmo
de Vasconcelos. — Cumpra integral-
mente o exigido em 11-8-52.

N. 4.457.659-54 — Helena Ferreira
de Csivalho. — Requeira pagamento
de. laudémio com forma reconhecida.

Remoções:
De ordem do Sr. Secretário Geral:

Do H.G.P. Socorro (núcleo 3.660)
para o H. G. Vargas (núcleo 7.660)
dos enf. cl . L — Werter Lamartine
Teixeira Lopes — mat.' 27.483, clas-
se J — Leocinda Meira Matos — ma-
tricula 64.270 e do atend. ref. E —
Teobaldo José dos Santos — matri-
cula 65.730, e deste para aquele, dos
enf. cl . J — Sebastião de Jesus —
mat. 22.614 e Iracema Bruno Dee-
mon — 10.573, e do atend. ref. E
— Alzira Ferreira de Carvalho —
mat. 43.890, Do H. G. Jesus, núcleo
6.660 — para o H. R. Faria — ntlelfo
660 — do médico pd. O — interino —
Ludovina de Carvalho Siqueira —
mat. 67.671,

Despachos:
Aurea de Carvalho Botelho (pro-

cesso 1.003.389-541, _ compareça pa-
ra esclarecimentos.

DESPACHOS DO DIRETOR
Dia 10 de março de 1954

Em 5-3-54:
Regis de Andrade Teixeira — Pra-

cesso , 	6.004.738-54 — Concedido
o estgio, por 90 dias, no Serviço
Odontológico do H. G. Pronto So-
corro.

Maria da Luz Dias — Processo nú-
mero 6.004.811-54. — Concedido o
estágio, por 90 dias, no Serviço de
Enfermagem do H. G. P. Socorro.

Osvaldo Janólio e René Barsarn —
Processo n.° 6.005.038. — Concedido
o estágio, por 90 dias, no H. G. Mi-
guel Couto, a saber: Osvaldo Janólio
— Serviço de P. Socorro — -René
Barsam — Serviço de Ortopedia e P.
Socorro (equipeB1 .

João Batista de Lima Garcia —
Processo n.o 6.004.750. — Concedido
o estágio, por 90 dias, no Serviço de
Cirurgia (equipe) do H. G. Pronto
Socorro.

Natal Estrela da Silva Costa —
Processo n.° 6.004.837-54 — Stela
Brasiliense Cavalcanti Processo nú-
mero 6.004.611-54 — Januário da Ro-
cha Branco"— Procesos n.° 6.003 433,
de 1954. — Concedido o estágio, por
90 dias, no Serviço de Enfermagem
do H. G. Pronto Socorro

Irene Berberick Valverde — pio-
cesso n.° 6,004.329-54. — Concedido
o estágio, por 90 dias, no Serviço de
Enfermagem do H. G. Carlos Cha-
gas

Hadorem Calazans — Processo nú-
mero 6.000.739-54. — Concedido o
estágio, por 90 dias, no serviço de
ponto socorro do H. G. Chagas.

Neuza do Nascimento Campos —
Processo n.0 6.003.614-54. — Conee-
dido o estágio, por 90 dias, no Serviço
de Enfermagem do H. G. Carlos
Chagas.

Orminda Valentim — Processo nú-
mero 6.006.192-54. — Apresente com-
provante de habilitação.

Iara de Souza — Processo número
6.005.620-54. — Concedido novo es-
tágio, por 90 dias, no Serviço de En-
ferma gem do H. G. Miguel Couto.

Cassiano Antonio Moraes — Pro-
cesso n.° 6.005.345-54 — Joaquim da
Silva Nunes --e Processo ri.° 6.005.344.
de 1951 — Olivia da Silva Granado
— Processo ri.° 6.005.471 — Victorino
Duarte Torres — Processo número
6.005.470-54. — Concedido o estágio,

por 90 dias, no Serviço de P. Socorro
do H. G. Miguel Couto.

Ludovico Emilio Maria Regina José
Soures — Processo n.° 6.005.468-54.
— Concedido o estágio, por 90 dias,
na Clínica Obstétrica do H. G. Mi-
guel Couto.	 '

Rogerio Rocco — Processo número
6.005.469-54, — Concedido o estágio,
por 90 dias, na Clínica Ginecológica
do H. G. Miguel Couto.

artamento de Tuberculose
Serviço de .Correspondência

Expediente de 10 de mawo de 1934
ATOS DE 10 DE MARg4v—li..r-

Atos de 10 de março:
Remoção:

Do Dispensário de Tuberculose do
14.° D. S. para o Hospital Sanatório
São Sebastião, do trabalhador refe-
rência "D", matricula n.° 41.390
Isaura Irani de França Carnaúba
Murta (republicado por ter sido en-
viado com incorreções).

Dispensário de Tuberculose
do 9.° Distrito Sanitário

NÚCLEO 8.703
Inicio de Licença Prêmio:

A 1.0 do corrente do enfermeiro
classe "M", matrícula n.° 72.731 —
Maria Amélia Cassalho Rosas — no
período de 1-3 a 1-6-954.

Hospital Abrigo
Pedro Almeida Magalhães

NÚCLEO 690
Designação:

Portaria n.° 3 — O Diretor dêste
Hospital Abrigo usando de suas etri-
buições resolve designar o adminis-
trador padrão "Q", matrícula 29.655
— Nair Noronha Bustamante — pa-
ra responsável pelo núcleo, durante
impedimento férias no período de
8-3 a 1-4-954, do atual Encarregado
_ Zélia Campos, escriturário referên-
cia "G", matrícula 34.702.

Hospital Sanatório
São Sebastiã.o

NÚCLEO 7.692
'Designação:

Portaria n.° 4 — O Diretor do Hos-
pital Sanatório São Sebastião, usais-

Serviço de Expediente
Boletim n. 0 39

Expediente de 11 de março d e195
ATOS DO SECRETARIO GERAL

• Designações:
Designo o Engenheiro, padrão O,

matricula número 67.907 — José Eu-
gênio Prestes de Macedo Soares, para
ter exercicio co Departamento de Edi-
ficações (Of •cio n." 178 do V.S.A.).

Designo o • epógrafo, ref. L, matri-
cula n.° 67.188, Paulo César Lacerda
Rocha para ter exercício no Departa-
ment o de Obras (Oficio n. o 167 do
V .S.A.).

Designo e Trabalhador, ref. 5, ma-
tricula n. o 78 661 — Remiro Fernan-
des, para ter exercício no Departa-
mento de Edificações (Oficio n.° 177
doV. S.A.

Retificação de designação:
Petifico a designação constante do

Boletim n.° 35, de 4-3-54, ficando o
Engenheiro Silvio Perdigão, matricula
n.° 4.422, ao qual o mesmo ato se
rfee..e, cie s: soado para o Departamen-
to de Editicações,

do de suas atribuições, resolve desi ,r
-nar o enfermeiro classe H — Alds

Silva Lopes — matricula 70.355, ()ara
encarregado do pavilhão Zeferina
Meireles.

Hospital Colônia Cuilherma
da Silveira
Núcleo 9.65Ci

Designação;

Portaria n.° 3 — O Diretor do Hos-
pital Colônia Guilherme da Silveira,
no uso das atribuições que lhe sio
conferidas, resolve desi gnar o enfer-
meiro, classe L, Elói Guilherme ds
Silva, metr. 29.720, para cont x' o
material destinado a este Hospital Co-
lónia, durante o impedimento (férias
de 1 a 20-1-54), do etendente, refe-
rência E, Eu gênio Viana de Souza,
matricula 37.796.

Expediente de 11 de março de 1951
Deseacho:

N. 6.006.045-51 — Stento Gusmen
Tavares, — Autorizo o estágio por 9)
(noventa) dias, tendo em vista a in-
formação do Senhor Diretor do Hos-
pital Sanatenie São Sebastião, obede-
cendo os têrmos da Ordem de servieo
n. 14-53, do Esmo. Sr. Secretário
Geral,

Expediente de 12 de março de 1951
ATOS DO DIA 12 DE MARÇO
Despacho:

N. 6.005.347 — Alexandre Niedz-
wiedz. — Autorizo o estágio por 50
(noventa) • dias, tendo em vista a in-
formação do Sr, Diretor do Hospital
Sanatório Santa Maria, obedecendo os
termos da Ordem de Serviço n.o 10,
de 1953, do Dano. Sr. Secretário Ge-
ral.

aboratório Central de Allá.liSC3
, Clínicas

Designação:
Portaria n.° 2 — O Responsável pelo

Laboratório de Análises Clínicas —
Luis Mário Jeolas da Mota, médico,
padrão O, metr. 73.057, usando de
suas atribuições, resolve substituir o
responsável pelo núcleo 7.695, o ser-
vente, classe F. Nair dos Santos Spor-
tisch, matr. 59.732, durante o seu pe-
ríodo de férias de 6 a 25-3-54.

GERAL . DE
OBRAS - ^-
Remoção'

Removo do Serviço Técnico Especial
de Túneis da Cidade para o Departa-
mento de Parques, o Engenheiro pa-
drão O, matricula ri.° 56.351, Gastão
Henrique Singés.

Serviço Técnico Especial de 'ni-
nes da Cidade:

Oficio STC — 028-1954, do Sr. Che-
fe do S. T. E. remete escala de li-
cença prêmio do tencionaria Osar Ta-
vares de Oliveira. — Aprovei a escala.

No Departamento de Limpeza Ur-
bana:

N.° 7.700 200-54 — D.L.U. ne-
mete cópia do memorando 4LU-1-54.
— Aplique-se a multa de crs Loordo
(um ra. cruzeiros', de ncôrdo coa,
proposta da Comissão de Aquisição de
Material.

No Departamento de Obras:
N.° 7.404 426-54 — 15. 0 0.0. —

remete escala de licença prêmio, —
Aprovei a escala.

No Departamento de Edificações:
N.o 7 516.613-54 — D.E.D. — re-

mete escala de licenca prêmio junte
ao Ofício n." 50-0.0. — Aprovei a
escala.

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SECRETARIA
VIAÇÃO E
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• Republicação e retificação:
N.° 7.020.043-54 — Estacas Franki

Ltda. — Estacas Franki Ltda. so-
tintando inscrição como empreiteiro
2a	 Autorizo a inscrição na
tuim .: do parecer.

tRepublicaeão por ter saido com
eçées desta SOVO nos Diários

Oizeçais de 1.° e 6, do corrente mês
sie março).

Boletim n. o 40

Expediente de 12 de março de 1954

ATOS bo SECRETARIO GERAL

Designação:
Ezsignu o Oficial Administrativo

classe J , matricula 78.646 — Mansa
cze Almeida Reis Carvalho, para ter
exeic.Cio no Serviço de Expediente
(Oficio p ." 102 do VSA.

R(:moção:
Removo do Departamento de Con-

cesues para o Departamento de Urba-
nisme u Oficial Administrativo classe
J, .11.1tricula n." 4.113 — José Lessa
0. Larvalho (Proc. n.° 7.800.022-54,
Cu D.U.It.

epulincação : 	 •
N. , 7.414.988-53 — Noêmia Pinhei-

ro uic Andrade — Pedido de constru-
ção	 —Declare o uso dos depósitos.

" 7.422.142-53 — Genasio Macha-
do da Silva — Pedido de construção
c.u. loja. — Mantenho o despacho.

CF:e-publicação por ter saido com in-
correçoet• e omissões do DIN no Dici-
rau Oficial do dia 11 de março cor-
rente)

Comissão de Aquisição
de Material

DESPACHOS DA CHEFE
Dia 11 de março de 1954

N.° 7.040.502-c4 — Sudeletro S. A.
- Deferido.
N.' 7.040.505-54 — Usina São Cris-

tovão S. A. — Deferido.
N.° 7.040.507-54 — Cia. Cirrus S. A.

Deferido.
N u 7.040.509-54 — FerrÀgens Carva-

IhJ Comercio e Indústria Ltda. — De-
lendo.

Dia 12 de março de 1954
Cardoso Costa & Cia. Ltda — Proc.

7.e40.474-54. — Concedo trinta dias
de prorrogação tendo em vista a infor-
mação do DLU.

Paulo Malta & Cia Ltda. — Proc.
7.040.431-54 — Complete o peso r .fe-
rente ao material constante do pedido
2.391.

Departamentc de Estradas
de Rodagem

Expediente de 12 de março de 1954
BOLETIM N.o 45

Penal' jade:
Pela Portaria 1-S de 113-54, o Sr.

Engenheiro Cheie do 5-DR, resolve
suspender. por 15 (quinze) dias, com
perda total de vencimentos a partir
desta data, o Trabalhador Estr. Mens.
— Mat. 1.014 — Francisco Loureiro,
por reincidência em indisciplina e de-
sacato ao feitor.

Retificação da publicação do Diário
Oficial do dia 12-3-54 — Fls. 1.714.

Designação de comissão:
Onde se lê ..... relativamente às

concorrências 	
Omissão: — Leia-se 	  relati-

ros às ocorrências 	
DESPACHO DO DIRETOR

Lilia Maria Limon gi Solon de Pon-
tes — Proc. 1100.751-54. — Deferido.
DESPACHOS DO CHEFE DO 5-DR

António Rodrigues Mourão — Proc.
7.100.778-54. — Deerido, mediante o
recolhimento à Tesouraria do DER da
Importância de Cr$ 960,00.

Paul Maier — Proc. 7.100.786-54. -
Deferido, mediante o recolhimento à
Tesouraria do DER da importância de
Cr$ 1.145,00.

DESPACHOS DO CHEFE DO 4-ER
Otacilio do Amaral — Proc. 	

7.180.744-. — Concêdo a baixa do
salário familia.

Dilce Melo de Sousa — Proc. 	
7.100.811-54 — Clemerino José da Cos-
ta — Proc. 7.100.808-54 — Pinho Lern-
pert — Prnc. 100.806-54, — Deferido.
mediante o pagamento da taxa de....
Cr$ 20,00.

'Alvaro Paiva — Proc. 7.100.795-54 --
Valdir Muchinelle — Processo número
7.100.797-54. — Deferido como requer.

Eu iiberto de Oliveira Pontes — Pro-
cesso n.° 7.100.760-54 Heudes Si-
queira — Proc. 7.100.718-54 — Ataicte
da Silva —	 '7.100.717-54	 João
Henrique Neto — Proc. n. 7.100.787-54
— José Aniceto da Silva — Processo
n.° 7.100.732-54. — Concêdo o salário-

Lista de Licenças:
FL-615 — Fernandino Tolentino P.

Filho — Trabalhador Extr. Mens. --
Mat. 1.862 — 8 dias — art. 154 — de
26-2 a 5-3-54

FI-617 — Mário Casali — Trabalha-
dor Extr. Meus — Mat. 2.522 — 9 dias
— art. 154 — de 25-2 a 5-3-54.

FL-624 — Espedito Pereira de Melo
— Trabalhador Extr. Mens. — Mat.
1.469 — 8 dias — art. 153 — de 6 a
13-2-54.

FL-629 — Otacilio Paes Ferreira —
Trabalhador Extr. Mens. — Mat. 2.324
— 25 dias — art. 153 — de 24-2 a 20
de março de 1954.

FL-640 — Liberato Nunes — Traba-
lhador Extr. Mens. — Mat. 2.603 —
12 dias —art. 153 — de 22-2 a 5-3-54.

FL-641 — Celso ".lieira da Silva —
Trabalhador Extr. Mens. — Mat. 2.323
- 10 dias — art. 154 — de 26-2 a 7
de março de 1954.

FL-642 — Osvaldo de Sousca Barras
— Lanterneiro Extranumerário Mens.

Mat. 633 — 12 dias — art. 153 de 4
a 15-3-54 — FL 543 — Luiz Serra
Pinto — Escriturário.

Mat. 1.971 — 12 dias — art. 153 —
4 aàiRAR RA RAR RAA ARA 	
de 4 a 15-3-54 — FL 648 — Cosme
David Ventura — Trabalhador Ext.
Mens.

Mat. 2.370 — 13 dias — art. 154
— de 4 a 16-3-54 — FL 654 — Adal-
vino Cesar Marins — Trab. Extr.

Mat. 903 — 13 dias — art. 153 —
de 4 a 16-3-54 — FL 660 — Walcyr
de Oliveira Dias — Trab. Extr.
Mens.

Mat. 2,541 — 17 dias — art. 153 —
de 4 a 20-3-54 — FL 662 — João Joa-
quim de Siqueira —, Trab. Extr.
Mens.

Mat. 2.435 — 3 dias — art. 154 —
de 3 a 5-3-54 — FL 666 — Geraldo
do Nascimento — Trab. Extr. Mens.

Mat. '752 — 18 dias •— aft. 154 de
3 a 20-3-54 — FL 668 — Flávio Corêa
da Silva — Trab. Extr. Mens.

Mat. 1.761 — 14 dias — art. 153 —
de 4 a• 17-3-54 — FL 669 — Onofre
João — Trab. Extr. Mens.

Mat. 1.812 — II. dias — art. 153
de 4 a 14-3-54 — F'L 67 — Nicanor
Felix de Oliveira — Trab. Extr.
Mens.

Mat. 2.701 — 15 dias — art. 153 —
de 1 a 15-3-54 — FL 673 — Walter
de Sá Barreto — Trab. Extr. Mens.

Mat. 643 — 13 dias — art. 153 —
de 3 a 15-3-54 — FL 675 -- José
Barcelos Ferreira — Trab. Extr.
Mens,

Mat. 1.165 — 22 dias — art. 1 53 —
de 27-2 a 20-3-54 — FL 676 — Se-
bastião Teles de Oliveira — Trab.
Extr. Mens.

Mat. 1,467 — 12 dias — art. 153 —
de 28-2 a 11-3-54 — FL 673 — Osval-
do de Morais — Serv..

Mat. 102	 30 dias — art. 153 —
de 19-2 a 20-3-54 — FL 679 — Luis
Marques — Trab. Extr. Mens.

Mat. 1.188 — 13 dias — art. 153 —
de 4 a 164-54 — FL 680 — Rodrigo
Luiz das Chagas — Trab. Extr.
Mens.

Mat. 2.419 — 29 dias — art. 153 —
de 24-2 a 24-3-54.

Altas
FL 662 — João Joaquim de Siquei-

ra — Traia. Extr. Mens. — Mat.
2.435 — em 6-3-54.

FL 561 — Hortência Nobrega Jun..
queira — Of. Adm. — Mat. 854 —
em 26-2-54

FL 563 — Válter Passos — Motoris-
ta — Extr. Mens. — Mat, 206 — em
23-2-54.

FL 566 — Osvaldo Souza Baila. —
Lanterneiro — Mat. 633 —
23-2-54.

Ff, 571 — Crismaldino Soares —
Trab.•-• Extr. Mens. — Mat. 978 —
em 2-2-54.

FL 575 — Antônio Moreira — Trab.
Extr. Mens. — Mat. 1.703 — em ...
27-2-54.

FL 578 — Adilio Drumond — Trab.
Extr. Mens. — Mat. 1.234 — em ...
25-2-54.

FL 579 — Argentino Gomes da Sil-
va — Trab. Extra. Mens. — Mat.
1.920 — em 26-2-54.

FL 582 — Delicio Francisco —
Trab. Extr. Mens. — Mat. 2.151 —
em 24-2-54.

FL 583 — João Rodrigues — Trab.
Extr. Mens. — Mat. 2.187 — em ...
26-2-54.

FL 588 — Henrique Pereira Felix —
Trab. Extr. Mens. — Mat. 880 — em
526-2-54.

FL 589 — Pedro Vicente — Trab.
Extr. Mens. — Mat. 1.182 — em ...
25-2,54.

Retificação do "Diário Oficial" do
dia 9-3-54, Fls. 1.623:

Onde se lê:
Instruçóes para uso dos Boletins de

Concorrências ...
Leia-se:
Instrucétes para uso dos Boletins de

ocorrências.

Departamento de Parques
Expediente de 11 de março de 1954

ATOS DO DIRETOR

De 9-3-54

Designando os Srs. Engenheiros Al-
berto Sá Freire Paes, mat. 24.791,
Newton Penna Guedes da Silva Rosa,
Mat. 53.797 e Jacques Barbosa Gon-
çalves Penna, Mat. 32.877, para, em

Jardim Zoológico
Boletim n.o 21

De 12 de março de 1954
Movimento do Jardim Zoológico

Dia 9 de março de 1954
Visitantes e renda

Cr$
335 Visitantes 	 	 999,00

Dia 10 de março de 1954
Visitantes e renda

Cr$
397 Visitantes 	  1.191,00

Dia 11 de março de 1954 .
Visitantes e renda

Cr$
394 Visitantes 	  1.182,00

Departamento de Agricultura
• Boletim n.o 21

De 11 de março de 1954
DESPACHOS DO DIRETOR

Vander de Lima — Processo nú-
mero 2.039.116-54. — Autorizo, como
requereu.

Jorge Pires da Veiga — Processo
n.° 2.041.074-54.

José da Gama Filgueiras Lima —
Processo n.° 2.039.613-53.

eomissão, examinarem as obras do que
trata o processo n. 7.800.240-53 •
emitirem parecer.

Designo o- Sr. Eng.° Newton Feri.
na Guedes da Silva Rosa, Mat. 53.797,
para exercer a fiscalização das obras,
em substituição ao Eng.° Nelson Munia
Nevares, Mat. 4.111, transferido deste
Departamento.

Penalidade

Suspendendo por 3 (três) dias, com
perda total dos vencimentos, nos ter.
mos do item III, do Art. 215 combina
do com item IV, Art. 227, Cap. IIX
do Decreto n. 3.770 de 28-10-41 a
serventuários Lorival Aleluia, Matricult
39.435 e Antônio da Silva, Matrícula
56.775, com exercício 'no Núcleo 4.908
por terem se ausentado do serviço qu(
lhes foi determinado. Memorandos
ns. 11 e 12, de 9 do corrente, do Senhot
Diretor.

Expediente de 12 de março de 1954

ATOS DO DIRETOR

Processos:

N. 7.800.093-53 — Aureliana Cos-
ta e outra — Fica aceita a arborização
dos logradouros constantes do p.a. nú-
mero 6.124, tendo em vista a informa-
ção do Serviço de Parques.

N. 7.900.226-54 — Jorge ' Palmeira
— Deferido, de acôrdo com a informa.
ção.

N. 7.900.231-54 — George Haas
Fica •aprovado o projeto de arborização
para os logradouros constantes do p. a.
n. 5.887.

N. 7.900.232-54 — Jorge Teodoro
da Silva — Indeferido, tendo em vista
as informações.

Expediente de 12 de março de 1954

Boletim N. 57

ATOS DO DIRETOR

Renda Eventual
Lista da entrada em receita da Rei

da Eventual do D.L.U. em 4 de ma:
ço corrente, no total de 15 guias, ve
lor de Cr$ 6.160,00.

SECRETARIA GERAL DE
AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
— Autorizo a transferência defini

Uva em face do parecer, mediant,
assinatura de termo.
DESPACHO DO CHEFE DO SERVIÇC

DE ECONOMIA RURAL
Maria Lucy Lobato Sampaio —

Processo n.° 2.030.391-54.
— Deferido em face da informa.

ção, devendo o presente retornar s
êste serviço, a fim de que seja feitt
o necessário expediente.

DESPACHO DO CHEFE
DO POSTO AGRICOLA II

• Moacir Veloso Cardoso de Oliveirs
— Processo n.o 2.035.019-54. — Apre.
sente 2 (duas) fotografias tema.
nho 3 x 4.

DESPACHOS DO CHEFE
DO POSTO AGRICOLA VI

Antônio 'Pais de Carvalho — Pro-
cesso n.o 2.043.823-53. — Compareçs
para cumprir exigências.

João Evangelista de Sousa — Pro-
cesso n." 2.043.401-53.

Manuel Evangelista Vieira — Pro-
cesso n.° 2.043.410-53.

Manuel Alves de Moura — Pro-
cesso n» 2.043.341-53.
• — Apresente novos recibos quando
terminar o serviço definitivamente.
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EDITAIS E AVISOSSECRETARIA GERAI
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Expediente .11

EDITAL	 rai

Acha-se a venda no Serviço de Ex-
pediente da Secretaria Geral de Admi-
nistração (Av. Graça Aranha, 416 —
sala 611) ,Legislação sare assuntos
de Administração Geral»,.

Cr$ 50,00 o volume.

Serviço de Informações
EDITAL N.° Z

.0 Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos têrmos do artigo 173 do
Estatuto, Glória Viana, em virtude do
falecimento do ex-servidor Luiz Pinto
de Moraes, matricula n.° 13.659, ocor-
rido em 10 de novembro de 1953, cujo
estado civil indicado na certidão de
óbito é o de solteiro).

(Proc. n.° 1.055.395-53).
Em 17 de fevereiro de 1954. —

Homero Marciano Corrêa — Chefe
do 8-P.S.

	

EDITAL N.° 8
	

a4-

40 Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos termos do artigo 173 do
Estatuto, Marina Coelho, em virtude
do falecimento do ex-servidor Walde-
o iro Sant'Anna, matricula n.° 40.370,
ocorrido em 26 de Novembro de 1953,
cujo estado civil indicado na certidão
de óbito é o de solteiro».

(Proc. n.° L055.269-53).
Em 22 de fevereiro de 1954. —

Homero Marciano Corrêa — Chefe
do 8-P.S.

Departamento de Educação
Primária

EDITAL N.^ 2 — D.E.P.

Setor de Educação Pré-Vocacional

Torno público que e.,7- abertas as
matrículas nos cursos do Seior de Edu-
cação Pré-Vocacional, de C, a 20 de
março corrente, na Secretaria do Setor
(Avenida 13 de Maio, 44-A, 16.° an-
dar), no seguinte horário: diariamente
— de 8 horas às 12 horas e de 13 horas
às 17 horas; aos sábados — de 9 horas
às 12.

São condições para a matrícula:
a) ser professor;
b) exercer a função, em estaSelezi-

mento público ou não.
Os cursos mantido, p‘ ', SEP são

os seguintes: Desenho, Trabalhas Ma-
nuais, em suas diferente espécie, Eca-
m,mia Doméstica, Oceanografia, Pesca
e Piscicultura, Teatro de Sombra, de
Máscara e de Bonecos (fantoches e
marionetes), num total de nove, com
funcionamento em dois turnos, para
atender ao exercício dos professa.. da,
escolas primárias. O curso de Desealio
em qualquer caso, , é obrigatório.

Para os professares
necessária a apresentação da carteira
funcional. Sendo os cursos eatensivo:
a prolessóres federais, estaduais e de
ensino particular, até 20% da '11:ail5,
tem prejuízo dos de curso primário d.
P. D. F., torna-se necessária a apre-
aentação de registro municipal ou fe-
deral (equivalente à carteir,. funcion

dos municipais) ou de incação do
Estado, do M, E. S., ou de documento
hábil que prove a condição de professa:
em exercício. Será exigido do candidata
à matrícula a apresentaçl- de 3 retrat
3 x 4, de frente sem chapeu, com o
nome por extenso, a lápis, no verso.

Rio de janeiro, D. F., 6 de março
de 1954

SECRETARIA GERAL -
DE FINANÇAS

Comissão de Aquisição
de Material

EDITAL

Torno público c,ue no dia 16-3-954,
às 15,30 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco, nu-
mera 47, 1.0 andar, propostas para
fomachnento do material constante
dêste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos 18
e suas alíneas e 19 do Decreto núme-
ro 9.149 de 2-2-948.

CONCORRÊNCIA
ADMINISTRATIVA.	 -

N.° 13
Grupo 14

Para atender às requisições núme-
ros: 5 do F.S.A., 2 do D.C.B. e 10
do D.R.L.

Espécie do Material: Impressos.
Prazo de entrega: 45 dias.

Local de entrega: Nas repartições
requisitantes.

CONCORRÊNCIA
ADMINISTRATIVa

N. 14
Grupo 14

A' requisição n. 4 do Departamen-
to de contabilidade.

Espécie do Material: Livro lide-có-
pia.

Prazo de entrega: 45 dias.
Local de entfega: Rua da Alfânde-

ga, n. 48, 5.° andar.
Nota: — As especificações referen-

tes ao fornecimento de que trata o
presente edital, constarão de avulsos
que, de acbrdo com o Decreto-lei nú-
mero 1.705, de 27-10-939, serão distri-
buídas na sede desta Comissão, onde
se prestarão quaisquer outros escla-
recimentos que se tornem necessá-
rios,

Edgard Parreiras, mat ri. 6.812 —
Presidente da F.C.M.

Departamento do Patrimônio
Edital de citação aos Interessados no

terreno situado à Rua Oliveira Pa:va,
n° 137, antiga Rua Tatu!.

O Diretor do Departamento do Pa-
tr ;nuánio do Distrito^ Federal, Senhor
Ary Neves de Souza, de acôrdo com
o artigo 4." do Decreto n.° 9.413, de
16 de novembro de 1948, torna pú-
blico, que em seu Gabinete, à Rua da
Alfândega n.° 48 — 4.° andar — aguar-
dará por 30 (trinta) dias, a perdi da
data da primeira publicação do pre-
sente Edital, que os interessados no
terreno situado à Rua Oliveira Paiva
n.° 137, antiga Rua Tatui, não foreiro
à Prefeitura, apresentem títulos com-
probatórios de seus direitos sóbre o
referido terreno.

Decorrido o prazo mencionado, sem
que compareçam interessados, o De-
partamento do Patrimônio, de acórdo
com o parágrafo único do mesmo arti-
go e Decreto acima referidos, provi-
denciará a incorporação do imóvel ao
domínio pleno da Prefeitura do Dis-
trito Federal,

Em 15 de fevereiro de 1954. p—
Ar y Neves de Souza — Diretor..

Edital de citação aos interessados
no terreno situado à Rua Pereira Lan-
dim, sem número, localizado entre os
números 134 e 138.

O Diretor do Departamento do Pa-
trimónio do Distrito Federal, Senhor
Ary Neves de Souza, de acOrdo com
o artigo 4.° do Decreto n.° 9.413, de
16 de novembro de 1948, torna pú-
blico, que em seu Gabinete, à Rua da
Alfândega n." 43 — 4.° andar — aguar-
dará por 30 (trinta). dias, a partir da
data da primeira publicação do p-e.
sente Edital, que os interessados no
terreno situado à Rua Pereira Landim,
sem número, localizado entre os nú-
meros 134 e 138, não foreiro à Prefei-
tura, apresentem títulos comprobató-
rios de seus direitos sôbre o refelicio
terreno.

Decorrido o prazo mencionado, sem
que compareçam interessados, o De-
partamento do Patrimônio, de acôrdo
com o parágrafo único do mesmo arti-
go e Decreto acima referidos. provi-
denciará a incorporação do imóvel ao
domínio pleno da Prefeitura do Dis-
trito Federal.

Em 15 de fevereiro de 1954. .--
Ary Neves de Souza — Diretor.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

Tor no público, para conhecimento
dos interessados, que, no dia 18 de
março de 1954, às 14,00 horas, á Av.
Franklin Roosevelt. 115, 9. °andar,
apartamento 901, serão realizadas as
concorrências abaixo mencionadas,
para fornecimento de material às di-
versas dependências desta Secretaria.
observando-se, rigorosamente, o que
preceituam os artigos 18 e seus itens,
e 19 do Capitulo III, do Decreto.
n. 0 9.149, de 2-2-948.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N.° 46

Grupo — 2
Limas — Tesouras — Sovelas e

Gravadores.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N.° 47

Grupo — 4
Debruns — Remates — Aros para

rodas Ford — Pneus — Câmaras de
ar — Válvulas e Aros para rodas de
caminhões.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N.°48

Grupo — 5
Alcool de 420.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N.° 48

-a Grupo — 8
Material elétrico.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIXX
N.°50

Grupo — 9
Azulejos brancos.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N.° 51

Grupo — 10
Saída de metal e Tubos de chumbo

para água.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N.° 52

Grupo — 14
Material de expediente.

CONCORRÊNCIA ADMIN!STRATIVA
N.° 53

Grupo — 18
Fio patente — Cabos da manilha e

Burbantes.

Obs.: — As especificações referen-
tes aos editais acima, enastarão ao
avulsos que, de acôrdo coai J Decreto-
lei n.° L705, de 27-10-939, serão dis-
tribuídos aos interessados peia V. O.
M. ou pelo sindicato dos aeprcsentan-
tea comerciais junto às repartiçbes
publicas, de acbrdo com a solicita-
ção do mesmo feita eia e gvt,1 datada
de 9 de novembro de 1939. — Jos4'
Botelho Justino, Marticula n. 847,
Membro da' Comissão,

EDITAL -N..° 104
Por este edital, fica intimada f:

firma Gráfica Sant' Ana Ind. e Co-
mércio, S. A. a substituir dentro
do prazo de 72 (setenta e duas) ho-
ras a contar ria data desta publica-
ção, o material constante do pedido
n.0 1.368, que lhe foi adjudicado, por
estar em desacôrdo com o solicitado,
sgb pena de aplicação da penalida-
de prevista em lei.

Rio de Janeiro, 12 de março de
1954. _ Dalmaj Brilhante da Costa
Oficial Administrativo, matricula nú-
mero 18.42. 8

Departamento de Estradas
de Rodagem

SERVIÇO DE MATERIAL — 5-ER
Edital n. o 3

Torno público para conhecimento
dos interessados que no dia 22 de
marco de 1954, às 15 hoeas, será rea-
lizada a presente Concorrência Ad-
ministrativa para fornec,mento do
material abaixo descriminada, obser-
vando-se o que preceituam os artieos
18 e seus itens 19 do Ca-i. II do De-
creto n.° 9.149, de 2-2-918,
CONCORRÊNCIA ADMIN.WRATIVA

N.° 59
Grupo — 4

Concorrência para fornecirneno
preços válidos para peças (1 ,) automó-

ta: — As especificaçNcs referen-
tveesNiso.aos Editais constarão de avulsos,
que de acõrdo com o Decreto-lei nú-
mero 1.705. de 27-10-39, serão distri-
buldos aos interessados nato 5-ER,
pelo Sindicato dos Reniesentantes
Comerciais junto às Repartições pú-
blicas, de acÓrdo com a a .)licitação do
mesmo, feita em carta de 9-11-39.

Em, 11 de março de 1951, — Ayda-
no de Almeida Correa Fi1h — DER.
2.173, Engenheiro chefe do 5-ER.

Departamento de Edificacôes

Serviço de Guiaf

EDITAL N.o 7
orPelo presente Edital e de conformi-

dade com o que preceitua o item X
da Resolução número doze, do Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito do Dis-
trito Federal, fica sem efeito por
motivo de extravio a gula numera
50-23.291 e que foi substituída peta
de número 50-36.151, referente -



Ccraunm e je1zvos - Código 21

Proposta Matricula Proposta

5.529 15.815 6. 285 25 753
5.940. 25.963 6.286 13.031
6.260 11.887 6.288 13.130
6.262 23 539 6.289 43.639
6.267 2.893 6.291 12 920
6.276 7.272 6.296 23.408

•6.277 33 062 6.297 59.063
6.279 2.432 6.298 24.391
6.281 24,951 6.299 24 019
6.232 32 301 6.301 27 703
6.283 7.362

Comuns extronvmm círios - Código 22

097 25.343 099	 61.439
098 39.437

Comns extranumerártos - Código 23

Proposta	 Matricula Proposta Matricula

1.100
1.161
1.102

61.797
75.472
69 334

1.124
1.125
1.126

95-1729
70 123
63 263

1.103 93.240 1.127 95-1714
1.101 95 965 1.128 65..58)
1.105 93.614 1.129 64.931
1.i06 64:875 1.130 63.787
1.107 64.153 1.131 63 454
1.108 95.279 1.133 63 S4I
1.109 69 201 1.134 62.933
1.111 63 374 1.135 93 847
1.114 67.364 1.137 61 733
1.115 64 143 1.138 95.755
1.116 63 183 1.139 95.752
1.117 73 402 1.140 95 1423
1.119 61.713 1.142 95-1855
1.120 93 1737 1.143 93 823
1.121 95-1844 1.146 62 445
1.122 55.959 1.147 27 112
1.123 67.232 27.112

Eme7 g netas

Matricula Matricula	 Matricula	 Matricula

360 12 515 44.452 53 334
318 11 196 b3 431

1.053
1.449
2.004
2.u62
2.4.85
2.610

13 372
14 480
14 497
11 05)
13 149
IS 181

41.0Jd
44.9.94
YJ.U40
4..453
40.000
lu.svg

5).991
53.835
b3.9u1
D.1.944
0-1
b4 514

3.384
3 12
4.110
4.215
4.399
4./49
8.4/2

15 403
15 843
15 351
14.a02
13 393

2) 661

40.

lu..od

t

~

tu.y14
á.,cao

44.24.0
41.0#1

83 :94.$
DJ J53
:JJ 0.13
55.4.5
ba..441
bo.outi

8.614
8.995

2à 292
22 65/

ho.un
bd.uu.4

9.205
10.359

22 812
22.914 ed.u4o 51 s44

11.233
11.292
11.345
li.915
12.141

23 028
24 094
24 103
21.101
25 495

DU.4"d
01.41U3
01.44d

01.0JU
ái
bd 4IJ
bl.hoi
a.9 151

12.208 25 564 41.481
12 492 2i 922 OJ pai
27.374
27.720

27 603
27.761 9(1. voo hd.leJ

28.128 24 883 bá.2Ja

29.335
30.782

33 00U
30 733 od.o..)U

31.858 3'	 13.3
32.135
34.421

32 880
34 83a Od.04U ty$.313

35.200 35 314 ÃjJ
36.217
37.159

35.655
37.255

'h.s.uud
7U.£41

'13.11.*
7.1.12*

31.672 37.672 79 Ida
37.708 33 482 11.443 72.5dí
40.‘65 51 854 go../22

43.370
43.655
43.675

51 443
52 184
52.953

Uo.o4(1
2.9-,461
22.35a

9). .1.037
UJ.13J
2) Cl]

43.699 53.161 29.559
43.860 53 315

IO •áltimo pagamenin s.má etetu4 do no dia 23 do corrente - Visto:
I Sermo Nunes Magalhães, Diretor. - - Paala veLa.sco Portuw, Chefe ao -M-4.
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•

rua Tenente Oldegarde Sapucai, 45,
conforme comunicação peio interes-
sado em o processo ri. 7.439.804-53.

Ficando Assim, cientes pelo pre-
sente todos os Departamentos onde
a mencionada guia seja apresentada
nenhum efeito deverá produzir.

Serviço de Guias. em 4 de março
de 1954. - Visto: Edg..:rd Scveriano
Lima, Diretor do D . E.D.

Departamento de Parques
Auto de constatação de infração

ri.° 196.
Fai iavrado pelo D. P. Q. em 9

do corrente mks, contra a firma Má-
rio & liorácio Ltda., encontrada a
rua Onnde de 13onflin n.° 701-705, o
seguinte Auto de Constatação de In-
ração.

Por t .r cortada galhos de uma ár-
vore da via pública, sem a devida
licença, a rua Conde de Ilmfini nú-
tnero 701-705, ocorrência esta cons-
tatada em 8 do corrente mês ás 16,20
h gras, r ,! tandn can1 tuladá no artigo
22 4 dn Decreto 6.000 de 1-7-37.n in frflfn” é nassivel da multa de
Crt 7.0-7r e0 (dois mil eruzciras3,
pre-ta ri arthw '804 parágrafo 49
do citado Decreto.

Denarf irrento de Raraues. 12 de
rl are .1 0 .. 1954. -- Daria João NI-
p-eirr .NWor, mat ,loaLa 2.719 .chefe
01 cerviço de Correspondência 4

Proposta
	

Matrleu3a,

2 084 7.20a
2 086 37.355
2.089 '35.332

Departamento de Aguas
e Esqiitos

Serviço de Expediente
Chama-se a atenção ..:Js .t--e ..i .s

para o Edital de 18 de fevereiro de
1954, referente a irregularidades de
ai stecimento d'água,	 uSlIca..:o
rárin	 Seçr	 de '24 de fe
vereiro de 1954, págim.. ns: 1 .-.
1 320.

SECRETARIA GERAL
DE AGRICUITIIP A INDÚSTRIA

• E COMÉRCIO
De rs Prfamento de Aurieultura

PÔSTO AGRÍCOLA III
EDITAL NP 1

Invalidação

De acbrdo com o Inciso V da
olneão n o 5, de 22-2-45, do Servior
'refeito, torno ntiblico nue fica in-
validada a nartir d. 12-11-53 vara
,1.1.1-11 ,m efeito ”roduzir nor ter sido

,orfornne derlaraaén
• do nor+a dor Sr, Dini7 do Fon-

e arnniv. 4. r .c` q Repartirão a
e-41;1 1 ée Pecoll-n inv,”to n	 3.207.220,
• '-"lar d- rtrt	 ltrr,ontriq e

nn.r , er,170ir^el e~dida
em 27-10-53. nor êse Póst, Agrícola.

W', 4 -/- 10 "•	 Reherto Ferrn4n7n,
Chefe do Pústo Agrícola, mat. 73.492.

Proposta	 Alavam:a

MONTEPIO _DOR EMPREGADfls MUNICIPAIS
será efetuado hoP., 'ta 15 de ma' ço de 1954 segunda-tira, das 8,15

às 16 horas, o oag,i+tn. t . tc das seguintes Dr000stas de emprestnnus:
Ccmurs etainos	 Código 20

	

2.090
	

41 031

	

2.091
	

11 131

•
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ANO XVII — APENSO AO N.° 60 — Sewinda-feira, 15 de Março de 1954

to, em intomeros outros
Conselho ten. deliberado.

Nestas cireunstencias,sdeflro o pedi-
do de recorsideração cia Fazenda do
Distrito Federal para reformar a de-
cisão consubstanciada LiC: Acórdão ne-
mero 555 e impor à, então recorrente,
etizonfico Cruzeiro S. A., nos ter-
moa. do ert. 59 do Decreto 22 061. de
9 de novembro de 1932, a pena raora•
tôrla de Cr$ 1.567,00 (um mil quinhen-
tos e sessenta e sete olmeiros) em.-
resporidrrte a 10% do irem/isto de Cre
r5.e69,90 (quinze mil seiscentos e ses-
senta e riove cruzeiros e noventa cen-
tavos) (seer tora do puno legai eae
sete duptice tas apuradas no deourso
cio prt«ito.

casos, este

Segunda-feira 15
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VOTO DO DELATOR

Acolho integralmente os fundarnen-
tos da decisão era recorrida, pois ee-
o prédio existente no terreno não uai
gerido as movas censtantes dos autue
tire= do transação.

Isto piesto,
Web provimento ao recurso de n t1 •

acólita°
Visto, examinado e discutido o pre-

sente pedido de reconsideração em
que é requerente a Fazenda do Dis-
trito Federal e requerido o Conscleo
de Recursos Fiscais do Distrito Fe-
deral:

Acordam os membros dêste Conse-
lho, por maioria deferir o pedido de
reconsideracão e reformar a decisáo
contente do Acórdão n.° 555, de 18 de
dezembro de 1952, mira, nos termos
do voto do Conselheiro Relator, apli
car à então recorrente, Frigorifico
Cruzeiro S. A., a pena moratória de
Cr$ 1.567,e0 (um mil quinhentos e ses-
senta e sete cruzeiros) prevista no ar-
tigo 59 do Decreto na 22.061, de 9 de
novembro de 2932.

Vencidos o. Cennelheiros Lauro Vos-
concelos, Henrique Biasino e Juvenal
da Silva Azevedo.

Censelho de Recursos Fiscais do
Distrito Federa, 2S. de agôsto de 123
— Waldemar Freire de Mesquita -
Presidente. — Alberto Wooll Teixeira,
Relator.	 -

Confere com o original — I Aranha.

ACÓRDA0 N.' 829
sesseo DE 27 DE AG&TO DE 1953

Recorrente ex-ou feio — Diretor da
Departamento de Rendas Diversas.

Recorrido — José Joaquim dos San
tos.

Relator — Conselheiro Juvenal da
Recurso na 1.021.

Silva Azevedo.
Não se inclui na tributação o
ImpÓsto de transmissão de pro-

priedade: "inter-vivos"
valor dGs acessões arguidas à cus-
te do comprador do solo respec
tivo.

'RELATÓRIO

Recorre ex-of ficio o Sr. Diretor 'ia
DRD, po rhaver cancelado a nata de
débito expedida . contra o contra:tente
José Joaquim dos Santos, no proces-
so em que fóra solicitado o pagarnen
to do inipõsto de transmissão de pra-
pr-edade "inter-vivaz' referente á
transação da compra e venda de uni
terreno sito a rua Senano Nabuco rin-
mero 224, pelo preço ae Cr$ 70.0e0,0e
(setenta mil crueeires).

Consta dos autos que o predio "xis-
cobrança da diference de impeato.
tente na área adquirida, motivo ia
feira construido pelo contribuinte en-
te() promitente comorador do terreno

este é o relatório,

lhe pedem aproveitar, como, de .:es- cio Co Sr. Diretor do DD.

CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS —

ACÓRDÃO N. o 828

asse° D524 DE AGÓSTO DE 1953

Pedido de Reconsideração ri, 161.
Requerente— A Fa.zenda do Distri-

to Federal.
Requerido — O Conselho de Recur-

sos Fiscais.
Interessado — Frigorifico Cruzeiro

S. A.
Relator — Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.
linpéisto sóbree Vendas e con-

signações.
Reforma de acórdõd concessivo

de anistia e aplicação de pena
moratória a contribuinte que se-
lou duplicatas fora do prazo le-
gal.

RELATÓRIO

S.A. Frigorifico Cruzeiro foi au-
...a.cla por ter selado fora de prazo,
no período de dezembro de 1949 a
abril de 1951, nada menos de quaren-
ta duplicatas, tando a primeira ins-
tãncia lhe aplicado a multa de 	
Cr$' 24.883,40 (vinte e quatro mil oi-
tocentos e oitenta e cinco cruzeiros e

• quarenta centavos), valor igual ao
impexsto pago nas referidas duplica-
tas.

Entretanto, um exame de escrita,
feito em conseqüência do recurso
apresentado pela autuada, revelou que
as duplicatas expedidas naquelas con-
dições irregulares se limitavam tão
stir,ente a sete, perfazendo o total de
Cr$ 15.665'40 (quinze mil seiscentos e
sessenta e nove cruzeiros e noventa
centavos).

Dito recurso foi submetido a julga-
reento, neste Conselho, na sessão de
18 de dezembro de 1952 e seu relator,
o ilustre Conselheiro Juvenal da Sil-
va Azevedo, considerou aplicável na
hipótese a pena de 10% conceituada
no art. 59 do Decreto 22.0,61, de 9 de
novembro de 1932, mas votou no sen-
tido de que a infratora fósse anistia-
da, face ao disposto na Lei 633, de
1. 0 de outubro de 1951. E o Conse-
lho, conforme Acórdão n. 555 da su-
pra referida data, deu provimento ao
recurso, pelo voto de desempate, para
(sentar a recorrente do pagamento da
multa.

Deste acórdão a Aepresentação
Fazenda Interpôs pedido de reconsi-
eeração, nos seguintes termos:

"Inconformada, data venta,
com o v. acórdão de lis 	  que
considerou a recorrente anistiada
da multa de 10% em relação às
duplicatas seladas a destema°,
pede a Fazenda do Distrito Fe-
deral reconsideração do julga-
mento anterior pelos fundamen-
tos que, a seguir, expõe:
, 1. O E. Conselho já tem ju-

risprudência firmada no sentido
de que a concessão dos favores
da lei n. 653-51 depende da ve-
rificação de dois fatores:

,11 existência de débito fisbal
à data da promulgação da alu-
dida lei: e

2) quitação desse débito den-
tro do prazo de trinta deo,
subsequentes à viencia da lei
em causa.
2. Prossegue o entendimento,

já tranquilo desse E. Conselho,
no sentido de que, para a ocor-
rência da . situacão indicada aci-
ma sob n. 2, deve o contribuinte
— se já em andamento processo
administrativo relativo no débito
— manifestnr-se de forma ine-
sulvoca dentro dos trinta dias,
evidenciando seu desejo de valer-
se da aludida enistia.

s. O Conse'ho já fixou essa
rientacão em uma série de iul-
ridos. be teen de citer os acórdãos
is. 4 53, 694, 441 e 633 i àsse une.
Ime) .
4. Nada disso ocorreu neste

,oso em exame — primeiro por-
jue, a data de promulgação da lei

n. 633-51, o débito do contribu-
inte já estava - pago; segundo
porque a recorrente, ao ser pro-
mulgada a lei de anistia, não se
manifestou no sentido deinvocar
os seus benefícios dentro do pra-
zo improrrogável fixado.

5. Pelo exposto, espera a Fa-
zenda do Distrito Federal seja
reformada a decisão anterior, to-
mada, • aliás, pelo voto de desem-
pate (maioria ocasional), a fim
de que prevaleçam os votos ven-
cidos dos Conselheiros Alberto
Woolf Teixeira, Vasco Borges de
Araújo e Américo Werneck Ju-
nior, por ser de

JUSTIÇA"
A Frigorifico Cruzeiro S. A., não

obstante, contestou a citada promoçáo
da Fazenda do Distrito Federal, assim
se manifestando:

"Data venha, é de ser mantida a
decisão vencedora proferida por
esse Eg. Conselho de Recursos
Fiscais Cele bem apreciando a hi-
pótese a ela aplicou, com muita
propriedade, a Lei n. o 633, de 1
de outubro de 1951, conhecida
como lei de anistia.

O pedido de reconsideração for-
mulado pelo zeloso Representante
da Fazenda em nada é capaz de
modificar a decisão recorrida.

A circunstância de ter sido paga
a divida antes da data da pro
mulgaçào da lei 633, longe de pre-
judicar beneficia o contribuinte.

Se a lei permite que um aprovei-
te certo prazo para quitar-se cura
a Fazenda e o exhne, por isso, do
pagamento de muitas e juros, com
mu:to mais razia) um outro, que
indepenaentemente da lei, quitou-
se com a Fazenda, merece o mes-
mo tratamento.

E' o caso dos autos. O paga-
mento ,do impeisto sôbre vendas
mercantis, embora efetuado fora
do prazo, como quer a autuação
foi realizada antes da ação fiseal
Cabe portanto, sem dúvida algu-
ma. e aplicação da lei 633 de 1951.

Era vista do exposto a recorrida
espera que seja mantida a res-
peitáeI decisão proferida pelo
acórdão 553 que bem aplicando n
lei à espécie resolveu que a re-
corrida estava isenta do pagamen-
to de qualquer multa.

Mantendo a decisão recorrida o
E. Tribunal terá confirmado de-
cisão cer t a e justa.

E' o que se pede e se espera"
E' o relatório.

VOTO DO DELATOR

A Lei n.° 635, de 1 de outubro de
1951, isentou do pagamento de multa
e juros de mora os contribuintes e ou-
tros devedores que se quitassem cora
a Prefeitura do Distrito Federal den-
tro de trinta dias improrrogáveis a
contar da data da publicação da mes-e
ma lei.

A Lei n.° 633, foi baixada como um
estimulo à arrecadação, visando a in-
centivar o contribuinte a recolher ein
curto prazo os tributos de que fosso
devoto, tendo como compensação a
dispensa da respectiva pena moratória.

Quando a aludida lei e saneio/mela,
em outubro de 1951, a Frieorifico
zeiro S. A não sievie à Prefeitura
o imoeeto QP vendas s consienaeoce
de que janta o processaao, mas epe
nas sa e parsivel de omita em ier•
tude de ter satisfeito r pagarnerto
aae lie l" unneeto fora do prazo rego
lamentar

A aplicabibezde da lei, portanto, não

1.C6RDIO

autos em que é recorrente ex-of ff4
Vistos, relatados e discutidos M l

o Diretor do Departamento de Reti-
das Diversas e recorrido José Joaquim'
dos Santos.

Acorda, por unanimidade, o Coas
lho de Recursos Fiscais, negar prov
mento ao recurso ex-officio.

Conselho de Recursos Fiscais dl
Distrito Federal, em 27 de agdato de
1953. — Valdemar Freire de Mesqui,
ta, Presidente. — Juvenal da Sibm
Azevedo, Relator.

ACÓRDÃO N.° 830
sessÃo az 27 DE MUT() DE 1953

Recurso n.* 479,
uRitea.corrente — José Teixeira de Mn .ci 

-Recorrido — Departamento da Reli. -
da Mercantil.

Relator — Conselheiro e/enricai(
&estrio.

Ispôsto Obre vendas e consig4
naedoensic

essado espontãneamente
débito do impôsto mas não reco-
lhido no prazo determinado, ca-
be à Repartição cobrá-lo pelos
meios legais, não podendo, porém
mais autuar o contribuinte por.
falta de pagamento,

RELATÓRIO

José Teixeira de Mesquita, estai*.
lecido com armarinho, a rua Custó-
dio de Melo n.* 263-A, foi autuado
porque selou fora do prazo legal ai
quinzenas de janeiro, fevereiro e 1.'
de março de 1949, num total de Cr$
2 482,80 (dois mil, quatrocentos e oi-
tenta e dois cruzeiros e oitenta cen-
seira, não negou O impôsto na
portâncla de C rt 437,40 iquatrocen.
tas e trinta e sete cruzeiros e qua-
renta centavos), relativo à la quin-
zena de setembro de 1930 e porque pa-
gem com a Insuficiência de Cr$ 29,90
(vinte e nove cruzeiros e noventa cen-
tavos) o tributo relativo à segunda
quinzena ae outubro de 1950.

Dos autos se verifica que o paga.
mento do imptesto a destempo ocorreu
antes da Ordem 'ele Serviço n.° 8, do
DRM, e que das duas outras parce-
las foi solicitado seu pagamento por
verba, antes do auto de infração.

Aliás, o auto de infração foi la-
vrado em conseetiência de não ter si-
do recolhido o tributo, no prazo mar-
cado, consoante se verifica dos dois
prowsos apensados.

O recurso para este Conselho, in
terpasto pela firma mirada, foi se
gelai:mente processado e o nobre Re-
presentante da Fazenaa teve vista na
mona legal.
E' o relatório.

VOTO DO DELATOR

tate Conselho já firmou jurispru-
ciência pacifica no sentido de não
exigir nenhuma ioul dos pagamen-
tos efetuados sertailamente, antes da
Ordem de Serviço ne 8. do DRel.

Outrossim, tem sistemat.carnente
condenado os autos • de infração la-
nham solicitado o paeamento do ha-
vrados contra contribuintes que te-
eôsto por verba e que, de pois de cal-

o tributo, não teoliam tem-
o mesmo, E rssim tem entendi-

do aeorque, na eseécie, se trata de di-
vida canfessada e etiureen a sue co-
bronça deve ser iniestintamente
pe/os meios Meais.

Qual a titiliciade ou a convereencla
do arfo ere (rife:mãe em semeie:int:as
cases? Absolotainente nenhuma. Sia
o proresse de -o rrier!.1 p.a' verba,o eontribuinte não recolhe imeóste
que selicarei feser, cum peç à :1e:et-:d ee:o der1s-e -10 rereesn e meneara', o e • P na omanclir afiscelezerea

aetee de infrenee
se,o7rdi	 .iurisnruslenciaaeste raie —ale, assim cede	 -;'•11-do R	 e a primeira instei:eianoFe	

ao	
ed^oritio. rr.aviment3

integral ao recurso, para julear
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Rfarçõ 'de 19S4

/- procedente o auto lavrado, devendo
todavia, o devedor, ser acionado para
O pagamento do impdsto e multa apu,
rados nos processos apensados, pela
forma legal,

4t#	 aceauao

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente José Tei-
xeira de Mesquita e recorrido o De-
partamento da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso para julgar improcedente o
auto, recomendando à primeira ins-
tância que promova a cobrança do
débito de imptisto confessado anteri-
ormente 4que1a peça e objeto do pro-
cesso n.° 4 887.1'76-50, anexo.

Vencidos os Conselheiros: Ernesto
nhentos cruzeiros), mantida a obri
Di Rago e Alberto Woolf Teixeira que
reduziam a multa a Cr$ 500,00 (qui-
437,40 iquatroecntos e trinta e seta
gatoriedade do recolhimento de Cr$
cruzeiros e quarenta centavos) de
peisto; e Osvaldo Romero que, além
de recomendar a cobrança do impôsto
na forma desta decisão, exigida, tam-
bém, o recolhimento de Cr$ 247,40
(duzentos e quarenta e sete cruzeiros
e oitenta ..entavos) como completa-
ção do pagamento devido.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, • em 27 de agdsto da
1953. — Valdemar Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Henrique Biasino
Relator.

S l ACÓRDÃO IV 831
SESSÃO DE 27 DE AoSsro DE 1953
Recurso n. 1.006.
Recorrente —	 Diretor do

.Cepartarnento da Renda de Licenças.
Recorrido — Solis 6 Mesquita Li-

mitada.
Relator — Conselheiro Henricnie

Blasino.

lmpôsto de Licença para Loca-
lização de estab..lerimento.

Fixação do vaio: locativo de
acôrdo com o disposto no artigo
6.", da Ler 563 de 1950.

RELATÓRIO

A firma Solis Ei Mesquita Ltda.,
arrendatária do restaurante e bar, da
Rua Santa Luzia n. 305, 1. 9 andar —
Casa do Estudante do Brasil — soli-
citou ao DRL a redução do valor
locam e, de acordo com o novo CO1

trato oc locação.

As fls. 2-V e 3 consta a se-
gtunie informação:

c<Sr. Chefe	 •
Trata-se de pedido de redução

de V. L., em face de nova loca-
ção. O negócio- em aprêço está

catizado fio	 andar. A ativi-
dade exercida é a de aRestaurárite
e Para.	 •

O aiuguel anterior era de Cr$
12.000,00.^

Apurei que a redução tio aluguel
para Cr$ 5.000,00 e obt i .2ç ãc do
pagamento predial teve como •rao-

VOTO CO RELATOR

Com efeito, à primeira vista parece
estranhável que, na fase atual surja um
caso de rescisão de locação de imóvel
comercial, a fim de reduzir o valo:
desta, de Cr$ 12.000,00 (doze mil cru-
zeiros) para Cr$ 5.000,00 (cinco roi/
cruzeiros) mensais.

A razão clêsse fato, entretanto, está
explicado e inteiramente justificada.
Trata-se de negócio de restaurante e
bar, situado no 1. andar, ou seja, no
2" pavimento do Edifício da Casa do
Estudante do Brasil.

O local não é ponto próprio, favo-
rável para que semelhante estabeleoi
mento seja procurado pelo público em.
geral e, assim, como é natural, terá
corno maior, para não dizer única clien-
tela, cs próprios estudantes que residem
no i:Tddicio, os quais como é natural,
se limnam a gastos minimoS e rigoro
satnente dentro das tabelas que são im-
postas àquéle estabelecimento.

Dai ter fracassado Casemiro Fernan-
des Sclis e agora estarem, tembém, em
situaao precária os recorridos, :eus
sucessores. apesar da redução feita na
despeso do aluguel mensal, e isto zon-
forme apurou, num exame <da loco) a
Fiscalização da Prefeitura.

Ora, a Lei determina que o V. L.
deve ser o constante do contrato de
ocarf.a ou de outros documentos en-
contredos pelo fisco. Es semente na
ausência de tais elementos e quando
os mesmos apresentam manifesto espi
eito de fraude ou simulação é que se
iustirca o arbitramento.

Freire' de Mesquita, quando disse:
«Si se esvurmar, com exagerada

desconfiança, o inter-Use, direto ou
indireto, 'do locador contratante
nenhum escapará _à dúvida, e, en-
tão, estará anulado, por simples
presunção, o contrato de arrenda-
alento que é, até prova em con-
trário, o mais provado elemento
de aferir o verdadeiro valor de
locação».

Face ao exposto, nego provimento ao
recurso — r‘ex-officio» para manter
a decisão recorrida,

méntolkd

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente ,tex-officio»
c Diretor do Departamento da Renda
de Licenças e recorrido Solis Ei Mes-
quita Ltda.:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, , negar provimento ao
recurso (rex-officio).

Vencidos os Conselheiros Ernesto Di
Rago, Alberto Woolf Teixeira e Os-
valdo Romero que tomavam conheci-
mento do recurso para, cancelando a
decisão recorrida, determinar fõsse fi-
xado o valor locativo mediante arbi-
ranisrito com base no disposto na

alínea «C» do art. 6.9 da Lei n. 553,
le 1950.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 27 de agOsto de 1953.

Waldernat Freire de Mesquita -7-
Presidente. — Henrique Biasino
R e!atc r

ACÓRDÃO N. 832

SESSÃO DE . 31 DE AUISTo DE 1953
Recurso n.° 747.
Recorrente —• "Ex-officio" — Di-

retor do Departamento da Renda Mer-
cantil.

Recorrido — Fursland Laborat5rios
S, A.

Relator — Conselheiro Henrique Bia-
sino.

lrnpósto sôbre Vendas e Consig-
nações. Caso de aplicar:c:do da Lei
633, de 1951.

RELATÓRIo	 -

A firma Fursland Laboratórios So-
ciedade Anônima foi autuada em 10 de
julho de 1952, porque selou fora de
prazo, ou .eja no dia 22 de outubro
de 1951 as quinzenas de julho, agósto
e setembro, num total de Cr$ 	
58.564,80 (cinquenta e oito mil qui-
nhentos e sessenta e quatro cruzeiros e
oitenta centavos), e no dia 8 de no-
vembro a primeira de setembro, no va-
lor de Cr$ 25.287,40 (vinte e cinco
mil duzentos e oitenta e sete cruzei-
ros e quarenta centavos).

O Serviço de Preparo e Julgamen-
to, em longo parecer de fls. 8, opinou
pe'o reconhecimento dos benefícios da
anistia fiscal, prevista na Lei 644, para
a multa cabível nas quinzenas de inibo
a setembro, visto o pagamento ter-se
vereficado aa plena vigência daquêle
diploma e propôs a aplicação da muita
de 1r/0 sôbre o tributo pago a destem-
no relativamente à primeira quinzena de
setembro, no valor de Cr$ 2.428,70,
(dois mil e quatrocentos e vinte e oito
cruzeiros e setenta centavos).

A proposição foi acolhida .pelo no-
bre Diretor da Primeira Instância,
tendo recorrido ex-otticio para êste

O ilustre Representanteda Fazenda
manifestou-se pelo não provimento do
rmirso.

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

A sentença recorrida está certa.
A mesmaaplicou. com acerto, a iegis

lação então em vigor, oIiservando, ou-
trossim, a jurisprudência pacifica dèste
Conselho, relativamente a espécie.

Face ao exposto, nego provimento ao
recurso ex-officio.

Ao5RDXCi

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente "ex-orricio"
o Diretor do Departamento de Renda
Mercantil e recorrido Fursland Labora-
tórios S. Anónima;

Acorda, unanimemente, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso ex-officio.

Ausente o Conselheiro Vasco Borges
de Araújo.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 31 de agôsto de 1953.
— Waldemar Freire de Mesquita —
Presidente. — Henrique Biasina
Relator.
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ACÓRDÃO N. 833

SEssXo DE 31 DE AGOSTO DE 1953

Recurso ri.° 782.
Recorrente — Alfredo Carneiro Mar-

tins Horcades.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Licenças.
Relator — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Imp6sto de Licença para . Loca-

lização e de indústria e Profissões.
Não pode ser dispensada, sob in-
vocação de equidade, o pagamento
de tributo instituido em lei.

RELATÓRIO

O Contribuinte Alfredo Carneiro Mar-
tins Horcades, Diretor-proprietário da
revista -Nação Brasileira", funcionan-
do na Rua Alvaro Alvim, 24 —
andar, alvará sob o número de inscri-
ção 101.275-50, requereu em 25 de ja-
neiro de 1951 a dispensa dos impos-
tos de Indústria e Profissão e Loca-
lização visto tz.atar-se de revista de
braasilidade, cultura e propaganda
permanente do pais e de seus homens
de govêrno, 'tendo sido o referido pe-
dido indeferido pela autoridade de
primeira instância,

Consta, entretanto, haver o contri-
buinte formulado recurso à instância su-
perior a fim de conseguir a dispensa
dos impostos referidos na incial.

O processo, nessa oportunidade. foi
assim instruido pelo funcionário s_ do
D. R. L. (lê).

Finalmente subiu o processo para
êste Conselho por despacho do Senhor
Diretor. em 17 de outubro de 1952.

este é o relatório.

VOTO Do RELATOR

Alfredo Carneiro Martins Horcades
Diretor-Proprietário da revista "Nação
Brasileira", pretende, por equidade, a
dispensa dos impostos de Localização
e Indústria e Profissão, alegando não
só o objetivo da empresa jornalistica
que dirige corno proprietário mas tam-
bém que a mesma não lhe proporcidna
nenhum lucro.

Solicitação de dispensa de pagamen-
to de tributo constitui matéria de com-
petência legislativa, não 'sendo pois.
possível ao executivo decidir sobre
êle.

Em se tratando de emprêsa jornalís-
tica, não há como se possa atender ao
recorrente. A lei, tanto a do Imoosto
de Licença como a do Imposto de In-
dústria e Profissão não autoriza a ex-
ceção pretendida no recurso.

Isto posto:
Nego provimento ao recurso por . fal-

ta de amparo legal.

acóanÃo
ViAtos. relatados e disculdo% êstes

autos em ceie é recorrente AitreJo

mh o em 10-56. .t

No caso em espécie, entretan'o, caistisfe a impontualidade no oagartien- 'hipóteses não acorrem e nrib podem serIt. dos alugueis devido ao quase-citado de insolvência	 zstnbele- admititlas .

cimento. Resolveram, proprinário	 Nada foi apurado ou alegado contra
e inquilino, rescindirem o antigo a dor:c idade dos locatários e quanto

'ocadora; seu procedimento está acima
de -.nalgum- suspeita. Efetivamente,
trata-se de uma pessoa iuridica
reito r.iivadc, que tem contas a prestar.
No contrato de locação foi reprasen-
tada s nela sua ilustre Presidente sana
Amalia de Queirós Carneiro de M. n-

contrato .de locação e lavrara:.
novo tom o aluguel reduzido ,Jara
Cr$ '1.000,00 mensais, com a abri.
gação do pagamento do, impóst..
predial. AOpezar da redução do
aluguel ainda é precária a situa „Ir
do negócio em apreço. O ,contrato
teia o orazo de 4 anos. chi téc . dença, nobre e grande Senhora -tile:

dedico. rio àquela Casa a ninguém a
Assim 'sendo, opino peia eetifi- licito ionorar e que não iria fir.nar

casão do V. L. para Cr$ .. 'qualquer conluio contratual. Na yuan-
60.000,00 anuais, a partir . de 195. clade de Migador considero uni dever
Devem ser mantidos os CCTT exis- de honra repelir semelhante hipotese.
tentes».	 Acolho inteiramente o aparte do ;los-

O despacho -do nobre Diretor da Pri- tre Presidente e Conselheiro Yaldemar
meira Instância foi o seguinte:

«Publique-se depois à DIL. Al-
tere-se o VI, da inscrição n,-
110.102 para Cr$ 66.000,00 anuais
a partir de 1954, tendo em vista
o parecer do DIL e com o apoio
nos §§ 4.° e 6.9 do art. 6.9 da
Lei 563-50.	 Recorro <rex-officio)
desta decisão, para o Colendo Con-
selho de Recursos Fiscais, face ao
disposto no art. 52 do Decreto
11.191 de 1951.)

O ilustre Representante da Fazearia,
a fls. 6, pronunciou-se pelo não provi-
mento do recurso.

Em sessão de 30 de julho último,
contra o voto do relator, resolveu o
Conselho baixar os autos em diligên-
cia, para notificar a firma recontonte
a apresentar o seguinte:

a) prova de que a firma Solis 6
Mesquita Ltda., é sucessora de
Casemiro Fernandes Solis;

b) contrato de locação atual e an-
terior;

c) caso o contrato atual não se re-
fira ao anterior, a prova da res-
cisão dêste.

A exigência foi cumprida, com a de-
claração de que o contrato atual res-
cinda, o anterior.,

E' o relatório.



$ESSÃCi . DE 3 DE SETEMBRO DE 1953

ACÓRDÃO N. 834

Recurso n. 449.
Recorrente: aEx-officio» — Diretor

do Departamento de Rendas Diversas.
Lecorrido — André Duarte Braga.
Relator — Conselheiro Henrique Bia-

sino.;
ltnpOsto de transmissão de pro-

priedade ‘inter-vivos».
A O preço da transação deve ser
' aferido com os índices de tributa-
ção aludidos no art. 9° do Decreto-
lei o, 9.626, de 1946.

Não basta a simples alegação
que as benfeitorias [oram construí-
das pelo comprador do terreno para
exCluí-las da tributação; é necessá-
rio comprová-lo devidamente.

RELATÓRICi

Em 4 de dezembro de 1946, o Doutor
André Duarte Braga protocolou guia
para pagamento do itnpôsto de com-
pra e venda de 232/3.300 do domínio
útil do terreno, da rua Sousa Lima
n.o 410, e benfeitorias relativas a essa
fração.

O valor mencionado foi de Cr$ ..
52.680,00 (cinqüenta e dois mil seis-
centos e oitenta cruzeiros), mas, exigi-
da declaração de obras, o impasto foi
calculado e pago sôbre Cr$ 190.871,10
(cento e noventa mil oitocentos e se-
tenta e um cruzeiros e dez centavos).

Em abril de 1951. entretanto, foi feita
revisão daquela cobrança e, sob fun-
damento de que o tributo anterior tinha
sido pago sobre fração ideal de terre-
no e apartamento em construção e que
a escritura definitiva se referia a apar-
tamento pronto, novo cálculo foi lan-
çaalo às fls. 5v e 6, e exigida uma di-
feaença de Cr$ 21.712,90 (vinte e um
mil setecentos e doze cruzeiros c no-
venta centavos).

As fls. 9v e 10, todavia, o ilustre
Diretor do DRD cancelou a notificação
de tal exigência, com fundamento na
Resolução n. 60. de 1951, e recorreu
eex-officioa para éste Conselho.

O nobre Representante da Fazenda
oficiou nos autos opinando pelo provi-
mento do recurso ata-oficio).

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

Tanto nos presentes autos como no
processo em apenso, não existe nenhu-
ma prova de terem sido as obras da
construção do apartamento custeadas
pelo proprietário acorrido.

Outrossim, a escritura definitiva
foi também junta aos autos, apesar
da diligência formulada pela Repre-
sentação da Fazenda e reiterada pelo
Relator.
, E' que o contribuinte não pode ser
localizado, para entrega da notifica-
ção, conforme se verifica da informa-
ção de fls. 16.

Em decorrência disso não se tem
nenhum elemento que justifique o des-
pacho de cancelamento da primeira ins-
tância.

teste Conselho tem firmado jurispru-
dencia pacifica em não exigir imposto
te transmissão cinter-vivos», relativa-

nte às benfeitorias feitas no terreno
ido comprador ou promitente compra-

-
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Carneiro Martins Horcades e recorrido
o Departamento da Renda de Licen-
ças:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Vasco Borges
de Araújo.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 31 de agiSsto de 1953.
— Waldemar Freire de Mesquita —
Presidente. — Juvenal da Silva Azevedo

Relator

dor do mesmo. Imperioso se torna, en-
tretanto, que o interessado demonstre
suas inversões."A alegação pura e sim-
ples, e contraditada pela Prefeitura,
não pode prevalecer, para a dispensa
de um tributo, por todos devido, quando
da prática de atos semelhantes.

Face ao exposto, dou provimento ao
recurso aex-officio», para exigir a di-
ferença de impeato calculada à fls. 6
dos autos.

ÁCÓRDX0

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente tex-officioa
o Diretor do Departamento de Rendas
Diversas e recorrido André Duarte Bra-
ga:

Acorda, unanimemente, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso para que, mediante notificação,
seja exigido do contribuinte a diferen-
ça de imposto constante da nota de dé-
bito cancelada pelo despacho recorri-
do.

Ausentes os Conselheiros Lauro Vas-
cor.celos e Waldemar Freire de Mes-
quita (Presidente).	 •

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 3 de setembro de 1953.

Oswaldo Rotnéro, Vice-Presidente,
no exercício da Presidência. ,-- Hen-
rique Biasino, Relator.
tribuição despojada da sua acepção
técnica, isto é em sentido genérico,
tal como o fêz o Decreto-lei número
244, de 1938, ao esclarecer .a finali-
dade da taxa de serviços municipais
que representa a contribuição dos

"... municípios para o custeio dos
serviços de limpeza pulenca e reme-
ção de lixo, de vigilância, púolica e
os de socorros, 'asSistência medica,
dentária e hospitalar..." ,art.

10. Bem é de ver que não há im-
pugnar a simplicidade dessa ilação,
com a sofistica demonstraafio de ha-
ver o Decreto-lei n.° 244-28 preten-
dido confundir coisas IneOnfttadiveiS
no campo do direito financeiro.

11, Com essas considerações, sub-
meto o recurso de fls. 19-21 à apre-
ciação dêsse ilustrado Conselho, nos
têrmos do Decreto n. 0 11.131, de 24 de
dezembro de 1951".

Instrui também o processado Cópia
do parecer da douta Procuradoria Ge-
ral da Prefeitura, no quai o Sr, 7.0
Procurador, apreciando, em julho de
1951, matéria idêntica, relaeionada com
a isenção de taxas para a Companhia
ora recorrente, assim se pronunciou,
em conclusão:

•
"Quer a requerente que nas expres-

sões" impostos, ônus ou coatribuições
munici pais" da cláusula rontratual se
enquadrem as taxas. Desde logo é
preciso considerar que os juris pru-
dentes se insurgem de modo incisivo
contra a isencão de taxas, reputan-
do-a até ilegítima. Chega-se mesmo
a salientar que nem do pagamento de
taxas, umas às outras. Daí dever o
interprete examinar Cozias as conces-
sões de isenção de modo restrito, dan-
do-lhe limitado, exato alcance.

Na cláusula em apréce as taxas não
são mencionadas expressamente. Fala
o contrato de "Imposto., ónus ou con-
tribuições".

Do impôsto não há a tratar, porque
êste vocábulo não deixa dúvidas. Mas
no têrmo "ónus" estará compreen-
dida a taxa?

Recorrendo-se ao "Grande e Novís-
simo Dicionário da Lingua Portuguê-
sa" organizado por Laudelino Freire,
que tem a vanta crern de dar aos vocá-
bulos tuna significacão brasileira, ve-
mos que ónus si gnifica imndsto gra-
voso. Outra não é a explicacão de
Pedro Nunes em seu "Dfr, orr5rio de
Tecnologia Jurídica", que define' fro.rtx
como imnõsto gravoso, encarno sôbrr,
a coisa. No "Dicionário de Sinónimos
e Antónimos da Ling.ua Porturiésa".
vemos que a palavra ónus, usada nome
foi, se aplica eatamente a impostos
a gravame.

Estarão as taas compreendidas nas
contribuições de que cogita o con-
trato?

Ora, ainda naquele dicionário de
Laudelino Freire, temos, que a "con-
tribuição" é o ato de contribuir, é a
parte com que cada um entra para a
despesa comum.

No- "Dicionário de Tecnologia Jurí-
dica" a palavra contribuição se apre-
senta corno uma importando em di-
nheiro com que cada pessoa contcorre
obrigatbriamente para as despesas
públicas.

Mas a taa não é uma contribuição.
Não é a parte com que alguem entra
para as despesas comuns, A taxa é
uma retribuição, ou seja o ato de re-
tribuir, de remunerar serviços presta-
dos, de pagá-los, em suma.

Contribuição implica em generali-
dade, em impôsto. Retribuição dá
Idéia de particularidade, de taxa. Náo
é possível confundir "contribuições"
com "retribuições".
- Por tóclas as razões acima expostas

concluir o Sr. 7.0 Procurador da
Prgeitura — sou de parecer que na
isenção invocada compreendem-se
apenas os impostos e opino nein inde-
ferimento do que solicita a Comna-
nhia de Carris, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro no que concerne às taxas".

A Fazenda do Distrito Federal. Por
seu Representante neste Consetlho,
assim se pronunciou no processo:

"Tendo em mira o brilhant le parecer
do Dr. 7.0 Procurador da Prereitura,
hoje seu Procurador Geral, apensado
ao processo n.0 digo ao presente te-
c'Irso, bem como o longo parecer de
fls. 22-24 do ilustre diretor do DRL,

SESSÃO DE ,DE SETEMBRO DE 1953
ACORDA0 N. 835

Recurso n.° 620.
Recorrente eex-officio) — Diretor

do Departamento de Rendas Diversas.
Recorrido — Manieta Alves Lima

Meireles.
Relator — Conselheiro Henrique Ma-

sino.
Impósto de transmissão de p=o-
priedade .tin(er-tnuos».
Não se incluem na tributaçãc as
benfeitorias erguidas à custa do
prosa iterzte comprador do solo :ca.,
poetam.

RELATÓRIO

Manieta Alva Lima Meireles solici-
tou e pagou o anise:sio de transmissão
ainter-vivosa da compra de 1/8 ale
uns terreno sito à rua Artur Araripe,
descrito na guia de fls. 2.

Antes de ser arquivado o processo,
foi feita uma vistoria no terreno e lá
verificou a fiscalização existir uma
construção em andamento, cuja quota
parte foi avaliada em Cr$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil cruzeiros).
Em face disso determinou o Senhor
Diretor do DRD fiasse feita coloraeça
da respectiva diferença de imposto.

A fls. 9, entretanto, a contribuinte
esclareceu e provou com documentos
que dita construção estava sendo feita
às suas expensas e que o objeto ver-
dadeiro da transação tinha sido, tão
somente, fração ideal de terreno baldio.

Dando pela veracidade de tais alcem
0es a Primeira Instância cancelou a
diferença de tributo antes exigida e
recorreu para éste Conselho, "ex-offl-
cio).

O nobre Representante da Fazenda
op:nou pelo não provimento do recurso,
face à documentação apresentada,
comprobatória do custeio das benfei-
torias pela adquirente.

E' o relatório

VOTO DO RELATOR

A sentença da Primeira Instancia
está certa. Com efeito, provado como'
ficou que a construção foi liceneiade

em nome da recorrida e outros mem.
bros de sua família e que as obrai
correram por sua conta, não há come
se exigir imposto de transmissão «inter.
vivos», relativamente àquelas benfei-
torias.

O impOsto saimente recai sblare
verdadeiro objeto da transação e é ju,
risprudêncina pacifica dêste Conselhe
de que éle não pode atingir as ben-
feitorias levadas ao solo pelo com-
prador.	 •

Nego provimento ao recurso CCX.

oficio».
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente aex-oficios
o Diretor do Departamento de Renda:
Diversas e recorrida Manieta Alves
Lima Meireles:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso ame-oficio».

Ausente o Conselheiro Presideima._
Waldemar Freire de Mesquita.

Conselho de. Recursos Fiscais do Die-
trito Federal, em 8 de setembro de
1953. — Oswaldo Roméro, Vice-Pre-
sidente no exercido da Presidência. —
Henrique Biasino, Relator,

SESSÃO DE 8 DE SETEMBRO DE 1953

ACÓRDÃO N. 836
-Recurso n.° 685..

Recorrente — Manoel Gaspar.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator — Henrique Biasino.

impõsto sóbre Vendas e Consig-
nações.

Contribuinte revel. A revelia
sõmente poderia impedir a interpo-
sição de recurso ao Conselho quan-
do decretada na vigência da Lei
n." 687, de 1951.

Falta de pagamento. Multa do
art. 1." do Decreto-lei n' 3.449,
de 1941.

RELATÓRIO

A firma Manoel Gaspar, estabelecido
com negócio de Café e Bar, à rua Al-
varo Miranda, 338-13, foi autuado em
7 de junho de 1951, porque. não teria
pago o impOsto devido por várias quin-
zenas de março de 1950 a maio de
1951, num total de Cr$ 4 533,40 (qua-
tro mil quinhentos e trinta e três cru-
zeiros e quarenta centavos).

Não tendo apresentado defesa ore-
via, no prazo regulamentar, foi 'decla-
rado revel e o Senhor Diretor do DRM,
julgando o auto, lhe impôs multa de
Cr$ 4.533,30 (quatro mil quinhentos
e trinta e três cruzeiros e trir.ta cen-
tavos) e determinou o recolhimento de
igual quantia de imposto.

Notificado dessa sentença o contri-
buinte se apressou .ein pedir reconside-
ração, alegando ter solicitado e pego
por verba o tributo devido.

Reexaminando o assunto, foram ane-
xados aos autos os processos números
4.886.145 — 4.903.452 e 4.907.156,
todos êles relativos a pedidos de paga-
mento por verba do imposto relativo
às quinzenas constantes do auto de in-
fração, com exceção, da segunda quin-
zena de mamo de 1950, no valer de
Cr$ 247,80 (duzentos e quarenta e sete
cruzeiros e oitenta centavos).

Em face disso a Autoridade de Pri-
meira Instancia reduziu o saldo de
impõsto a pagar a Cr$ 247,80 (dezen-
tos e quarenta e sete cruzeiros e oi-
tenta centavos a mas manteve a multa
de Cr$ 4.533.30 (quamo mil e çui-
nhentos e trinta e três cruzeiros e
trinta r...*Avnc I
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VOTO DO RELATOR

Não acolho a preliminar do ilustre
Representante da Fazenda Trata-se de
processo initiado antes da Lei número
687, de 29-12-51, cujos efeitos não po-
dem ser retroativos.

A pena de . revel, somente poderia im-
ped.r a interposição de recurso para
ê;te Conselho, quando tiver sido ela
imposta depois da promulgação daquele
diplarna legal. Aliás este tem sido o
entaadimento dêste Conselho, em mas-

_	 meros outros julgados.
Quanto ao mérito. o pedido de pa-

çamento por verba foi solicitado antes
de lavratura do auto de infração e o
iinpôsto foi recolhido, regularmente,
apôs o competente processamento, com
o acréscimo da multa legal de 10%.

Nada, mais há. pois, a exigir e ne-
nleuna multa pode ser imposta com re-
fe,ancia àquele .débito.

Ocorreu, entretanto, a omissão de
una quinzena, a segunda de março
de 1950, cujo impôsto ainda não foi
recolhido e a ele está o contribuinte
ob-igado.

Para esta falta, todavia, a multa a
prevalecer é a mínima de Cr$ 500,00
,(caiinherros cruzeiros) •

s'ace ao exposto, dou provimento ao
recurso em parte, para manter o reco-
lhimento do imposto de Cr$ 247,80
(c! , zentos e quarenta e sete cruzeiros
e oitenta centavos) e reduzir a multa

• irnaosta a Cr$ 500.00 (quinhentos cru-
zei:as), grau mínimo legal.

ACÓRDÃO

'Vistos, relatados e discutidos estes
au J'S em que é recorrente Manoel Gas-
par e recorrido o Departamento da
Reada Mercantil:

.Acorda, por maioria. o Conselho de
Recursos Fiscais, apõs rejeitar unani-
memente a preliminar de não 'conhezi-
merito do pedido por se tratar de con-
tribuinte revel, suscitada pelo Senhor
Representante da Fazenda, dar 'Provi-
mento, em parte, ao recurso para redu-
zir a multa a Cr$ 500.00 (quinhentos
cruzeiros) e exigir o recolhimento de
Cr$ 247.80 (duzentos e quarenta e sete
cruzeiros e oitenta centavos) de im-
posto.

Vencido o Conselheiro Ernesto Di
Ragu.

Ausentes os Conselheiros Alberto
Woolf Teixeira e Waldemar Freire
de Mesquita, Presidente.

Conselho de Recursos'Fiscais. do Dis-
trit s Federal, em 8 'de setembro de
1953. — Oszvaldo Roméro, Vice-Pre-
sidente no exercido. — Henrique Bia-
pino, Relator.

SESSÃO DE 8 DE SETEMBRO

Inconforme com tal decisão. a firma
autuada recorreu tempestivamente para
is l e Conselho.

O nobre Representante -da Fazenda
lea :miou a preliminar de não conheci-
mento do recurso, por se tratar de re-
corrente revel e, caso no acolhida dita
preliminar. opinou, no mérito, pelo não
prcy 'mento do recurso.

E' o relatório.

DE 1953

AcóaoÃo N.° 837

Recurso n.° 950.
Recorrente "ex-officio" — Diretor

'do Departamento de Rendas Diversas.
Recorrida — Djanira Perlingei.o

Gonçalves.
Relator — Conselheiro Ernesto Dl

Rago.
Impósto de transmissão de pro-

priedade _"inter-vivos".
Não se incluem no cálculo do

impósto as benfeitorias executadas

às exper,sas do promitente COlit

prador do terreno respectivo.

RELATÓRIO

O Diretor do DRD, decidindo ar
processo n." 4.514.735-50. relativo a
gua , de transmissão de proopriedacte
inter-vivos', apresentada pela Se-

nhora Djanira Perlingeiro Gonçalves.
na qual, depois de pago o impeato,
havia sido apurada ema diferença a
ser paga pelo referido contribuinte
de acôrdo com a notificação n.° 67!,
eapedida em 25-7-1952, pelo Servier,
de Contrôle Fiscal, exarou em 4 de
fevereiro de 1953, o seguinte despa-
cho:

"Defiro o pedido de aplicaçãa
das normas contidas nu Pesaluçãa
n." 13-51, feito no processo nú-
mero 4.570.137-53 —

A escritura de promessa de com-
pra e venda, d ..- 7-1950, la-
vrada no livro 376, fls. 69-70v,
da 15." Ofício de Notas, „a:. provi
de que as obras, a pa ir da ri-ar
da lavratura dêsse instrumento,
foram feitas,	 .mente, sob
responsabilidade econômlca da ad-
quirente.

Cancele-se a nota de da' ito na-
mero 1.806, de 8-10-7.52, e oficie-
se ao D.C.F.

Recorro "ex-officio".
Instrui a reclamação -ma cert'dão

promessa de veada e compra e con-
trato de construção çirmado entre a

Sociedade Construtora Novo Rio
mitada e Djanira Perlingeiro Coo'
çalves e passada no Tabelião do Ia.'
Ofido, em 28-7-1950.

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

.0s termas da certidão apresentada
não deixam margem a qualquer dú-
vida quanto à procedência do despacho
recorrido, porquanto dela se -:onstwa
que a construção foi executada dire-
tamente sob a responsabilidade da pra
enitente compradora, nao devendo loa
tanto, O valor dessas accessõcs, ser
iacluido na tributação.

Isto pente), nego p: cimento ao re-
curso "ex-officio" para que prevaleça
a decisão recorrida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e diacutidos araes
autds em que é recorrente "ex-officio'
o Diretor do Departamento de Pen-
das Diversas e recorrida Djanira Per-
lingeiro Gonçalves:

Acorda, unanimemente, o Conaelhc
de Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Alberto
Woolf Teixeira e Waldemar Freire
de Mesquita (Presidente) .

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, cio 8 de setembro
1953. — Osivaldo Roméro, Vice.
Presidente no exercido da Presidên-
cia. — Ernesto Di Rego, Relator.

SESSÃO DE 8 DE SETEMBRO
DE 1953

ACÓRDÃO N.° 833
Recurso n.° 951.
Recorrente ''ex-officio" 	 Diretor

do Departamento de Rendas Diversas.
Recorrida — Djanira Perlingeiro

Gonçalves.
Relator — Conselheiro E:nesto D

Rogo.
Impósto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
,	 Não se incluem no cálculo

impiisto as benfeitorias executadas

às expensas do promitente com-
prador do terreno respectivo.

RELATÓRIO

O Diretor do DRD, decidindo 'ia
processo n.° 4.514.736-50, relativo
guia de transmissão de prorriedade

-"inter-vivos", apresentada pela Se-
nhora Djanira P,erlingeiro Gonçalves,
na qual, depois de pago o imposto,
havia sido apurada uma diferença a
ser paga pelo referido Contribuinte.
de acôrdo com a notificação n.* 670
expedida em 25-7-1952, pelo 'Serviço
de Contrôle Fiscal, exarou em 4 de
Fevereiro de 1933, o seguinte despa-
cho:

"Defiro o pedido de aplicação
das normas contidas na Resol iça°
n.° 13-52, feita no processo nú-
mero 4 . 750 . 135-53-D . C . F.

A escritura de promessa de
compra e venda, de 28-7-1950, la-
vrada no livro n.° 364, fls. 67-68v.
da 15.° Oficio de Notas, faz prosa
de que as obras, a partir aia ia -a
da lavratura dêsse conhecimento,
foram feitas, diretamente, sob a
responsabilidade econômica da ad•
quirente.

Cancele-se a nota de débito
mero 1.811, de 8-10-52.
Oficie-se ao D.C.F."

Instrui a reclamação uma certidão
de promessa de venda e compra e
contrato de construção firmado entre
a Sociedade Construtora Novo Rio Li-
mitada e Djanira Perlinge l ro Gonçalves
e passada no Tabelião do 15." Oficio,
em 28-7-1950.

E' o relatório,

VOTO DO RELATOR

Os ramos da certidão apresenta:.4a
não deixam margem a qualquer david=
quanto à procedencia do despa ,-12o re-
corrido, porquanto dela se constata une
a construção foi executada diretamente
sob a responsabilidade da promitente
compradora, não devendo, portanto, o
valor dessas accessôes, ser incluído na
tributação.

Isto posto, nego provimento ao .re-
curso ex-officio" para que prevaleça
a decisão recorrida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e disce"clos estes
autos em que é recorrente "ex-offichi
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrida Djanira Per-
lingeito Gonçalves:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Alberto
Woolf Teixeira e Waldemar Fre.lre
de Mesquita (Presidente) .

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 8 de setembro ela
1953. ---- Oswaldo Rotnéro. Vice-
Presidente no exercido da Presidência.
— Ernesto Di Rago, Relator.

—
ACÓRDÃO N.' 839

SEssAo DE 10 DE SETEMBRo DE 1953 .
Recurso n. 888.
Recorrente — Cabana Pai Miguel.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator do Feito — Conselheiro

Lauro Vasconcelos.
Desianado para redigia-as conclusões

do Acórdão — Conselheiro Henrique
Biatino,

imposto de transmissão de pro-
pri,dade einter-vivos»,

Reconhecimento de	 imunidade
tributária de acârdo com o artigo

• 31, inciso V, letra aba da Constl.

tuição, por se tratar de aquicklo
de imóvel destinado a templo
bdiosá e obras assistenciais.

• RELATÓRIO

Cabana Pai Miguel, representada por
seu Presidente Carlos Vilela, apresentou
guia em 14 de abril de 1952 (DOBI,
para pagamento do irnpassto de trans-
missão de propriedade tinter-vivcsa
relativa à compra e venda do <terreno
sito na Rua Dois de Fevereiro, desiga
nado por lote 5 do projeto aprovada
sob o n. 6.761, lado ímpar) (fls. 2),
pelo preço de Cr$ 110.000,00 (cesta
e dez mil cruzeiros)

Figuram na guia, como vendedoras,
João Batista Domingues e sua mulher
Georgina Domingues (fls. 2).

Declararam os contratantes haverescritura de promessa de venda e ton-s deraram prejudicados os quesitos daguia sõt.re existência de construção
(lis. 2).

Informado pelo DRI o VT. da ins-
crição indicada na guia, de n. 877.928,
de Cr$ 39.000,00 (trinta e nove mil
cruzeiros), fls. 3v., foi, por despacho
de 24 de abril de 1952, autorizada a
-obranaa do impôsto sôbre Cr$ ....
110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros)
valor declarado, maior do que o V.T.
acusado (fls. 3v.).

Em 13 de Maio de 1952 a recorrente,
alegando sua qualidade de <instituição
ite culto espirita e de assistência social),
pede isenção do impôsto, invocando oprescrito no art. 31, inciso V, letra
abs. da Constituição vigente (lis. 4).O cravo instrutivo do DRD, depois
de exigir os estatutos da sociedade e o
balanço do último exercido, no que foi
atend l do (fls. 19-26), se inclina, apesarda p recariedade dos documentos, pelo
a tendimento (fls. 6v-7).

A decisão da primeira instância é a
segalate:

tIndefiro o pedido de isenção,
por falta de amparo lega/. Pague
o impOsto, querendo, sôbre Cr ..
110. 000,00). ( fls . 7v.) .

A recorrente foi intimada por notifi-
cação, cuja cópia se encontra à fls. 13do processo, datada de 25 de novembib
de 1952.

Recorreu em petição datada de 23
de dezembro de 1952, cujo dia de re-
cebimento pela repartição não podeser indicado com segurança, por ilegível
parte do escrito a carimbo a fls. 9,
em desadardo, aliás, com o determinado
no § 2. 9, do art. 39, do Decreto nú-
mero 11.191, de 24 de dezembro de
1951.

De qualquer forma o recdrso 	 foi -apresentado no prazo, de vez que a
cópia da notificação da decisão de pri-
meira instância, que se acha a fls. 13
do processo, também não atendeu aoestipu lado no aludido Decreto número
11.191, art. 36 e §§ S.°, 6.° e 7.9 doart. 27,

No recurso, em resumo, a interes-
sada sustenta:

I.° — que é associação civil, re-
gistrada no Registro das Pessoas
Jurídicas, sob n. 2.277, no 'ivro
A-3, em 31 de agaisto de 1945,
com a finalidade de instituição de
caridade espiritual e material:

2. • — que está inscrita no DRIaa
sob n. 70.626 e no De partamento \
de Assistência Social, da Secretaria
Geral , de Educação c Cultura;

3.° — que o terreno se destina
à construção de sua sede, na anal
poderá ampliar a prática da cari- •
dade; e

4' — que o pedido está ampa-
rado pelo preceito constitucional,
como decidiu o Conselho no Re-
curso n. 705, de 1952, da Pro-
vinda Carrnelitana Fluminense.

Adlaam-sa anexados ao processo:

-410NP.,



Segunda-feira 15
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção II)

	
Março de 1954 1791,

eminentes Srs. Conselheiros, que
farão a costumeira. justiçar. eiô-

lbas 37).
Eis o relatório.

VOTO DO RELATOR

(Vencido)

A solução do litigio suscitado nestes
autos está na dependência do sentido
que se atriSua ao disposto em parte do
art. 31, inciso V, letra «toa da Cons-
tituição vigente.

E' o seguinte:
(Art. 31 — A União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios é
vedado:

b) templos de qualquer culto,
bens e serviços de partidos polí-
ticos, instituições de educação e de
assistência social, desde que as suas
rendas sejam aplicadas integralmen-
te no pais, para os respectivos fins;».

A recorrente invoca sua qualidade
de instituição de assistência social para
gozar da franquia (fls. 4 e 10-11).

O dispostivo constitucional exige, para
ser aplicado, duas condições:

1. 9 — que se trate de instituição de
assistência social;

2.° — que as rendas sejam integral-
mente aplicadas no pais, para os res-
pecitvos fins.

Que vem a ser instituição de assis-
tência social para os fins do preceito?

Em outras palavras: qual o alcance
do dispostivo?

Entre os diversos significados da pa-
lavra • assistência, assinalam-se os se-
guintes, apropriados ao sentido de man-
damento constitucional: auxilio, amparo,
favor, ajuda, socorro, proteção.

Segundo Alioma.r Baleeiro — «Li-
mitações Constitucionais ao Direito de
Tributar» — págs. 109 126 — a con-
cessão das fraquias estabelecidas no ar-
tigo 31, inciso questionado, atendida a
sistemática da Lei Magna, se deve ssed
bordinar, especialmente, à investigação
da capacidade econômica (art. 202). da
igu ade (art. 141, 1.9 ) e aos de-
mais principlos consagrados na mesma
Lei Magna. (pág. 111)

Assim, o que em primeiro lugar se
deve apurar, em relação às instituições
de assistência social que pretendam o
favor, é se a entidade teia ou não fi-
naI'dades lucrativas.

Parece, aliás, no que respeita à assis-
tência social, que essa condição é ine-
rente à natureza da associação.

Não é compreensivel uma sociedade
de assistência social com fins lucrativos.

Mas, entre as sociedades civis, sem
fins lucrativos, Itá considerável gama,
em matéria de prestação de auxilio, ou
de socorro.

Há, desde a associação cujo fim único
é a prática da assistência social, isto
é, a prestação de auxilio, de amparo,
de socorro, até aquela que esporadica-
mente eraljza essa prática.

Ora, sabendo-se que é doutrina uni-
versal e pacifica, a da aplicação res-
tritiva das disposições excepcionais da
lei, não há como concluir senão que
semente têm direito à imunidade pre-
vista no dispostivo constitucional. as
: nstituicões mie tenham por fim precipito,
senão único, a prática de assisêtncia
social.

Do cont-ário, ter-se-ia de conceder
o favor legal a qualquer associação que
eventualmente fizesse assistência social.
ainda que sua finalidade precipua fôsse
-ecreativa, esportiva, etc...

A imunidade outorgada pela Coas-
etiecão é pessoal. quando se refere às
inst ifi , ições de educação e de assistência
social.

1.9 — escritura de promessa de
compra e venda, de 3 de setem-
bro de 1951, do terrena, objeto da
guia, sendo o preço da transação
o indicado na guia (as. 16-17);

2.9 — fotocópia dos estatutos da
recorrente, pela qual se verifica
que (0 fim a que a instituição se
destina é o da prática da caridade,
quer de ondeai espiritual, quer de
ordem material, dentro de suas pos-
sibilidades, e da cultura e propa-
ganda do Espiritismo, sem distin-
ção nem retribuição de espécie ai-
goma» (fls. 19); que (São abso-
lutamente proibidas as questões
políticas e controvérsias religiosas,

-sendo exigido e mantido o respeito
mútuo» (fls. 19); que a associação
é mantida pela contribuição dos
sócios (1 Is. 22) e que os estatutos
estão, efetivamente registrados no
Registro de Titulas e Documentos,
eia 3) de agõsto de 1945, sob nú-
mero 2.227 (fls. 25);

3.° — certidão da Secretaria
Geral dc Saúde e Assistência, de-
clarando que a recorrente está re-
gistrada no livro de instituições rio
Departamento de Assistência So-
cial (fls. 26); e

4.9 — balanço em 30 de junho
de 1952 (fls. 27),

A fim cie obter esclarecimentos
Considerei necessários, formulei o
quinta pedido de diligência:

«A fim de orientar com seguran-
ea o julgamento do recurso de que
se trata, requeiro a seguinte dili-
gencia, a ser realizada pelo De-
partamento de Assistência Social,
da Secretaria Geral de Saúde e As-
sistência:

1.° informação precisa sabre o

caráter de generalidade da obra
assistencial da recorrente, isto é,
te a prestação de assistência é geral
eti restrita aos associados;

2.° esclarecimento sõbre SC a re-
corrente é, principalmente, uma
associação de fins religiosos, para
cultura e propaganda do espiritis-
mo, tendo como simples acessório
o serviço assistencial ou, ao contrá-
rio, este, pela prática da caridade,
constitui sua finalidade primordial;

3.9 informação relativa ao em-
prego da totalidade de suas rendas
no pais, para os respectivos fins».
(fls. 28) .
Em atenção a êsse pedido; informa

o aludido Departamento:
I.° — A requerente presta, efeti

asarente, eerviços gratuOas de as
sistência médico-social es pessoas
pobres, sócias ou não sócias;

2.9 — A recorrente é urna insti
tuição de assistência csriritual e
caritativa, que, concomaantemente,
prega a doutrina espírita e pratica
a assistência médico-social, ind e-
tinta e gratuitamente;

3.° — A requerente já distribuiu,
em serviços assistenciais gratuitos.
uma quantia sdperior a Cr$ ....
100.000,00 (cem mil cruzeiros),
desde a sua fundação até a presente
data (vide ficha social)», (fie-
lhas 28v-29).

Cssa informação está ao apanhei:1a
de. indicações de fls. 31, ria realtorio
rio fls. 32-36, dos Estatutos de. Ri-
lhas 3833, tudo relativo à rec.trente.

O Sr. Representante da Fazenaa as-
'um se manifestou;

(Tendo em vista o resulaaio
diligência procedida pelo D. A. S..
a requerimento do ilustre Senhor
Conselheiro Relator esta Reptesen-
taça° entrega a solução do preeerte
1 tigio à esclarecida atuaçao dos

Ensina Pontes de Miranda:	 1
42. Os impostos cá recaem sa-

bre as pessoas, ou sabre bens. Ali, a im-
ecaiçãO é subjetiva: aqui objetiva. AI-
vuns apostos podem ser concebidos
como impostos subjetivos ou como im-
postos objetivos; outros sómente como
impstos objetivos. O legislador está
adstrito à natureza do impe:isto; e. g., não
pode tornar subjetivo ao inmeesto ter-
ritorial, nem objetivo o im pe:Mo .de
renda. Tratando-se de intoôsto subje-
tivo, tem o legislei"— de fixar a quem
há de ligar o i mpasto; porque o impôsto
é subjetivo, não pode o le g islador fazer
devedor dele A, B ou C, indiferente-
m ente. Assim conto os impostos, as isen-
ções ou são sub setiaas, ou não oWe-
tivas. A razia) de isentar é que subie-
tiviza ou objetiviza a isenção». (O gri-
fo é nosso) . (Parecer na eRevista de
Direto Administrativo», vol. 31. pági-
na 458)

Êsse duplo caráter do impasto, é re-
conhecido como noção cimentar e
conteste no Direito Tributário consti-
tuindo até, no livro do Professor" Paul
Hugon, da Universidade de São Paulo.
(0 Imoóstoe. uma das partes do Capi-
tulo Il — As Regras do Impósto —
com o subtitulo — Impaato sabre as
Pessoas ou sõbre os Bens.

Como decorrência necessária do du-
plo caráter do impessto se há de re-
conhecer identieo atributo à imunidade,
que é a ausência da imposição ou a
não imposição.

A análise serena do dispostivo cons-
titucional — art. 31 — demonstra que
a vedação do laneamento de impe:isto
nela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, sabre

‘bens, rendas e serviços uns dos
outros, (inciso V, letra ea»)

é imunidade subjetiva, que visa a li-
bertar as pessoas jurídicas de direito
público da obrigação de pagar impáste,
qualouer que seja a entidade tributante.

No que concerne, porém, à letra ebs
do mesmo inciso, há que considerar a
diferença fundamental entre a primeire
Parte da preceito, que veda o lança-
mento de impasto sabre. tcrupZos de qual.
quPr culto.

Não pode haver duvida de que S2
trata de imunidade objetiva.

O legislador abstraiu a pessoa que
deve ser responsabilizada pelo paga-
mento do impasto, para considerar, lana
cemente, a coisa ou bem e torná-la
• (malquer que seja aquêle responsável.
' O mesmo não °coraria entretanto, cole
as demais imunidades, de que cogita a
mesma letra the.

Quando a lei se referiu a
«bens e serviços de partidos polí-
ticos, instituções de educação e d.e
assistência srcial»

esteaeleceu imunidade subjetiva, sem dea

vidaNzio sei por que, ern relação aos par-
tidas políticos, a referência é, apenas:.
a bens e serviços e não a bens, rendas
e serviços, de vez que as rendas dos
Partidos também são imunes, como con-
sequência da imun :dnde subjetiva e como
entende Aliomar Baleeiro («Limitações
Constitucionais ao Poder de Tributar»
—máq. 114).

De nada importa que se entenda. em
selação às instituiçxees de educação e
de assistência social, que a lei também
se referiu a seus bens e se rviços, como
• sustentou neste Conselho, Porque,
sen2e a imunidade subjetiva, há de ne -cessàriamente alcançar todos os bens eservieon, e ainda as rendae, tanto dos
-tarados políticos, como das institui-
ções.

Demonstra ainda a subjetividade da
i ntimidade, Francisco Campos, quando
emitindo narecer sabre o assunto. em

I caso semelhante, diz:

..	 -
(Ora, não há negar que a Se*.

eicdade Anônima «Faculdade ce
Ciências Médicas» é uma instila:0o
de educação e, assim, compreendida

entre as instiuições sabre as quais
veda o ait. 31 da Constituição Fe-
der -ai sejam laneaclos impostos fe-
derais, estaduais ou municipais. A

' isenção é concedida em termos am-
plos e totais, sob a única condi-
ção de que as rendas ou proventos
aaferidos pelas mencionadas insta.
tuições selam aplicadas integralmee-
te no pais pare as_ fins a que elas
se destinam». (Parecer na eRevista
de, Direito /Um' nistrativo», vela-
me 31, pág. 449).

Da mesma forma pensa Pontes de
Miranda, que, no Parecer já referido. es-
creve:

«A regra jurídica de isenção é
de direito excepcional, e põe fcra
do alcance da lei a pessoa. (is(
ção objetiva), ou o bem (isenç:
objetiva), que — sem essa regei
juridice — estaria atingi& . A reg t
juridica de imunidade é regra ;ui:.
dica no plano das regras de com-
petência dos poderes públicoi, obs'a
à atividade legislativa impositiv
reuni ao corpo, nua cria impostcs,
qualquer contipeténcia para os pe
na espécie. Há Qualidade da pesas( a,
ou bem, que se erige, everstise Es-
tado: o ato da imposição seria cen-
traria a direto, podendo, por is o,
dar ensejo não só às sentenças de-
claratórias da inexistência da re-
lação juridica de impõsto, ou da
própria impossibilidade de existir,
como também à sentenças que eu n-
denem o Estado pelo dano causa as
pela imposição). (Revista cit. 1-A-
gina 457).

E afirma, como rue a opinar sõb e
a especic mesmo do recurso em jia-

«Há imunidade subjetivas e imunidad
objetivas. E. g., a imunidade
art. 31. V, ec», da Constitukt o
de 1946, é objetiva: a do art. 31,
V. letra eb», «ia fine», subjetiva:, e
(Revista cit. pág. 458) .

Desee à hinticia que me parece . pre-
ciosa, quando procura esclarecer:

«Os pressupostos da imunidade
segundo o art. 31, V, 41,), tia {ince,
da Constituição de 1946, são da
/crentes: a) trata-se de instituiçãe
de educaçãoou de assistência (c
aea do art. 31. V, «toe infine, 4
«ou»), ou de educação assistência
social, personilicada ou não, desdt
que haja separação do patriméinte
dela e das outras entidades
imunes, ou das pessoas físicas:1
(O grifo final é nosso) — (Re.
vista cit. pág. 460) .

Vale, ainda, no Parecer a que r.4
venho reportando, registrar a concha
são, do comentador da Constituição el19dt:

«As regras jurídica que vedam à:
tidades políticas editarem leis dl
imposição que apanhem determina.
das pessoas, ou determinados bens,
SãJ regras jurídicas negativas de
competência; criam, a respeito des-
sas pessoas; ou desses bens, res-
pectivamente, imunidade subjetiva
ou objetiva. A consulente é insti-
tuição de assistência social e aplica
as suas rendas; integralmente, na
pais; é imune, subjetivamente, a
impostos federais, estaduais, distri-
tais, territoriais, e municipais). (Re-
vista cit. pág. 462) .

Parece-me não diferer desses ensina.
mentos o pensamento de outro comenta-
dor da Constituição, (guindo, a respeito
do mesmo dispostivo, escreve:

e0 estnuto fundements1 generaliza
e torna perManente o que habitual.
mente era obieto de concemát 1

V — lançar impôsto sôbre:

que
se-
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propôs:to de • cada caso singular	 Aliás, devo -acentaur que o ex-Secre-
iaenejaa iue :aiposios para associações 1 e:mo-bera! de Finanças, Dr. João Lyra
sie assistência ou de fins culturais
OU soaiaie».

Compeeeadem . se na regalia as
Santas -asas ue Misericoraia. cai-
ada de aposentadoria e pensões, so-
ciedades' cie beneficência 'ou de ato
xiiios tilamos; bem como as mio-
pagaaoras ou culturas de ciências,

..e,:.ras e artes; e coletivioadéS,con-
meres . . (Calos	 —

- Coinentar,os a Constitiução
leira tee	 , pág. 386)

Caoe-me, ainz.á, trazer ao conheci-
mento cio Lonseino, a Real e Be-
ne,aerlia Soc.edade Portuguesa de
Seneileducia, , a Vener..ivel e Arquie-
Ascopai Ontem Terceira de N. S.
:to Monte co Carmo e Caixa de
t '1:evidência e Beneficência Cruzei-
.: os do Sul, irá pareceres dos pro-
furadores da Prefeitura, no sentido

e serem exig:gos, para concessao
da imunidade, unis requisitos: o da ge-.
neralidade e o da gratuidade da assis-
tencia prestada.

Do' parecer 'emitido pelo Dr. 10."
Procurador, em um casses 'processos,
destaco o seguinte:

Dois requ:sitos são cssencia:s à
insriiiição de assistência social. para

- que possa iiavocer a imunidade,
coastltuicional generalidade e

vPgratuwtacte — os serviços geral-
, . mente prestados, a titulo de ooriga-

çáo assumida, e gratuidade deles
é que justificam o dirmto da ins-
tituição de assistência social à imu-
nidade fiscal, nos têrmos constitu-
cionais'. t.Processo número 	
4.504.933-49	 •S. G. F.;.

- Esses requisitos foram, também, ado-
tados pela Co:nissão de Estudos I réeni-
co-Fazendários, como se verifica do
Processo n.° 4.002.216-19 — S. G. F.

O Dr. Procurador-Geral da Prefel-
ara, em 1949, discordando de opinião

manifestada pelo Dr. 9.° Procurador,
eirtende, igualmente, que êsses requi-
sitos de generaiidade e gratuidade con-
dicionam a aplicação do preceito :ors-
titucional e o Exmo. Sr. Secretá-
rio-Geral de Finanças de então (19)0)
é da mesma opinião, como tudo se' ve-
rifica no Processo n." 4.304.652-49 --
D. R. L.

De aninha, parte, não deixo. também.
'dc manifestar certas 'reservas, em rela-
ção a essas condições, no que encon-
iro apoio nos comentaristas da Cons-
tituição, citados.
• Resta, no particular e quanto à es-

pécie em julgamento, apurar se . á re-
corrente é, única ou precipuamente, uma
associação de assistência social c, corno
aditamento, se atende aos requisitos 'de
generalidade e gratuidade.

Entendo que a recorrente nãO satis-
Nz a condição de principalidade ou
essencialidade.

Ela é, precipuamente, um centro es-
pinta ( conf . petição fls. A); prorifra-
gador do espiritismo, mais dedicada ao
que denomina caridade espiritual (con-
forme petição fls. 10 e Art. 2.' dcs
Estatutos, fls. 19), tanto assim que,
como direito fundamental de Seus asso-
ciados, inscreve no Art. 22 dos Es-
tatutos, o de:

"freqüentar a cabana rios dias
em que a Diretoria determinar,
para assistir às sessões doutrinárias,
de caridade e solenes, e às ronfe-

. !trelas que se realizarem na Ca-
bana:" ( fls) 23).

J Departamento de Assistência _So-
cial, embora não tenha respondido com
precisãO a pergunta que formulei, eman-
o a finalidade precipua da: recorrente,
:ontudo, calara antes do objetivo de
aridade material, para usar expressões
los Estatutos da recorrente a asais-
encia espiritual (fls. 29).;

Filho, foi, E respeito da aplicação do
preceito constituicional de que estamos
tratando, mais rigoroso, ainda pois exi-
g ai. exclusividade de fins. •

Disse S. Ex.", na Ordem de ser-
viço n. 0 1, publicada no - Diário Ofi-
cial,' Seção 11, de 4 de agõsro de
19:"7:

• Para os efeitos desta declaração,
• devem ser considerados temploa: os

• recintos especial e exclusivamente
destinados à prática de atos ue re-
ligião e culto: partidos polir/eus:
as organizações com fins e a:is,-
•dades exclusivamente politicas e
cujos estatutos tiverem sido regis-
trados no órgão compentente (ia

• Justiça Eleitoral; instituições de
educação e de assistência
com fins e atividades exclusivamen-
te educacionais ou de assistêmea

a) social e cujos estatutos tiverem
slido registrados no Ministério de
Educação e Saúde, ou nas Secre-
tarias-Gerais de Educação e Cul-
tura e de Saúde e Assistência da
Prefeitura do Distrito Federal, res-
pectivamente".

Informa, ainda, éste Departamento,
que a assistência social prestada é ge

-ral e gratuita (fls. 28v-29).
Considero improcedente a invocação,

pela recorrente, do procedente do Re-
curso n." 705, em que foi interessada
a Província Carmelitana Fluminense;
hipóteses são diferentes, de vez que no
Recurso n." 705 . a imunidade pleiteada
era objetiva, de templo.

Relativamente à condição, também
imposta pela Constituição às institui-
ções de assistência social que pleiteiem
imunidade, de aplicação integral de suas
rendas no país, para os respectivos fins,
como insatisfatória a prova dos au-
tos.

Apezar de, ao solicitar informações a
êsse respeito ao Departamento de As-
sistência Social, haver formulado per-
ilunta com a maior precisão, nos se-
euintes térmos:

"informação relativa ao emprè-
go de totalidade de suas rendas no
pais, para os respectivos fins (lõ-
lhas 28),

a respoLta é esta:
A requerente já distribui, em ser-

viços assistenciais gratuitos, una
quantia superior a Cr$ 100.303,00,
desde a sua fundação até a pre-
sente data. (fls. 29).

Considero-a insatisfatória; de vez gge
não relaciona a despesa com a receita.
E eis os motivos por que sou força-

do a negar provimento ao 'recurso

voro Do toNsEenamo
HENRIQUE BIASINO

(Vencedor)
A diligência formulada pelo emi-

nente Relator, à fls. 28 do processo,
foi respondida pela Secretaria-Geral
de Saúde e Assistência da 'Prefeitura,
através de seu Departamento de As-
sistência Social, da forma seguinte:

1.0 A requerente presta, efeti-
vamente, serviços gratuitos de as-
sistência, medico-social, às pessoas
pobres, sócias ou não sócias;

2.0 A recorrente é uma insti-
tuição de assistência espiritual e
caritativa, que, concomitantemente,
prega a doutrina espirita e prati-
ca a assistência médico-social, in-
distinta e gratuitamente:

3.° A requerente já distribuiu,
CM serviços assistenciais gratuitos,
uma quantia superior a Cr$
100.000,00, desde a sua funda-

- ção até a presente data (vide fi-
cha social). (fls. 28v./29).

No verso da Ficha .Social , de fõ-
lhas 21, o ilustre funcionário visitacior,
exarou a segkunte . observação:

"A Cabana Pai Miguel", fun-
dade em 1915, é uma instiuição ci-
vil, destinda a praticar a carida-
de em geral, de ordem espiritual,

. quer de ordem material, dentro de
suas possibilidades, assim como
pregar a doutrina espirita, segun-
do a linha branca de Umbanda.

A; sessões espiritas se matizam
às segundas, quartas e sextas-lei-
ias, da.s 20 às 22 horas, estan-

do devidamente registrada na De-
", legacia de Costumes:

Desde há 3 anos, vem prestan-
do, indistinta e gratuitamente, as-
sistência médica, com consulta e
fornec imento de remédios às pes-

soas pobres e necessitadas, atra-
• Ves.Cos Drs. Jurandir Seabra Ca-

nelas e Júlio Galdino da Silva, às
terças-feiras, daa 9 às 11 e às quin-
tas-feiras, das 19,30 às 20,30 ho-
ras.

Desde sua instalação, até dezem-
bro de 1951, foram fornecidas
4.749 consultas gratis, 2.000 em
1952 e 492 no corrente ano, sen-
do que em abril p. p. foram da-
das 124 consultas gratis.

As pessoas mais recessitadas são
distribuídos auxílios em medica-
mentos, no valor aproximado de
Cr$ 1.000,00 mensais.

' Presta também assistência social,
latindo realizar cada ano, por uca-
sião do Natal, grande distribui-
ção de gêneros alirnenticios, rou-
pas e brinquedos, beneficiando a
mais de 500 pessoas, na base de
20,00 de auxilio para cada um.
Assim, desde o ano de sua fun-
dação em 1945, até o ano p. p.
já foram despendidos cérea de
Cr$ 80.000,00 em auxilio à pobre-
za.

• Mantém-se das contribuições de
634 sócios, a 5,00 e 20,00 cada,
Cr$ 2.000,00) e de donativos fei-
tos ao Departamento de Coope-
radoras, Cr$ 3.000,00).

Funciona em prédio alugado por
Cr$ 1.2b0,00 mensais, possuindo

•re. um terreno em que pretende cons-
truir a sede própria, para o qual
piei eia isenção do impôsto de
transmissão objeto do presente pro-

. cesso.

Em resumo, a requerente é uma
instituição de assistência espiritual
caritativa que presta também, gra-
tuita e indistintamente, assistência
médico-social às pessoas pobres e
necessitadas, tendo já distribuído
ern benefícios diversos mais de Cr$
100.000,00, espontaneamente, desde

. o primeiro ano de sua fundação.
Anexo um exemplar dos estatu-

tos, um relatório de atividades e
uma relação nominal parcial dos
doentes atendidos gratuitamentes,.
(fls. 31-v),

Os estatutos da entidede, anexos
fls. 19-25, declaram em seus artigos
1° c 2° que a Cabana Pai Miguel é
«uma instituição de caridade> que ase
destina à prática da caridade, quer de
adem espiritual. quer de ordem mate-
rial, dentro de suas possibilidades e da
cultura c propaganda do espiritismo.
sem distinção nem restrições de espécie
alauma.

Logo, face ao exposto, não vejo
como se possa deixar de aplicar ao
caso em espécie, o art. 31, inciso V, le-
tra tb», da Constituição Federal que
veda, taxativamente, lançar impostos
sôbre:

«Templos de qualquer culto, bens
e serviços de partidos . políticos.
instituições de educação e de assis-
tência social, desde que suas ren-
das sejam aplicadas integralmente
no pais; para os respectivos fins».

Ora, não há dúvida que o imóvel
se destina a templo de culto do espi-
ritismo, pregado pela recorrent‘a qual
paralelamente a tal atividade, exerce e
pratica a caridade, uma assistência so-
cial relevante, sem qualquer distinção
quanto à pessoa do necessitado.

Por outro lado foi também provada
que a renda é tôda aplicada no pais
e dentro das finalidades estatutárias da
entidade.

• Sem dúvida, Sr. Presidente e nobres
Conselheiros, se enquadra tipicamente
na imunidade constitucional, tanto sob
o ponto de vista religioso, como carita-
tivo e assistencial.

Face ao exposto, dou provimento ao
recurso, para conceder a isenção reque-
rida à fls. 4 dêstes autos.

Dr...-LARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
VASCO BORGES DE ARAÚJO

Trata-se, a meu ver, de uma asso-
ciação de assistência social. Não te.rt
o caráter de religiosa, não lhe apro-
veitando, portanto, a imunidade que é
alribuida ao templo. Como instituiçZo
de caridade, legalmente constituída, é
merecedora do amparo legal, visto que
ao par da caridade material comprova-
da, tem a espiritual correlata àquela.:

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Cabana Pai
Miguel e recorrido o Departamento de
,Zendas Diversas:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao re-
curso para conhecer à recorrente o di-
reito à imunidade tributária, de acôrdo
tom o art. 31 da Constituição..

Vencidos os Conselheiros Relator e
Oswaldo Romáro. Féz declaração de
voto o Conselheiro Vasco Borges de
Araújo.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 10 de setenibro de 1953.

Waldeinar Freire de Mesquita, Pre-
sidente. — Lauro Vasconcellos, Rela-
tor do.Feito. — Henrique Biasino, De-
eignado para redigir as conclusões do
Acórdão.

SESSÃO DE 10 DE SETEMBRO DE 1953
ACÕRDA0 N.° 840

Pedido de Reconsideração n. 0 167:
Requerente: — A Fazenda do Dis-

trito Federal.
Requerido: — O Conselho de Re-

cursos Fiscais.
Interessado: — Sá & Botelho.
Relator: — Conselheiro Henrique

Biasino.
• Implisto sób,re vendas c consig-
nações. "

Venda do estabelecimento.
Incidéncia de impôsto sôbre

o estoque de mercadorias, de
acôrdo com o artigo 18, n, 5, do
Decreto n, 22.061, de 1932..,„
Relatório:

A Fazenda do Distrito Fedei. In-
conformada com o Acórdão 1. 765,
pede sua reconsideração e, para tan-
to, se reporta aos fundamentos e con-
clusões do voto vencido, do Sr. Re-
lator;

A firma Sá & Botelho, a fls. 48, se
limita a pedir a manutenção do jul-
gado anterior.

E' o seguinte o teor do Mordia
recorrido: (18).

Está feito o relatório.
.	 VOTO DO RELATO],

O voto vencido do julgado anterior.,
não pode prevalecer. Pre'endia ele e
agora Insiste a Fazendo, fôsse cobra-
do impõsto de vendas à vhta sô5re
a importância recebida a titulo e:
ponto, freguesia, nome de e , ra'oeim-
mento, etc, na compra do negocio ,
efetuado pelos autuados.
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Ora, este Conselho já firmou Juris-
prudência pacifica no sentido de so-
Mente ser cobrado o impesto sóbre
O estoque de mercadorias, apurado
em balanço regular, o qual no caso
dos autos, foi regularmente imanta-
do.	 .

Face ao exposto, Ind efiro o pedido
de reconsideração.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de pedido de reconsideração em
que é requerente a Fazenda do Dis-
trito Federal e requerido o Consc ho
de Recursos Fiscais e interessada Sá
& Welho:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Piscais, indeferir b pedido.

Vencidos os Conselheiros Ernes`o
Dl Rogo e Alberto Woolf Teixeira.

Conselho de Recursos toiscais
DLstrtio Federal, em 10 de setembro
de 1953. — as.) Waldemar Freire
de Mesquita — Presidente. — as. )
Henrique Biasino. — Relator.

SESSÃO DE 14 DE SETEMBRO DE 1953

ACÓRDA0 N.° 841
Recurso n.° 768:
Recorrente: — Construtora Gua-

nabara Ltda.
Recorrido: — Departamento da

Renda Mercantil.
.e.ator: — Conselheiro Henrique

Riasino.
inip6sto de venaits e consigna-

ções.
E! devido o impôsto nas cons-

truções por empreitada, embora
ae .:legue que os tr4balltos foram
e£ecu;ados por cu..;tinistraçãO.

RELATÓRIO

A firma "Construtora Guanabars
Limitada" foi autuada em 11 de ju-
nho de 1951 porque deixou de paga,.
o impôsto de vendas mercantis, see
bre Cr$ 3.332.842,70 (três milhões
trezentos e trinta e dois mil, oitocea-
tos e quarenta e dois cruzeiros e se
tenta centavos), relativos à constru
iláo, com fornecimento de material,
gb Edificio R,00sevelt, sito à Praça
Eugénia earaira, n. 34.

Defendendo-se a fls. 9 a 11, escla-
rece a autuada que a execução da
construção tinha sido convencionada
por administração e que, somente de-
pois, quando foi contratado o finou
atamento com o I.A.P.I. é que, por
exigência dêste, foi realizado, por es-
critura pública, um ajuste de emprei-
tada.	 •

E' o seguinte o teor da referida de -
tese, acompanhado de traslado de
três escrituras públicas, sendo uma Se
terreno,-outra de construção e a ter-
ceira de nuituc hipotecário: (1ê).

O Fiscal autuante se pronunciou s.
39 e 42 e o Serviço de Preparo

e Julgamento oficiou a fls. 44 a 49 da
forma seguinte: (lê).

Considerando o exposto, o Sr. Di-
retor do DRD assim decidiu a fls. 50:

"Nego provimento à defesa.
A prove, da construção por em-

preitada é insefirl.nare. diante da
documentação ote7e.ei Se en-
tre c construtor e es proprietá-
rios da obra existe outro conven-
ção, que não destruiu nem revo-
gou o contrato solene celebrado.

' é matéria que só pode interessar
- à economia dos contratantes. O

impôsto é devido, na forma do
• disposto no Decreto-lei ri. 2.383,

de 10 de julho de 1940.
Imponho, assim, à firma Cons.

trutora Guanabara Limitada, sc-
tabelecida à rua Alvaro Alvim 31
18,1 andar — inscrição n. 126.023
— a multa de Cr$ 64.716,20 (ses-
senta e quatro mil setecentos 3
dezesseis cruzeiros e vinte cento
vos), Grevista no artigo 1." do

• Decreto-lei n. 3.419 de 23-7-11
Intime-se a autuada a efetuar

o nagamento da multa e do tra-
pôtto dentro do prazo de 30 (trIn
ta) dias, podendo recorrer nos
termos da legislação em vigor.

Multa: — Cr$ 64.716,20.
— Cr$ 64.716-20. —

Total: — Cr$ 129.432,40".
Inconforme com a decisão supra, a

contribuinte apelou regularmente pa-
ra êste Conselho, cujos razões, anexas
a i.s. 62 a 67 dos autos, são as se-
guintes: (lê).

O Sr. Representante da Fazenda,
assim oficiou a fls. 68 e verso:

"Caso deveras estranho, em que
' os próprios autuados, sentindo-se

pilhados pelo fisco, não hesitam
em tergiversar E sofismar, procu-
ram buscar apoio em artigos do
código civil e na opinião de dou-
tos, para dar mera aparência de
lisura a seu modo de proceder.
Em resumo, nora obter financia-
mento para a construção, 'ngl-
ram curvar-se às exigências da
entidade financladora e firmaram
contrato de e re'tada, Verifi
caiado a autuação, têm o desplan-
te de dizer que o que 'louve foi
uma "simulação Inocente" (sie).
mas que, na realidade, o contrato
não foi cumprido, ele que a obra
foi readzada por administração...

Delaando de eido e ouortunida-
de para uma análise mais canden
te do procedimento da autuada.
reporta-se esta Representação à
Informação de fls. 39-42 e 14/49
para cuias peças pede o atenção
do E. Conselho, e. adotando s
mesmas consideracões, opino no
sentido de :ue seja negado pro-
viaiento ao recurso e mantida
em ren aequência, a r. decisão re-
corrida".

vol.° DO :muda
A prova feita nestes autos, com

traslados de escrituras públicas, é de
que a construção foi rontr, tada
er,o ^uf , r4 2	 ernareo.ada,

E' possível que entre os interesse
tios tivesse havido outra modalidad
de presta/1n de eervieos. Tal convè
ai. ee 'retanto, como bem acentua a
sentença de primeiere instância. so-
mente tenderá prevalecer entre eles e
nueea -'entra terceiros, especialmente
c Fisco.

Com efeito, a Prevalecer o nonee
de vista dos autuados, estaria aberta
a maior morta de soneeaçao, porque
Para efeito de neeamerdel‘ dos impos-
ta% eeria sempre Psconildn tipo ie
transaeão não suieite a tribute, em-
hora elene trovado e, com documen-
tos públicos, mie a modalidade da
operarão é tebutevel.

Seria consaterar R prevalência da
simules /Vendo contra o cabal e do-
cumentalmente provado.

Nego prov:rnen`o ao recurso.
ACÓRDÃO

Visto, relatados e discutidos éste.a
autos em que é recorrente Constru-
tora Guanabara Ltda. e recorrido o
Denartamento da Renda Mercantil.

Aeorria, unanimemente, o Conselho
de Rect-esos Fiscais, negar provimen-
to ao recurso.

-Ausen tes os Conselheiros r.rnesto
D' rea ge e •livenal da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais le
Telet-" e Federal, eis' 14 de setembro
de '952. — as.) Wsldemar Freire
de. Mesquita. — Presidente. — as.)
Henrique Biasino.	 Relator.

SESSÃO DE 14 DE SETEMBRO
DE 1953

ACÓRDÃO N.° 842

Recurso n.° 995.
Recorrente — Exportadora e Impor-

tadora Vasconcellos 	 Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

de Mercantil.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concelloe.
Paisamento de impOsto por meio

de sefaeem mecânica.
Deqck nue se verifique engano

na selotle ,” mecânica, a importân-
da indevida e, em virtude desse

engano, impressa, pode ou dedu-
zida na máquina ou restituída ao

contribuinte.
A proibição consignada no pa-

rágrafo único, do art. 31, da Lei
n.° 687, de 20 dà dezembro de
1951, se prevalecesse, não se es-
tenderia à sela gern meciinica.

RELATÓRIO

Em 8 de dezembro de 1952, a re-
corrente apresentou ao D.R.M. a
seguinte petição

• "Exportadora e Importadora Vas-
concelos Júnior Ltda., estabelecida
à rua Alcântara Machado n. 0 31,
com o negócio de gêneros alimen-
tícios de 1.a classe, Inscrição nú-
mero 106.902, com uso de ma-
quina "Hasler" F-88, para sela-
gem mecânica, carta de autoriza-
ção de 30 de novembro de 1949,
sob matrícula n.° 83, má quina nú-
mero 7.963, vem, pela presente te
querer a V. Excia., se digne man-
dar eitornar a selagem de Cr$ ..
2.430,CO 3 correspondente à sua

emitida por
engano na importância de No-.

• 90.000,00), quando na realidade
a venda efetuada foi na importân-
cia de Cr$ 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros), conforme documentos
juntos" (fls. 2).

A petição a requerente juntou, como
prova do alegado, o original da du
plicata n.° 50.121, no valor de Cr$
90.000,00 (noventa mil cruzeiros) eme.
tida em 2 de dezembro de 1952, em
nome de Nestor Tenório de Oliveira,
estabelecido em Maceió, Alagoas, com
venrimerto em 29 de dezembro de
1 95", o fatocópin de título idêntico,
devidamente conferida, no qual todos
-s el,rwt-s r' - t;rn q sn-n sepatidos, exceto
a importância que, em vez de Cr$ ..
90.000 00 (noventa mil cruzeiros), é
de Cre 30.000,00 (trieta mil cruzei-
es) (f' , . 4).
O primeiro fluncionário informante,

depois de verificar e declarar, mediante
exame de farta documentação da re-
querente, que realmente se trata de
engano, opina pelo atendimento (e5-
lhas 2V-3).

O segundo elemento . do corpo ins-
trutivo, entretanto, discorda da con-
clusão, invocando o disposto no nevá-
grafo único, do art. 31, da Lei 'te° 637,
de 29 de dezembro de 1951, que im-
pede a restituição das quantias pagas
em selos (fls. 5),

Em 10 de março de 1953 o Senhor
Diretor do D.R.M. proferiu a seguinte
decisão

"Indeferido, por falta de amparo
legal" (fls. 5 verso).

Em 9. de abril de 1953, foi a recor-
rente cientificada da decisão sem que,
entretanto, Misse obedecido o disposto
no parágrafo único, do art. 36, do
Decreto n.° 11.191, de 24 de dezembro
de 1951, (fls. 5 verso).

Em 22 de abril de 1953, de qual-
quer forma no prazo, recorreu a in-
teressada, alegando :

"Os suplicantes por engano de
um de seus empregados de es-
criterio emitiu e selou mecanica-
mente a duselicata‘n.° 50.121, no
valer de Cr$ 9 0 ,00010, 'gerida
contra Nestor Tenerio de • Oli-
veira, domiciliaclo em Maceió —
Estedo de Alagoas.

Ao ser apresentado o titulo para
assie e tura de "'rente dos suplican-
tes, e,te verificou o eneano. ob-
servando que o valor da dupli
cata não correspondia à venda

realmente feita, e mandou aue
imediatamente se Ler ocedesat 441

cancelamento da fatura de Cr$ .
90.000,00, conforme fotocópia in-
clusa, e que em seguida emitisse
a. duplicata de Cr$ 30 000 fei
mesma data, contr., ri mesree., Fq.
cedo e sob mesmo nernero, u que

• foi feito para corrigir o engano
cometido involuntàriamente.

O original da duplicata errada
e fotocópia da que foi emitida
corretamente, acham-se apensas ao
Processo n.°. 4 . 929 . 828-52. em
epreço.

A contribuinte pede reconside-
ração do despacho do Senho, Di-
retor do Departamento da Renda
Mercantil, e-em como provado
está, cometeu um erro na mais
absoluta boa fé.

Pelo exposto, vã-se que du-
plicata de Cr$ 90.000,00, não
foi expedida ao sacado e nem
tam entico assinede nele firme, eo
passo que a da Co e 3,1 ^ p r• "O

ferente a transação reatmentr fei-
ta, foi assinada pela firma ex-
pedida ao comprador e aceita pelo
sacado.

Em se tratando de selagem me-
cânica, a suplicante para crerleir
o erro, forçosamente tem que pe-
dir a intervenção rio Departamen-
to da Renda Mercantil.

A veracidade das rifirmacees
aqui prestadas já foram consta-
tadas "in loco" pelo Senhor Re-
presentante do Departamento da
Renda Mercantil, que em seu
parecer confirma as alegações re-
latadas.

Não havendo dispositivo de lei
impedindo o externo solicitado, re-
quer a suplicante a reconsideração
do despacho proferido em 10 de
março de 1953, por equidade,
praticando-se com isso um abe de
inteira justiça" (fls. 6).

A autoridade do primei a instância
encaminha o recurso, acentuando que
seu ponto de vista está consubstancia-
do no parecer de fls. 7, agora 9,
que é do seguinte teor :

"Em cumprimento ao respei-
tável despacho de fls., de 7 de
maio corrente, eis o nosso enten-
dimento no que concerne a ma-
téria.

2. Preceitua o art. 31, da Lei
n.° 687, de 29 de dezembro de
1951

"E' facultado aos contribuintes
requerer a restituição de impostos
pagos a maior, uma vez compro-
vada a procedência do pedido".
acentuando em seu parágrafo úni-
co que

"não são restituiveis, porém, as
importâncias em selo",

3. • Requereu a empresa postu-
lante o estorno da importância da
Cr$ 2.430,00 (dois mil quatro-
centos e trinta cruzeiros), .corres-
pondente t selagem mecânica es-
tampada a mais, por engano

4. Produziu a prova do ale-
gado — documentos de fls. —
confirmade através da informação
de 23 de fevereiro de 1953.

5. O 3-R.M. se manifesta
desfavoràvelrnente ao externo, com
apoio no dispositivo legal enun-
ciado. E o pestulante, mais uma
vez exp5e os fatos, reauerendo a
recensideracãe do respeitevel des-
pacho effl In (Ia marco último.

6. Com efeito. No cris e em
espécie, estorno equivale, es,c1-11-
temente, a devolução. E a lei é
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proibitiva, não permitindo, ex-
pressamente, a devolução, quan-
do diz que "não serão restituiveis,
porém, as importâncias em selo".

7. Eis porque nos pronuncia-
mos filiados ao entendimento sus-
tentado pelo 3-R.M, e pela con-
firmação do despacho que inde-
feriu o requerido", (fls. 9).

O Senhor Representante assim se
manifestou :

Adotando o parecer de fls. 9,
o qual exprime o ponto de vista
do D.R.M., opino no sentido de
que seja negado provimento ao
recurso do contribuinte".

Eis o relatório.

VOTO DO RELATOR

A espécie do recurso tem grande
semelhança com o de nee 996, julgado
por este Conselho em Sessão de 2 de
julho de 1953, Acórdão re° 779.

Tendo sido vencido, nesse julga-
mento, o nobre Senhor Re/ator, Con-
selheiro Woolf Teixeira, -e acolhido,
por maioria, o voto que então proferi,
dando provimento ao recurso, a ele
me reporto, agora, com a devida vô-
aia.

Houvera engano na utilização da má-
quina de selar, tal como neste caso,
com impressão de quantia muito maior
do que a devida e, ainda como no pre-
sente caio, o engano feira verificado,
bem como a circunstância de não ter
eido a quantia utilizado em qualquer
documento.

A razão do indeferimento pela pri-
meira instância foi a mesma.

Dando, portanto, provimento ao re-
curso, acentuo que são os mesmos os
motivos de decidir, no que respeita
minha convicção.

AC6RDX.0

Vistos, relatados e discutido estes
autos em que é recorrente a firma Ex-
portadora e Importadora Vasconcellos
Júnior Ltda., e recorrido cr-Departa-
mento da Renda/ Mercantil :

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso nos termos do voto do relator.

Vencido o Conselheiro, Alberto Woolf
Teixeira.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 14 de setembro de
1953. — Waldemar Freire de Mesqui-
ta. Presidente. — Lauro Vasconcellos,
Relator.

SESSÃO DE 14 DE SETEMBRO
DE 1953

.ac6aDÃo 21.° 843
Recurso n.° 1.061.
Recorrente:	 Mauricio Esvciita

(Menor).
Recorrido: Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator: Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Impôsto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
Promovido o pagamento dentro
em trinta dias da assinatura do
auto de arrematação, deve ser o
impésto calculado sóbre o preço
da mesma, de actirdo com o dis-
posto no art. 14, do Decreto-lei
n.0 9.626, de 1946, não cabendo,
nessa hipótese a aferição com os
valores índices mencionados no
etrt. T.° do mesmo Decreto-lei.

CELAT61110

Confere a guia expedida pelo es-
crivão da 1e Vara de Órfãos e Su-
cessões do Distrito Federal, o desem-
barzador Guilherme' Estelita, repre-
sentando o seu filho Mauricio Este-
lita, menor impubere. velo à Pre-
feitura do Distrito Federal, em 1.°
de março de 1953, proa pagar o tribu-
to devido pela aquisição por arrema-

tação que fez em nome de seu filho,
do apartamento n.° 504, do edil-ido
sito na Rua Silveira Martins n.o 116,
e da fração ideal do trreno de 0,0183,
pelo preço de "Cr$ 280.500,00 (duzen-
tos e oitenta mil quinhentos cruzei-
ros).

No processamento da dita guia foi
o imposto calculado seai o saio'
Cr$ 460.800,00 (quatrocentos e cessen-
ta mil e oitocentos cruzeiros), e o
imposto devido no de Cr$ 41.472,00
(quarenta e um mil quatrocentos e
setenta e dois cruzeiros) . Oêste valor
reclamou o contribuinte a fim de ser
cobrado pelo preço da arrematação
judicial, invocando decisões judiciais
a respeito.

O despacho de primeira instância
negou provimento à defesa e manteve
a cobrança pelo valor tributário apu-
rado.

Desta decisão recorreu o contribuin-
te para éste Conselho nos seguintes
térmos: (lê) — fls. 84

E' o relatório.
VOTO DO CELATOI.

O contribuinte Mauricio Estatita,
representado peio su pai desembarga-
dor Guilherme Estelita.recorre para
êste Conselho por não se haver con-
formado com a decisão proferida pela
primeir ainstância que indeferiu o
seu pedido para pagar o tributo de-
vido pela aquisição, por arrematação,
de um imóvel constante de um apar-
tamento e da respectiva fração do
terreno, pelo preço da arrematação

Alega o recorrente que o art. 10
do It?creto-lei n.° 9.(126, de 1946,
abriu uma exceção à regra geral do
art. 9.° invocado pela decisão recor-
rida e cita várias decisões judiciais a
respeito.

A exigência do tributo em causa
pela autoridade municipais, ria con-
formidade da legislação local em vi-
gor (Decreto-lei n°-9.626, de 1946),
cuja competência lhe foi dada ex-
local capacitada a instituir as regras
pressamente pela Constituição, é ato
nando como apurar o valor do bem
legítimo, o que vale dizer estar a lei
para o cálculo do tributo, determi-
transmitido ou a transmitir-se.

Entender-se . o art. 10 do aludido
Decreto-lei como exceção à regra
estabelecido pelo art. 9.0, redunda
numa interpretação invertida, pois, o
cuidadosa do citado diploma legal, é
que realmente se verifica da leitura
que a regra geral está justamente
contida no art. 10 e o art. 9.0, pos-
teriormente alterado pela Lei nú-
mero 139, de 1948, é que impõe me-
didas de restrições.

O próprio texto do art. 10 deixa
êste entendimento bem claro quan-
do determina expressamente: "aten-
didas as restrições déste decreto-lei.

Se racionássemos no sentido de
tigo 9.° regra geral, chegaríamos à
considerar o art. 10 exceção e o ar-
conclusão de não ter o artigo 9.°
qualquer aplicação, porque todos os
casos previstos no art. 10. estão tam-
bém rio art: 9.0 de modo implícito.

Por outr olado, o art. 14 e seu pa-
rágrafo dispõem:

Há arreroatatção, adjudicação
e usucapião juklgados por sen-
tença, o imposto será pago den-
tro em trinta dias da data em
que transitar em julgado.

Parágrafo único. Não pago o
impasto nos prazos supracitados,
será calculado sobre o valor que
o bem tiver à época do paga-
mento, tomada por por base a re-
gra estabelecido no artigo 9.°.

Estabelecendo realmente uma ex-
ceção, a única, aliás, a qual não te-
ns razão de ser, se prevalecesse a
opinião de recorrente. E' inadmissí-
vel que o legislador o tivesse elabo-
rado sem objetivo, sem aplicabilida-
dade, fazendo-a figurar no decreto-
lei como letra morta.

Em se tratanto de aquisição do
terreno construido, o valor do bem,
em principio, é o que constar na
compra e venda, isto é, o do preço
da transação. Na arrematação o va-
lor é o do atingido. Entretanto, so-
mente são válidos êsees valores desde

cure não sejam inferiores ao produto
de 12 (doze) vezes o valor locativo.

E, de notar-se que, se a aquisição
se der por arrematação não se pro-
ceaerá a esse cálculo quando o con-
trtubuinte se apresentar no prazo de
30 (trinta) dias, para o pagamento
do imposto, a contar da data em
que iôr assinado pelo juiz o auto da
arermatação (art. 975 do C. P. C.,
e art. 14 do Decreto-lei roo 9.626,
de 194G).

Esta é a interpretação a que che-
guei depois de haver procedido a
cuidadoso estudo da lei ao tributo
em questão.

Na espécie, sgundo o que consta
dos autos e as declarações presta-
das pelo ilustre Conselheiro Henri-
que Biasino, o contribuinte apresen-
tou-se para pagar o imposto devido
pele transação dentro dos rtinta dias
de que trata a lei no seu art. 14, po-
dendo pois benetic.ar-se dele.

Isto posto,
Dou provimento ao recurso,

DECLARAÇÃO DE VOTO DE CON-
SELHEIRO ERNESTO DI RAGO.
Prevaleceu nesta decisão a tése de-

fendida pelo Relator, que ao concluir
pelo provimento do recurso, funda-
mentou seu voto na circunstância da
guia ter sido apresentado dentro dos
30 (trinta) dias da data da arrema-
tação. Ficou assim entendido pela
maioria do Conselo, que a lei não
autoriza o fisco a proceder ao con-
fronto de valores, previsto no artigo
9 do Decreto-lei n." 9.626, de 22 de
agosto de 1946, nos casos em que
o contribuinte se apresente para sa-
tisfazer o pagamento do imposto
dentro daquêle prazo, face ao dispos-
to no art. 14 e seu parágrafo Único,
de mencionado diploma legal.

Ao ser julgado o recurso n.° 702,
Interposto peio Dr. Osvaldo Goulart
Pires, outros não foram os funda-
mentos da maioria, negando-le pro-
vimento pelo fato da guia ter sido
apresentada fora do prazo de 30 (trin-
tta) dias a que nos referimos.

Verificou-se, assim, que a maioria
do Conselo, somente cõnsidera legal
o confronto dos valores, para o fim
da apuração do valor do bem que
deve servir de base ao cálculo do
impesto, consoante a regra do arti-
go 9,0 do Decreto-lei n.° 9.626, nos
casos em que a guia seja apresenta-
da à repartição arrecadadora fora do
prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da assinatura do auto de arre-
matacão.	 •

"Data lienla" dos senhores Con-
selheiros que assim pensam, discor-
damos de tal interpretação, por cosi-
Invocado.

O disposto no art. 14 e seu pará-
grafo único, longe de levar o intér-
prete a tal conclusão, reforça o en-
tendimento da aplicabilidade da re-
gra geral do confronto prevista na-
quele artigo( quando esclareço que
ser o pagamento do imposto se der
no prazo referido, o valor do bem
será o da data da arrematação. O
valor do bem para os efeitos fiscais,
no caso, é o resultado do confron-
to entre os valores a que se refere o
citado artigo e não o da arremata-
ção, que só poderá prevalecer na hi-
pótese de ser o maior.

Clara e precisa foi a argumenta-
ção do ilustre advogado da Fazenda
do Distrito Federal, Dr. Carlos da
Rocha Guimarães, em sua minuta de
agravo, interposto da decisão do MM.
Juiz da Teiceira Vara da Fazenda
Pública, proferida no mandado de
segurança impetrado pelo Dr. Osval-
do Goulart Pires, contra o acórdão
deste Conselho, que lhe negou pra-
viraento pelas razões a que já aludi-
mos.

O ilustre bagistrado prolator da
sentença, não considerando o dispos-
to nos artigos 975 e 976, do Código
de Processo Civil e não levando em
conta a Imperfeição da lei, quando
ses refere à arrematação julgada por
sentença, conclui pela não aplicabi-
lidade da regra do art. 9P do De-
creto-lei n.° 9.826, de 1946, no caso
em tela, por dois motivos:

• 1) Porque seria inútil o dia-
• posto no parágrafo único do ar-

tigo 14, do citado decreto-lei, O
que determina que seja tomada
por base a regra estabelecido no
artigo 9.° se não for pago o im-
posto dentro de 30 (trinta) dias
da data em que transitar em jul
gado a sentença que julgar a are
rematação, se essa mesma regra,
também devesse sor aplicada
quando se providencia o paga-
mento do imposto dentro dos 30
(trinta) dias.
2.°) Que a guia entrou na re-

partição dentro dos 33 (trinta).
dias, pois até hoje (data de sua
decistz o) não houve sentença lio-
mologandei a arrematação.

Certo de que melhor não poderia
expor o meu ponto de vista, oue co-
incide com o do -ilustre advogado da
Fazenda, transcrevo as suas razoes do
agravo; com as quais tenho a honra
de fundamentar a minha declaraçãO
de voto:

1.°) A conclusão que a res-
peitável sentença tira, pelo ar-
gumento a contrário do dispostO
no artigo 14, e seu parágrafo,
do Decreto-lei n.° 9.e26, é, "data
venha", menos exata.

De fato, o artigo 14 não está
colocado no capítulo que fixa as
bases para o cálculo, mas na-
quele que estabelece o modo de
arrecadação.
9.0Ne 10, mas êle portanto as ree

asgr gerais contidas nos artigos
mas estabelece uma pe-

nalidade para aqueles que não
cwnprem os prazos fixados para
a arrecadação dos tributos de-
vides.

No imposto do transmissão
"inter-vivos", como é sabido,
não existem, em regra, prazos
para pagamento do tributo flor-
quanto a liouidação e solução do
débito fiscal é feita antes de ter
lugar o fato gerador do crédito
fiscal, antes de se efetivar a
transmissão tributada (artigo 13
do Decreto-lei n.° 9.626) .

Assim, o valor base para o
cálculo do imposto é o da data
do pagamento do tributo, motivo
pelo qual, se efetuado esse pa-
gamento, e não efetivada a
transmissão dentro de um ano,

fica o conhecimento . sujeito a rem
validaçO o (artigo 17 do Decreto./

-lei nP 9.626,) a fim de que posa
sam ser revistos os valores que
serviram de base ao cálculo elo
tributo pago, e cobrado diferen-
ça se tiver hae Ido valorização dO
bem.

Há casos porem em que o fato
gerador do crédito fiscal se cor.
porifica sem que o impôsto pose
sam ser cobrado antes; são aquee
les, por exemplo, previstos no
artigo 15, isto é; arrematação,
adjudicação e usucapião,
Concede então a lei um prazo
de 30 (trinta) dias para paga.
mento do tributo, o qual será lin
quidado naturalmente, de acor-
do com a regra geral, sobre O
valor que o bem tinha a data
em que se corporificou o fato
gerador. a transmissão.

Não pago o imposto nos pra.
zos supracitados, diz o parágras

fo único do artigo 14, sera cala
culado sdin'e o valor que o Une
tiver a época do pagamento, toe
'nada por base a regra estabelee
cida no art. 9.°.

Vê-se pois que a única variete
ção entre-o artigo -e o parregraa
que muda é a data que deve ser.
levada em conta para a fixaçã,ce
de valor do bem: a d3 época
em que teve lugar o fato gera-
dor se pago o imposto dentro de
30 (trinta) dias; a da época
em que o pagamento venha te
se efetivar se excedido aqUêlg
prazo.

Não se cogita, pois, rio citas
do artigo 14, de estabelecer rad
gra de apuração de valor bani
para o cálculo, que constitua
exceção ao artigo D.°, mas sim.'
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Recorrido — Departamento da Ren-
da de Licenças.

Relator — Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Impasto de Indústrias o Prolis-
siíes.

Considera-se prejudicada a re-
clamação formulada tora dos prazos
fixados nos arts. 20 e 29 da Lei
1.542, de 27-2-1904.

Se o proprietário e locatário
convencionarem que o ônus do pa-
gamento do impasto predial recaia
no inquilino, deve-se acrescentar ao
aluguel pactuado o valor desse
impêsto para, &Obre o total, recair
a tributação.

Relatório

ggesmente de fixar a data que
deve ser tomada para a aplica-
ção da regra do citado artigo

O artigo 15 do citado decreto-
lei, que trata de outro caso de
fato gerador que, ocorre pelo
nado lápso de tempo, é bem cla-
ro também ao declarar que o
simples decurso de um determi-
qu muda é a data que deve ser-
vir para a fixação do valor.

Assim sendo, a parte imal do
parágrafo único do adilo 14,
que manda tomar como base a
regra estabelecido no artigo 9.°,
não tem o significado, que lhe
deu o argumento a contrário da
sentença agravada, de excluir a
aplicação do artigo 9.0 quando
o pagamento é feito dentro dos
30 (trinta) dias, por só mandar

•••	 aplica-lo quando ésse pagamen-
to e feito ,fora do citado prazo.

O que a parte final do pará-
grafo único do artigo 14 quer
dizer é que, excedido o prazo
de 30 (trinta) dias, muda a
data de apuração do valor, que
deixa de ser à de, época do
fato gerador, para ser a da épo-
ca do pagamento, e para deixar
bem claro que essa mudança de
data de fixação de valor não
afastava a regra de apuração do
mesmo, disse-o com Ceias as pa-
lavras.
• Tratava-se, pois, de um es-
clarecimento, de uma reafirma-
çáo de principio, e não de uma
exceção, de uma oposição ao dis-
posição ao disposto no corpo do

• artigo.
Assim sendo, mesmo que se

Considerasse válido ' o argu-
mento do ilustre impetrante, de
que a guia entrou no prazo de
30 (trinta) dias previsto na lei,
ainda assim, válida seria a apli-
cação do art. te° para apurar o
valor base para o cálculo, apli-
cação essa que não está exciuida
pela regra do art. 10, como se
procurou demonstrar na contes-
tação, a qual se reporta a Fa-
zenda para não tomar inutilmen-
te mais tempo dos ilustres jul ga-
dores, pedindo se considerarem
os seus argumentos como parte
integrante desta minuta.

2.°) Quanto ao segundo fon-
' demento da sentença parece que

o mesmo é ainda mais destitu.-
do de base.

Como se salientou na contesta-
ção, não existe na lei qua:quer
julgamento ou 'homologação de
arremataeto.
• O Dr. Juiz, que preside ao ato,
assina o auto de arrematação.
autenticando assim com a sua
autoridade a exposição dos fa-
tos que ocorreram na praça.

Não aprzsentaaos os embargos
dentro de 5 (c'neo) dias está
o ato imune a qualquer impug-
nação judiciai ordinaria: passou
portanto em julgado, para em-
pregar a expressão menos per-
feita da lei fiscal

A não se interpretar a lei fis-
cal dessa maneira, poderia o ar-
rematante levar anos e anos sem
pagar o impôsto, e sem ser pe-

nalizado por esse fato, pois como
não existo sentença de homo-
logaçao de arrematação, nunca
passaria em julgado essa sen-
tença inexistente.

E, ainda mais, quando houves-
se embaraços depois da arrema-
tação. caso em que existiria de-

tesão passada em . julgaci`o, que
desprezasse os embargos, e“rre-

• ria o prazo de 30 (trinta) (lias,
dessa decisão, ao passo que
quando não existissem tais em-
bargos, nunca começaria a cor-
rer o citado prazo,

E teriamos então um dispo-
sitivo da lei fiscal, feito para
proteger o arrematante que via

imptignaeo o seu direito, ir be-
• neficlar Ojuãe cu:st arremata-•

ção ficara sempre imune a qual-
quer oposição.

Diante do exposto voto pelo não
provimento de recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que. recorrente Mauricib
Estelita (Menor) e recorrido o De-
partamento de Rendas Diversas:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso, nos têrmos do voto do re-
lator.

Vencidos os Conselheiros Ernesto
Di Rago e Osvaldo Roméro.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 14 de setembro de
1953. — WaZdemar Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Juvenal da Silva
Azevedo, Relator.

ACÓRDÃO N. 844

Sessão de 14 de setembro de 1953

Recurso N. 1.036.
Recorrente "ex-officio" — Diretor do

Departamento de Rendas Diversas.
Recorrido — • Adamastor da Rocha

Rego.
Relator — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Imp6sto sare Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
Não se inclui na tributação o va-

lor das accessões erguida à custa

do comprador do solo respectivo.
Relatório

O contribuinte Adamastor da Rocha
Rego fez processar em 26-12-952, uma
guia para pagar o impôsto de transmis-
são de propriedade "inter-vivos" refe-
rente à transação da compra, e venda
do terreno da vila n. VIII situado no
lote 3 com entrada pela rua Adriano,
122-A, pelo preço de Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros), tendo sido o
pôsto no valor de Cr$ 1.800,00 (uni
mil e oitocentos cruzeiros) 'recolhido
acs cofres da Fazenda em 31-12-52.

Após o arquivamento, foi procedida
nova revisão na qual foi verificada dife-
rença, face haver no terreno um prédio
residencial.

Notificada a parte, esta defendeu-se,
alega e prova que o dito prédio Vira
construido por sua conta.

Apreciada a defesa e as provas ¡un-
tadas, decidiu o Sr. Diretor mandar
cancelar a referida nota de débito, re-
correndo "ex-officio" para este Conse-
lho.

este e o relatório.
Voto do Relator

Não só as provas constantes dos autos,
mas o pactuado dentre partes na escri-
tura de compra e venda, elucidam de
modo claro não ter sido o prédio objeto
da transação.

Não se pode pois, incluí-lo para O

cálculo do tributo em questão, como,
aliás, decidiu a primeira instância.

Isto posto,
Nego provimento ao recurso "ex-offi-

cio" do Sr. Diretor do DRD.
Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente "ex-officio"
o Diretor do Departamento de Rendas
Diversas e recorrido Adamastor da Ro-
cha Rego:

Acorda, por unanimidade, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso "ex-officio".
• Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 14 de setembro de 1953.
— as.) Valdemar Freire dê Mesquita
— Presidente. — as,) Juvenal da Si!
va Azevedo .— Relator.

-- —
ACÓRDÃO N. 345

Sessão do 14 de setembro de 1053

Recurso n. 869.
Reccrrente — Companhia Goodyear

Produtos do Borracha.

A Companhia Goodyear do Brasil
Produtos de Borracha, estabelecida na
Av. Venezuela, 145, apresentou, em 2-
11-51, ao DRL, a seguinte reclamação:
(lê) — fls. 1, 2 e 3 do processo nú-
mero 4.319.269-55 — sôbre a qual, du-
rante o seu processamento foram dadas
várias informações e pareceres, sem que,
todavia tivesse sido proferida qualquer
decisão pelo Diretor, o que levou o core
tribuinte, em 23-4-52, a apresentar nova
reclamação que está assim formulada:
(lê) — fls. 1/5 do processo número
4.302.503-52.

Tendo a primeira instância indeferi-
do o requerido em decisão proferida em
4-9-52, desta decisão recorreu o recla-
mante para este Conselho nos seguin-
tes termos: (lê) — fls. 3-8 do proces-
so n. 4.307248-52.

O processo foi encaminhado pelo Se-
nhor Diretor do DRL com o seguinte
relato:

"1. Em 23 de novembro de 1950, o
Inspetor deste DRL, Sr. Newton Me-
nezes, de acôrdo com o art. 6.° § 2.0,
alínea "a" da Lei 563, de 11 de dezem-
bro de 1950 o art. 10 do Decreto nú-
mero 5.142, do 27 de fevereiro de 1904,-
elevou o valor locativo da Companhia
Goodyear do Brasil Produtos de Bor-
racha, para Cr$ 739.200,00 (Cr$
560.000,00 — obrigações contratuais),
para o efeito da taxação dos impostos
de localização e indústrias e profissões,
sendo aumentados, , em 10%, as taxas
para êsto último.

2. Inconformada, reclama a Good-
year do Brasil, um ano depois, pedin-
do o cancelamento 'das majorações efe-
tuadas, bem como a restituição da im-
portância paga a maior, não sendo, en-
tretanto, provido o seu recurso, confor-
me se vê do despacho prolatado pelo
meu antecessor, a fls. 8v. do processo
n. 4.302.504-52, datado de 4-9-952.

3. Apela a sociedade em foco, mais
urna vez e dentro do prazo legal, para
êsse Colendo Conselho, estando o pro-
cesso em ordena e tendo sido recolhida,
prôviamente, a importância questio-
nada.

4. Assim sendo, encaminho o presen-
te processo à superior decisão desse
Conselho de Recursos Fiscais que, com
a sabedoria que lhe é peculiar, resolve-
rá a presente questão fiscal."
• este é o relatório.

Voto do Relator'

As razões do recurso com referencia
it tabela, -a neeu ver, têm tôda piore-
dencia

Trata-se realmente dó fabricante de
rirtefsecs de borracha e como tal deve
eer riassificedo na tabela.

Atif.;s. tem g il!D ê ,:te o entendimento
de-'n à 'ferif.a ta!:.ela constitui-do tra
dieão na errecacleçSo do tributo. Há de
se reconhecer. por tanto, a precedência
no recurso. Todavia, vejo o exercício
re ferente eo ano de 1951, prejudicado
r:r haver a firma reclamante perdido

o prazo legal para intentar a reclama.
ção, segundo o disposto nos arts. 20 a
29 da Lei 1.542 de 27-2-1904.

Quanto è segunda parte do recurso
deve o valor locativo ser computada
acrescido do impOsto que, segundo a
contrato de locação, fica sob a respore
sabilfdade do locatário.

Isto peisto,
Dou provimento, em parte, ao recue

so na forma deste voto, a fim de que,
no exercício de 1952, seja restabelecida
a classificação anterior, mantido porem
o lançamento do valor locativo..

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estet

autos em que é recorrente Companhia
Goodyear do Brasil Produtos de Bor-
racha e recorrido O Departamento da
Renda de Licenças: 	 .

Acorda, por unanimidade, o Conse-
'ho de Recursos Fiscais, dar provimen-
to, em parte, ao recurso, nos termos do
voto do relator.-

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 14 de setembro de 1953.
— Waldemar Freire de Mesquita. Pre-
eidente. — Juvenal da Silva Azevedo,
Relatar.

SESSÃO DE 14 DE SETEMBRO DE 1953

ACÓRDA0 N.' 846
Pedido- de Reconsideração ri. 147:
Requer-ente: — A Fazenda do Dis-

trito Federal.
Requerido: —O Conselho de Re-

cursos Fiscais.
Interessado: — João Miguel. .
Relator: — Conselheiro Ernesto Di

Rago.
Inzv6sto sôbre vendas e consto

florões.
8-mente os contribuintes em

débito do imvôsto, nue se imita-
rem do'ntrn ri') prazo estabcfrcido
es`do abrangidos pela anistia con
cedida na Lei n. 633, de 1951.

Relatório
O contribuinte João . Miguel, foi

autuado em 22-6-950, por ter selado
fora do prazo lege', várias quinzenas
referentes as vendas à vista por êle
rea izadas, compreeniidas no orei:i-
do de 16-3-50 a '31-5-50, seladas após
o inicio da ação fisca;.

Pela Acórdão n. 360, de 14-8-1952,
foi a penalidade lesclessificada, con-
siderando-se punível com a multa cie
10%, de que trata o artigo 59, as se-
.a.eens efetuadas após a ordem e
se-viço n. 8, do DRM, excluidas as
ce-*-.zena. se:adas e,pós o inicio da
ação fiscal, para as quais cama **,
multa prevista no artigo L e, do IX.-
creto-lel n. 3.449, de 23-7-41, na im-
.oorzancia de Cr$ 1.771,50 (hum eu.
setecentos e setenta e sete cruzeiros
e claque 'ta centavos), Igual ao im-
pôsto pago.

'ela mr'oria o Conselho assim coe-
siderou o assunto, tendo sido ju gado
aplicate. a mu:ta de Cr$ 1.777,51

hum mil setecentos e setenta e se-.e
cruzeiros e cinquenta centavos), b-
. orvizta a multa de mora de 10% re-
lativa a selagem las (temais quinze-
nas :• fet .adas a- ás a Ordem de Ser-
viço n. 8, citada, contra n voto ao
Couselheirc Osvaldo Roméro.

Os • Conseiheiros Itenrieue Biasino,
Juvenal ia Silva Azevedo e Pre,tclen-
ter- acompanharam o voto da maio-
ria, euento a imposição da multa e
decidiram ipltear ao raso em especie
3 Lei n. 633, de 1-19-951, con.s ideraii-
do o cor'ribuinte anistiado e isento
o pagemen'e de q ua'quer pendias-

de, decisão esta que foi vencedora pe-
k) vate de desemeate cio Coneeiheiso
Pseside-

Não se conformou a Reprezeuta,No
t' .- e'aPenria co toa derleen reyeeidea
e interpôs pedido .de reNIfts'idrcr.uãr).

1

 com " -ndamento no dispo.slo no ar, it,,3
2. 0 :,'o Decreto a, ie.rr,--% no sci
t:rin da ser a f1e-1 , '.o r- e*orrae.ia, e

, P. ,9CPrls a multe de	 C:3	 1. 117..11
, (hura mil setecentos e setenta e ..;;;Cd

degunda-feira 15



1796 Segunda-feira 15 	 DIÁRIO OFICIAL (Seção II)	 Março de 1954

Cruzeiros e cinquenta centavos), con-
soante a decisão da maioria.

E' o relatório:
VOTO DO RELAT(h

A Lei n. 633, de 1551 preve ti isen-
ção cie multas e juros de mora para
Gs contribuintes que noprazo que e s
tabelece satisfaçam o pagamento do
iznpôsto por eles devido.

No caso concreto trata-se de multa
punitiva, por ter sido pago o impôs,
to fora prazo legal e após o incio
da ação fiscal, quando a infração já
era passivel ;de multa.

Assim sendo; emenao que não se
apilea a lei le anistia cujos lavou::
nem sequer foram invocados pela au-
tuada.

Isto peeto, defiro o pedido da Re-
presentação da Fazenda, para que
prevaleça a aplicação da multa de
Cr$ 1.777,50 (hum mil setecentos e
setenta e sete cruzeiros e cinquenta
centavos), nos térmos .do disposto no
artigo 1.0 do Decreto-lei n. 3.449, de
23-7-1941.

ACÓRDÃO

Visto, relatados e discutidos êstes
autos de pedidc de reconsideração era
que é requerente a azenda do Distri-
to Federal, requerido o Conselho de
Recursos Fiscais e interessados João
Miguel.

Acorda por maioria, o _Conselho de
Recursos Fiscais, deferir e, pedido pa-
ra exigir o pagamento da multa.

Vencieos os Conselheiros Juvenal
da Silva Azevedo, Lauro Vasconeelios
e Henrique Biasino.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 14 de setembro
de 1953. — as.) Waldemar Freire de
Mesquita. — Presidente. — as.) Er-
nesto Dl Rogo.	 Relator.

SESSÃO DE 14 DE SETEMBRO DE 1953"

ACÓRDÃO N.° 847

Pedido de Reconsideração n.° 169.
Requerente — A Fazenda do Distri-

to Federal.
Requerido — O Conselho de Recur-

sos Fiscais.
Interessado — Palácio das Lonas

Ltda.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
Inipôsto sôbre vendas e con-

signaçóes.
Desde que haja litígio submeti-

do a julgamento do Conselho, é
obrigatória, na decisão, a aplica-
ção de tôda a legislação em vigor.
inclusive leis de anistia fiscal ca-
bíveis a espécie.

RELATÓRIO
Trata-se de caso em que o contri

buinte, Palácio das Lonas Ltda., foi
autuado por haver pago, fora do pra-
zo, o Impôsto sóbre vendas e consigna-
ções de certas quinzenas e, ainda, por
falta de pagamento de outras, tudo no
regime do Decreto n" 22.061, de 1932
(fls. 5).

Antes da Ordem de Servi-,u n.° 8,
do DRM, o impeeto pago a destempo
montou em Cr$ 5.285,20 (cinco mil
duzentos e oitenta e cinco cruzeiros e
vinte centavos); depois dessa ordem de
serviço, em Cr$ 14.321,60 (quatorze
mil trezentos e vinte e um .cruzeiros e
sessenta centavos).

Subiu a Cr$ 23.741.80 (vinte e trés
mil setecentos e quarenta e quatro

•cruzeiros e oitenta centavos) o valor
do impessto não pago (fls. 5).

• O autuado, em 16 de outubro de
1951, dentro do prazo estabelecido na
Lei n.° 633, de 1.0 de outubro de
1951, requereu o recebimento, pela Pre-
feitura, do impOsto devido (fls. 1 do
processo anexo), pedido que foi inde-
ferido (fls. 21.

•A êsse tempo achava-se pendente
de julgamento &Etc Conselho o re-
curso que interpusera, da decisão de
1.a instância, que julgara o auto pro-
cedente.

Pelo Acórdão n.° 504. do 17 dc no-
vembro de 1952, c) Conselho assir
cidiu:

(Vistos, relatados e discutidas
estes autos em que é recorrente
Palácio das Lonas Ltda, c recor-
rido o Departamento da Renda
Mercantil:.
• Acorda pelo voto de desempate.
o Conselho de Recursos Fiscais,
dar provimento, cai parte, ao te-
curso para reduzir a multa Cr$ ..
23.744,80 (vinte e três mil c se-
tecentos e quarenta e quatro cru-
zeiros e oitenta centavos), consi-
derando. porém, a recorrente isen-
ta desse pagamento, em face da
Lei 633, de 1951, desde que reco-
lha a importância de Cr$ 23.744,80
(vinte e três mil e setecentos e
quarenta e quatro cruzeiros e oi-
tenta centavos) de impósto, den-
tro em quinze dias da intimação
que for expedida.	 -

Vencidos os Conselheiros: Wat-
demar Freire de Mesquita, Ernes-
to Di Rego e Alberto Woo/f
xeira que reduziam a multa a Cr$
23.744,80 (vinte e três mil sete-
centos e quarenta e quatro cruzei-
ros e oitenta centavos), mantido o
recolhimento de igual importância
de impeisto; Oswaldo Roméro que
exigia, apenas, o recolhimento do
impôsto de Cr$ 23.744,80 (vinte
e três mil setecentos . e quarenta e
quatro cruzeiros e ostenta centa-
vos) e mais Cr$ 1.960,70 (hum
mil novecentos e sessenta cruzei-
ros e setenta centavos) como com-
pletação do pagamento devido e
Presidente que aplicava, apenas, a
multa relativa a antedata, mantido
o recolhimento do impósto.

Eis o teor do pedido de reconsi-
deração da Fazenda:

«Inconformada com o v. acór-
dão n.° 504, pede a Fazenda do
Distrito Federal reforma do mesmo
para que prevaleçam os votos ven-
cidos dos doutos Conselheiros
Waldemar Freire de Mesquita. Er-
nesto Di Rogo e Alberto Woolf
Teixeira.

Com efeito, atendendo a deci-
são da maioria do E. Conselho,
em sessão de 12-11-1951, baixa-
ram os autos ao DRD a fim de
que o contribuinte fosse intimado
na forma legal. para ciência da
decisão denegatória de fls. B, a
fim de submeter, querendo, recur-
so ao Conselho na forma do regu-
lamentado no decreto executivo
n.° 10.996-51.

O Conselho, assim, decidiu que
dito recurso era indispensável a
apreciação da aplicabilidade. ou
não, da anistia.

Ora
'
 verifica-se que a firma au-

tuada foi intimada a 1-2-1952, não
tendo recorrido. Transitou, pois,
em julgado a denegação dos fa-
vores da anistia, matéria que jd
agora, não poderia ser reaberta a
exame por ocasião do julgamento
do tema .principal.

Pelo exposto, peço seja refor-
mado o v. acórdão a fim de que
prevaleçam os aludidos votos ven-
cidos.

Eis, agora, a ccrifestaç5oda . au-
toada:

<Palácio das Lonas lida.,.esta-
belecido à rua do Cate te. .36, vem
apresentar contesta;ão ao recurso
do ilustre Representante da Fazen-
da, alegando que quando solicitou,

VOTO DO RELATOR

Indeferido o pedido de reconsidera-
ção.

Não há como pretender que haja
transitado em julgado um dos aspectos
do litígio de que se trata, segundo o
ponto de vista do nobre Sr. Represen.
tante da Fazenda.

Desde a sanção da Lei n.° 633, de
1 de outubrc de .21951, tenho susten-
tado neste Conselhc que sua aplicação
é dever de todo julgador; que não tem
cabimento subordinar a eficiência da
lei a condições quaisquer, ainda de or-
dem processual, além daquelas que a
própria lei estabeleceu: que o princi-
pio da unidade do julgamento, neste
considerada a aplicação obrigatória de
adas as leis em vigor, não podia su-
portar a divisão que, até certa data.
se vinha operando nos julgamentos.

A propósito desses temas peço vênia
para me reportar aos votos que profe-
ri nos Acórdãos ns. 33, de 8 de outu-
bro de 1951 e 297, de 5 de junho de
1952.

Já agora a jurisprudência do Conse-
lho é pacifica, no sentido de aceitar o
principio da obrigatoriedade da apli-
cação ao litígio em julgamento, de
tôda a legislação em vigor, inclusive a
Lei a.° 633. de 1 de outubro de 1951,
desde que cabível.

Se, quando foi sancionada a Lei
n.° 633, em 1 de outubro de 1951, o re-
curso de que trata este processo esta-
va pendente de decisão do Conselho:
se cabia sua aplicação ao caso, de
acdrdo com a opinião unânime do Con-
selho, de vez que havia impósto a ser
pago; se a decisão única exigida na
lei, isto é, o pagamento, foi preenchi-
da pelo interessado, não sendo reali-
zada porque a Fazenda se negou a re-
ceber (fls. 2), não vejo como se possa
pretender que o contribuinte tenha re-
nunciado ao direito de gozar do favor
da anistia, pois a tanto valeria impe-
dr sua aplicação ao caso vertente.

A renúncia de um direito há de ser
expressa e inequívoca, é a norma.

No caso, manifestação do contri-
buinte, de se aproveitar do favor: é
clara, já na petiçào de fls. 1. indefe-
rida, já na refutação ao pedido de te.
Consideração da Fazenda (fls. 14).

Por essas razões indefiro o pedido.
Vencido os Conselheiros: Ernesto

Di Rego, Alberto Woolf Teixeira e
Presidente.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 14 de setembro de
1953. — Waldemar Freire de Mesqui-
ta — Presidente — Lauro Vasconcel-
los — Relator.

SESSÃO DE 17 DE SETEMBRO DE 1953
ACÓRDA0 NP 843

Recurso n.o 460;
Recorrente "Er-aliicio" — Diretor

cio Departamento de Rendas —iver-
SaS;
• Recorrido — Zózimo da Costa Men-
na Gonçalves.

Relator — Conselheiro Henrique
Biasino.

Imp6sto sôbre transmissão de
propriedade "later-vivos".

Não se inclui no cálculo do int-
pôsto o vai& das acessões ergui-
das pelo comprador do selo res-
pectivo.

RELATÓRIO

O recorrente protocolou guia para
pagamento do inapôsto de terreno sito
na Rua Artur Bernardes e das ben-
feitorias constantse do apto. 306 do
edifício em construção, que tomou o
n.° 43-5.

O valôr declarado foi de Cr$ • .••
10.000,00 (dez mil cruzeiros) Mas o
DRD, considerando o estado cias obras,
naquela data, determinou o recolhi-
mento do tributo sôbre Cr$ 49.325,00
(quarenta e nove mil trezentos e vinte
e cinco cruzeiros) o qual foi pako no
dia 30 de abril de 1948, sendo o pro-
cesso arquivado em 13 de maio dêsse
mesmo ano.

Em vistoria procedida, entretanto.
em 30 de novembro de 1950, foi cons-
tatada a existência de apartamento
pronto, e determinado o recolhimentõ
da diferença de Cr$ 12.408,70 (doze
mil quatrocentos e oito cruzeiros e se-
tenta centavos).

O contribuinte, entretanto, não st
conformou com semelhante exigência
e, em .longa petição, constante de fo.
lhas 11 e 12 dos autos procurou de-
monstrar que as obras foram conti-
nuadas e ultimadas por sua conta e
responsabilidade.

O nobre Diretor do DRD, depois
de se ter pronunciado o Corpo Ins-
trutivo daquêle Departamento, can-
celou a notificação e recorreu "esc-
orneio para êste Conselho.

O ilustre Representante da Fazeis.
da teve vista dos autos na forma re.
gulamentar.

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

Vários são os recursos, já aprecia-
dos por êste Conselho, idênticos ao
presente e relativos ao mesmo edifie
cio.
• Em todos êles tem sido decidido,
com o voto da' quase totalidade dos
Srs. Conselheiros, em negar provi-
mento ao recurso "ex-officio" porque
do alegado e do provado se constata,
claramente, que o objeto da transa.
eão foi fração ideal de terreno e cons-
trução, existente ã data da apresen-
tação da guia, para pagamento de
tributo.

Outrossim, a escritura de compra
foi uma só, nela comparecendo to-
dos os condôminos compradores, con-
forme se verifica da cópia de fls. 19 a
22.

Em face do exposto, nego provi-
mento ao recurso "ex-officio", a fim
de que prevaleça o despacho de fls. 7
elo ilustre Diretor do DRD.

acdaoXo
Vistos, relatados e discutidos ates

autos cm que é recorrente "ex-offício"
o Diretor do Departamento de Reli-
das Diversas e recorrido Z6zimo da
Costa Menna Gonçalves:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Piscais, negar provimento aorecluso.

Vencido o Conselheiro Ernesto Di
Rago.

Conselho de Recursos riscais do
Distrito Federai, 17 de setembro de
1953. Waldemar Freire de Mesqui-ta, Presidente. — Henrique Biasino,
Relator.

SESSÃO DE 17-9-53
ACÓRDA0 N.0 850

Recurso ia. 568.
Recorrente — Ex-officio

do Departamento de Rendas Diver-
sas.

Recorrido — Caio Antônio Teles
Bardy.

Relator — Conselheiro Vasco Bor-
ges de Araújo.

Impasto sabre Transmissdo de
Propriedade "inter-vivos"

Não se inclui -na tributação o
valor das obras rcalizada,s

os favores da Lei de anistia nú-
mero 633 e quando o seu recurso
cncon trava-se neste E. Conselho
aguardando decisão, tornava-se
matéria dependente ao principal
conforme se verifica do próprio
processo por ocasião da remessa
do -Mesmo ao D.R.M. para apre-
ciação do Diretor daquêle setor.
Assim pede a VI. Ex.'. que seja
mantido o acórdão a.° 504 de 17
de junho de 1953».

R o relatório.
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promitente comprador do solo
respectivo.

RELATÓRIO

Recorre "ex-officio" o Sennor Di-
retor do Departamento de Rendas
Diversas, do despacho que cancelou
nota de débito, proveniente de dife-
rença de impôsto de transmissão, no
processo n. 4.519.255.

Dito processo teve origem no pro-
cessamento da guia de transmissão
de compra e venda de fração ideal
de terreno à Avenida Nossa Senhora
de Copacabana, lado rate. eseuina
Impar da Rua Julio de Castilho, de
que foi adquirente o Doutor Caio An-
tônio Teles Bardy, que satisfez o mi-
posto, arbitrado, em 1 de fevereiro
de 1951.

Processada vistoria local e cons-
tatada a existência, no terreno. de
um edifício de apartamentos em
construção, com a estrutura de ci-
mento armado retminada, foram ar-
bitradas essas benfeitorias, resultan-
do na exigência da diferença de Cr$
9.114,70.
9.174,70 (nove mil cento e setenta e
quatro cruzeiros e setenta centavos'.

Cientificado, contestou a cobrança
dessa diferença, alegando que na
época da aquisição da cota de terre-
no, ainda não existia construção no
dito terreno e, ainda, que a referida
construção -vem sendo custeada por
sua conta.

Comprovando com documentação o
alegado, foi proplasto, faz eao que
recomenda a Resolução 13-51 do Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito, o can-
celamento da nota de débito.

- Em sessão de 16 de outubro de 1952,
foi o julgamento convertido em dili-
gência para apuração do valor das
benfeitorias por ventura existentes
em 30 de setembro de 1949, data da
escritura da promessa ele venda e do
valor da fração ideal do terreno. re-
ferido no documento de fls. 46. Pela
vistoria é apurado que os primeiros
pagamentos pela "Comissão Cabecel
do Edifício", à firma construtora
datam de dezembro de 1949; e em fe-
vereiro de 1950 o referente a terra-
plenagem, não existindo, assim, ben-
feitorias em setembro de 1949. Quan-
to ao valor da fração ideal do terre-
no, e constatado ser verdadeira o
declarado na guia de transmissão.

VOTO DO RELATOR

Isto posto e,
Considerando que a diligência rea-

lizada comprovou a veracidade do
alegado peloarecorente e, virtualmen-
te, saneou 

o, 
processo da dúvida vis-

lumbrada;
Considerando que ficou comprova-

do ter sido a construção custeada pelo
adquirente do terreno;

Considerando que a guia apresen-
tada teve o impacto arbitrado e foi
recolhido em época apropriada, com
respeito aos prazos legais;

Considerando que se apresentam
'astreadas no bem entendimento da
lei os principias que nortearam a
Resolução 13-51, e foram aplicados
ao recorrido;

Considerando o que mais consta
do processo:

Nego provimento ao recurso de ofi-
cio para manter a decisão recorri-
da,

AO:aná.°

Vistos, relatados e discutidos fastes
autos em que é recorente "ex-officio
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrido Calo Antô-
nio Telles Bardy:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso "ex-officio".

Conselho de "Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 17 de setembro de
1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita — Presidente. — Vasco Borges
de Araújo — Relator,

SEDEM DE 21-9-53
ACÓRDÃO N.o 851

Recurso n. 764.
Recorrente — A. F. Paiva & Al-

meida.
Recorrido — Departamento da

Renda Mercantil.
Relator — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Impõsto sôbre Vendas e Consig-

nações.
A substituição de todos os só-

cios componentes de uma ti,ma
por outros não é simples alteração
de contrato social; constitue ver-
dadeira transferência de estabe-
lecimento, operação passível de
tributação na forma da lei regu-
ladora do tributo,

RELATÓRIO

A. F. Paiva & Almeida, firma es-
tabelecida na Rua Bento Ribeiro, 15
foi autuada, em 23-5-52, por falta do
pagamento do impôsto de Vendas e
Consignações referente à venda do
estabelecimento efetuada em 19 de
julho de 1951, por Cr$ 70 COO CO (se-
tenta mil cruzeiros), Consta do auto
que à firma não possula escrita e
não procedeu o referido balanço na
forma do dispósto no item V, do ar-
tigo 18 do Decreto 22 051 de 1932.
Na data da autuação foi e autuada
devidamente intimada

Dentro do prazo apresentou a au-
tuada a sua defesa alegando que não
sim alteração do contrato social, fa-
zendo a juntada de cópia fototástica
do mencionado contrato, onde consta
a salda dos dois sócias após o rece-
bimento dos respectivos capitais e a
entrada dos dois novos sócios quando
passou à firma a nova razão social
seguinte: "A, F. Paiva ta Almeida.

A primeira instância negou provi-
mento à defesa e Impôs a muita de
Cr$ 1.890,00 (um mil oitocentos e no-
venta cruzeiros) e o recolhimento de
igual importância a titulo de impôs-
to por considerar a transação como
a de .transferência de estabelecimento
a de transferência de estabelecimen-
to. Desta decisão foi à firma devida-
mente intimada.

Interpas o recurso dentro do prazo,
depositando a importância para o seu
encaminhamento.

São os seguintes os térmos do re-
curso: lê (fls. 18).

Este é o relatório.
VOTO DO RELATM,

A hipótese do recurso, ora ea.. Jul-
gamento, é realmente interessante,
pois que, a recorrente, sucessora da
firma A. F, Vieira & Alves vem re-
clamar da decisão de primeira ins-
tância que lhe cobrou impôsto e lhe
impes multa pela transação da trans-
ferência do estabelecimento que ad-
quiria, alegando não ter havido ven-
da mas sim alteração do ".:ontrato so-
cial.

A tese sustentada pela recorrente,
na ,espécle, não pode prevalecer, ten-
do em vista que, apesar de haver
usado o meio de simples alteração
do contrato social, na verdade o que
estabecido ficou a transferência pura
e simples do estabelecimento, confor-
me concluiram os contratantes no do-
cumento de fls. 7 ou seja a retira-
da dos dois sócios que constituiram a
firma A. F. Vieira ta Alves median-
te a paga de preço ajustado efetua-
da pelos sócios sucessores que instia
tuiram, por sua vez, nova razão so-
cial denominada A. F. Paiva & Al-
meida.

Bato posto,
Nego provimento ao recurso a fim

de que seja mantida a decisão re-
corrida.

scómilo
Vistos, relatados e discutidos Wel

autos em que é recorrente à firma A.
F. Paiva 41; Almeida e recorrido o
Departamento da Renda Mercantil:

Acorda por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento au recurso.

Ausente o Conselheiro Vasça Bor-
ges de Araújo

Conselho de Recursos Piscais do
Distrito Federal, 21 de seeemoro de
1953. — Web:temer Freire de Mes-
quita — Presidente — Juvenal da
Silva Azevedo — Relator.

SESSÃO DE 21 DE SE'TEMBP0
DE 1953

ACÓRDÃO N.° 852

rsteurso n.° 953.
Recorrente — Artur Gomes dos San-

tos.
Recorrido — Departamento da Renda

Mercantil.
Relator do Feito — Conselheiro

Henrique Biasino. -
Designado para redigir as conclu;ões

do Acórdão — Conselheiro Osvaldo
Roméro.

lmpásto sôbre Vendas e Con-
signações.

No • caso de comprovado o ar-
tificio doloso é devida a multa em
clábro pela falt ade pagamento do
impo:isto.

aeur6mo

A firma Arthur Gomes dos Santos
— Drogaria — estabelecida à Ave-
nida Nilo Peçanha, 155-A, foi au-
tuada em 25 de setembro de 1951,
sendo que o inicio da ação ...cal ocor-
reu no dia 3 de maio daquéle ano.

A situação do processo está deta-
lhadainente narrada na promoção de
fls. 46, que é do teor ..:guinte:

"Senhor Chefe:
A firma Arthur Gomes dos San-

tos — Drogaria — inscrição ‘,1-
mero 102.786, estabelecida com
negócio de "drogaiia, perfum
e congêneres", na Avenida N,lo
Peçanha n." 155-A, foi aatuada
em 25 de setembro de 1951, pela
prática das seguintes tf:ações:

a) só após o oroc...11
mento fiscal, em 3.5-51 e 3-9-51,
pagou o impôsto sôbre as ,en,id
à vista efetuadas no período cons-
tante do incluso quadro demons-
trativo de fls. 4, montando as &-
tas vendas a Cr$ 5.061.i40,30
(cinco milhões, sessenta e um til,
cento e quarenta -ruzeiros e trilta
centavos) e o impôsto correspon-
dente a Cr$ 136.650,80;

b) simulou o extravio do seu
cartão d inscrição no qual se
achava a nota de "devedor re-
misso", para o fim de requerer e
obter uma 2.° via com a qual ad-
quiriu estampilhas ,ra pagamento
do impôsto, Lão obstante agiria
circunstância impeditiva (doc. de
fls. 27 e proc. ;C 4.090.-647-51
apenso ao processo);

c) viciou ou falsificou 2 gulls
para aquisição de estampilhas, co-
piando-as de 2 guias verdadeiras,
e dando-lhes nômeros e datas $a1
soa, conseguindo, por processos
escusos, a aposição do carimbo da
Caixa Econômica para 'ar-lhes a
aparência de autenticidade e /I .Iir
a fiscalização do impôsto (doc. de
fls. 10 e 11):

d) viciou a escrituração do =c-
vimento de estampilhas, lançana
nêle as guias adulteradas (doc. de
fls. 28).

2. — Infringiu, com tal pro-
cedimento, no caso do 1.° item.
o disposto no § 2.° do art. 26 do
Decreto n.° 22.061, de 9 de no •
vembro de 1932 - praticou as in-
frações capituladas na letra h de
3 6.° do art. 30 do mesmo de-
creto nos casos è-,,q itens .. 2.° e I°

VOTO DO RELATOR

(Vencido)-

Quando foi iniciada a ação fiscai,
firma autuada era, realmente, devedor
do impôsto de vendas à f1sta, no va
de Cr$ 136.650,80 (cento t trinta
seis mil, seiscentos e cinqüenta cr , izei-
ros e oitenta centavos).

Visando eximir-se do pagamento da
multa em que tinha incorrido, &Neno
cio, no pagamento do 1-'1—to •Jev:doi
falsificando as guias de compra de es•Á
tampilhas, antedatando-as, a fim t4
que a escrita fiscal se apresentasse comtli
feita de forma regular s. tempesilvar:

O contribuinte não contava, toda,da'
com 'a diligência do zeloso inspeío
da Fazenda, Sr, Sílvio Colares Mo
reira, cujas sindicânclas revelaram a
graves irregularidades narradas no re/
latório e que a autuada não podei
negar.

Quanto à pena imposta, todavl
entendo que ela fc' mal capitulad
porque o 3 1.° do art. I.° do Decreto
lei n.° 3.449 comina multa em dõb
para os contribuintes que usarem d
artificio doloso, ou fraude, para iug
ao pagamento do imp6sto.

Ora, no caso em espécie, não IiouV
sonegação dolosa. O autuada nada si
raulou, nada denegou. Suas vendas fo
rata integralmente lançadas. O
fido, a falsificação, foram por lie
dai para pagar e não para não pag ar

Com a falsificação das guias esua escrita não visou 41e fugir

e ainda a prevista na letra b (In
7.° do mesmo artigo	 decreto:
3. — Em tempo hábil, spr.-,

sentou a autuada a sua defesa,
bre a qual já s2	

i
Se-

nhor  Autuante que opinou pel*
manutenção do auto.

4. — A defesa aão nega, antzs
confessa:

1 — que a autuada, etideua
remissa, requereu 2.° sia cfc,
tão de inscrição, estando em seu
poder o cartão primitivo;

II — que as duas guias de fô-
lhas 10 e 11 são da autoria da
autuada;

III — que a escrituração do mo-
vimento de estampilhas foi viciamu
pelo guarda-livros da autuada rara.
fazer a concordância com as guia;
adulteradas.

5: — De tudo isso se infere e
ressalta a inteira procedência .clu
auto.

6. — Em conseqüência, ci-verí
a autuada ser compelida ao 43a•
gamento da multa prevista io ar.
tigo 1.° cio DecretJ-lei 3.4451
de 23-7-1941 igual ao montante do
impôsto não pago à época do ili-
do da ação fiscal ,e em dobro, por
ocorrer, conforme está provado o
evidente Intuito de fraude ar-
tificio doloso, "ex-vi" do 3 1." do-
art. I.° do mesmo decreto-lei, ou
seja de Cr$ 273.301,60, atenoido
o disposto no parágrafo único do
art. 36 do citado decreto."

A fls. 47, o Sr. Ji...tor do ORD,
impôs a multa n de Cr:: 273.301,60 (clan

	

zentos e setenta e três mil, trezentos	 "4
e uni ruz el ros e sess .inta centavos)',
prevista no art. 1.0 § 1.° do Decreto-
lei n.° 3.449 de 23 de julho de 1941. ip

0 recurso interpost. para êste Cona
selho foi regularmente processado.

Na sua defesa de fls. 35-36 e 11.1

apelo para esta instância a firma au-
tuada disse o seguinte: (li).

O ilustre Representante da Fezencti
opinou, a fls. 64 e v. pelo não pro-
vimento do recurso da parte,

Está feito o relatório.
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Março de 1954

Vistes, relatades e dais. utidos éstes
autos de pedido de reconsideraçao eia
que é requerente Tyresoless do Brasil
S. A. e requerido o Conselho de Re-
cursos

Acorda, ,-,?or maioria, n ConsAho
Recurses . scais, indeferir o pedido.

5-en et ties os Conselheiros: Relatar,
ene de et. neavImenta, em face da Lei
n." . de 1951: Vasco Borges de
Arado e "v silente cue cl ,,,-I fmiti-n-
‘ •ano a penattlade para aplicar a mul-
ta ae 10%. ' acórdo com o ertieoaae
do Decreto . n 22.011. de 1 9O": e Le.u-
ro Vos.= eeles que desclassificava a

penalidade para aplicar a multa de l Auserites os Conselheiros HenricalifCr$ 25,0e (vinte e cinco cruzeiros) re-1 Biasino e Juvenal da Silva Azevedo
lativa à antedata. Conselho de Recursos Fiscais dl

Distirto Federal, em 24 de setembr1
de 1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente — Alberto Wooli,
Teixeira, Relator,

Luto, mas sim à multa em que tinha
Incorrido e que é a do art. 1.0 do
diploma citado.

Voto do Conselheiro Osvaldo ROMI-.•0
(Vencedor)

Não Posso, (" .ta vênia, acompanha
o voto do Sr. M: ' tro Conselfwiec
Relator ao desclassificar a infração
fartaniente docutne: tada nos autos, que
deu origem à impo:o:ao do multa ses-
bla que versa o recurso.

O relatório e 03 de_ates orais evi-
denciaram sobejamente os artifícios do»
losos de que lançou mão a firma in-
teressada para fugir à lie aptica.:ac
dos dispositivos fiscais vigentes data
em que tais atos fora:- praticados

Não tenho dúvida, portanto, em
negar provimento ao recurso para que
prevaleça na sua : a deci .10
recorrida.

Declaração de voto do Conselheiro
Alberto Wcolf Teixeira

A recorrente é responsável pela fal-
sificação das datas de pa g amento auL..-
tatadas nas guias de cm7: 24 .. de ;a:os,
mas a prática e- ate era na oca,,iãe
punida com a multa prevista na Mi-
nn I, do § 6." do :. 30 do Decrete
n.° 22.061, de 1932, e não cota e
multa correspondente ao dõbro do 1 m-
ptisto devido, na qual se alicerçou a
decisão da primeira instância, nos tê:-
mos do § 1.0 do art. 1.° do Decreto.
lei n.' 3.449, de 1941, penaiidade
a meu ver, somente se aplica quaaca.
provada a existência de artifício daiest
objetivando a sonegação do tri'nuto

Ora, a recorrente não sonegou o im-
visto. Pagou-o fora de prazo, &aio',
de fiscalizada, mas se apressou era
satisfazê-lo, embora usando de estra-
tagemas para ..)s quais encontrou campe
fácil de execução.

As infrações por ela cometidas, tai
como se apresentam nos autos, e a
respectiva capitulação, se res:.2'..,:m
portanto, no seguinte:

Falta de pagamento, ou melhor, pa-
gamento do impõsto de vendas e con-
signações após a ação fiscal, intraça..,
punível com a multa equivalmte
va lor do impósto exigível, segundo a
determinzição do art. 1.° do ..)...eaet._
lei n.° 3.449, de 23 de 1 . 1..	 -le )941.

Adulteração de datas na quitação dai.
guias de aquisição de estampiLas, in-
fração tuia pena de Cr$ 1.000,.,0
cruzeiros) a *A 2.500,00 (dois
e quinlv.otos cruzeiros) está ccrain
na alínea h do § 6.° do art. 30. o Da
creto n.° 22.061, de 9 de novembro d,
-1932.. mas que sendo, — caso, cIe
portando inferior à da fa!ta de paqa-
mento do iributo, fica por esta alm.
vida, conforme preceituo o	 a-íci•Jf.
único do art. 36 do rri.,stria

Por êstes motivos voto com o nobre
Relator, quando dá em parte provi-
mento ao recurso rar exigir da .-ee -
rem. a multa simples de que coe:
o artigo 1.0 do Decreto-lei númer
3.449.

ACÓRDÃO.

Vistos, relatado se discutioes
autos em que é recorr- te Arthur G.)-
mes dos Santos — Drogaria — e -e-
corrido o Departamento da Read_ vie-
cantil:

Acorda, pelo voto de desempate, o
Conselho de Recureass Fiscais, nea
provimento ao recurso.

Vencidos os Conselheii s
Juvenal da Silva mio, Alheie,
Woolf Teixeira e Vasco ',ores de
Araújo que davam provimen'o. em
parte, para reduzir a multa a
136.650,80 (cento e trigo e se:.:
seiscentos e cinqüenta cruzeiros e

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Fenerál, em 21 de setembro
d 1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Henrique Biasi-
no, Reletor do Feito. — Ernesto Di
Bago, Designado para Redigir as
conclusões do Acórdão.

ACÓRDÃO N.° 854
SESSÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 1953
Recurso n.° 1.060.
Recorrente ex-of ficio — Departa-

mento de Rendas Diversas.
Recorrido — José Scarcela Portela.
Relator: Conselheiro Alberto Woolf

Teixeira.
O impôsto de transmissão dos

terrenos edificados recai sôbre o
valor venal do terreno, quando
éste valor é superior ao locativo
do imóvel.

RELATÓRIO

José Scarcela Portela apresentou
guia para transmissão do -prédio e
terreno a rtua coime de Bonfim nu-
mere 41, esquina da Rua Félix da
iatinha, compra e venda e cessão de
direitos pela unportancia de Cr$....
..950.000,00 (um milhão novecentos
a cinqüenta mil cruzeiros), de acôrda
com a respectiva escritura de pro-
messa.

Sendo de Cr$ 3.200.000,00 (três ini-
.hões e duzentos mil ceuzeiros) o va-
iar paaronizado do terreno, a Senhor
iiiretor do ORD determinou a co-
...rança do unpósto de compra e venda
sobre esta quanlia 'e o de cessão na
0:13e de Cr$ 1.950.60-0,00 dam milhao
novecentos e cinqüenta mil cruzeiros).

O promitente comprador, todavia,
consicierando exagerada a padroniza--
eia) da terreno, requereu a revisão do
seu valor, no -que foi atendido pelo

que o fixou em Cr$ 2.800.000,00
tdois milhões e oitocentos mil cru-
zeires), tendo o Sr. Diretor do DRD
reconswerando o seu ato, recorrido
ex .-ou:cio para este Conselho e or-
denado O calculo do inipelsto de com-
pra -e venda sabre Cr$ 2.800.00a,G0
(dois milhões e oitocentos mil cru-
zetresi para a cessão, com o que c
interessada concordou, realizando o
pagamento dêstes tributos.

No processo a Fazenda do Distrito
Federal, assim se pronunciou:

"Tendo em vista a revisão de va-
(dres feita pelo DR1 e o novo vala
fixado pelo DRDt com o qual se con-
formou o interessado,. pagando o im-
pôsto ein 4 de julho de 1953, opina
no sentido de que se negue provi-
mento ao recurso ex-officio."

E' o relatório.
s'OTO DO RELATOR

A redução de valor padronizado do
terreno em questão está perfeitamen-
te jus1ificaaa no parecer cio Seção
recalca do DR1, visto que o mesmo
terreno apresenta configuração irre-
gular, ligado por uma estreita faixa
inaproveitável entre a parte da fren-
te, que dá testada para a Rua Conde
de Bonfim, e a dos fundos, na dire-
çãe da Rua Félix da Cunha.

ACÓRDÃO N.° 8f,d
SESSÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 1953
Pedido de Reconsideração n.° 152.
Requerente — Fá.brica de Forra-

gens Ltda,
Requerido	 O Cons

•

 elho de Re-cursos Fiscais.
Relator — Conselheiro Oswaldo RO-

mero,
Impôsto sôbre vendas e consig-

nações.
No regime do Decreto n.° 22.061,de 9- 11 -32, o pagamento fora d4

prazo do impe:ui°, mas jeito es-
pontânearnente antes de qualqum
diligência fiscal, sujeitava o con-
tribuinte ao acréscimo de 10%
sôbre a import-ncia 'devida. No
forma do parágrafo único do ar-
tigo 36 daquele decreto, apuran-
do-se no mesmo processo maui
de urna infração dos dispositivoi
regulanzentares ,seria aplicada só-
mente a pena mais elevada,

RELATÓRIO

Pela decisão dêste Conselho profe-
rida pelo Acórdão n.o 369, de 18 de
agôsto de 1952, foi desclassificada a
penalidade imposta pela primeira ins-
tância, em processo originado de aute
de infração, à Fábrica de Forragem
Limitada, e aplicada a multa de Cri
24.956,50 (vinte e quatro mil nove-
centos e cinqüenta e seis cruzeiros 1
cinqüenta centavos), de acôrdo com
o art. 59 do Decreto n.o 22.061. dg1932, mantida a exigência do reco-
lhimento da inshficiência do impeistc
de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzei-
rcs) a que se refere o processo.

Intimada dessa decisão, a interes-
sada — Fábrica de Forragens Lado.-
— apresentou, em tempo hábil, e
pedido de reconsideração de fls. 44
e 40va do teor seguinte: (lê),

O Sr. Representante da Fazenda
contnaditou o pedido a seguinte
forma:

"O apêlo formulado pela firma
autuada no sentido de que seja
reformado o V. Acórdão dêsse E.
Conselho não merece acolhida no
seio dessa 2.a Instância. Senão
vejamos. Configuradas, claramen-
te, três infrações, absolutamente
distintas (insuficiência de sela-

gem, selagem retardada mas es-
pontânea e selagem retardada
após o inicio da ação fiscal), de-
cidiu êsse E. Conselho aplicar so-
mente a maior penalidade prevista
no Decreto n.° 22.061-32, mantida
a exigência do recolhimento da
Insuficiência de tributo.

-r
O voto esclarecido do eminente

elator evidencia, sem sombra de
dúvidas, a roientação que presi-
diu ao julgamento do recurso,
cuja decisão está perfeitamente
de arórdo com a lei. A invocado
penalidade do art. 30, 1 1.0,
tia a do decreto acima citado não
tem razão de ser, e assim tem o
Conselho se manifestado em inú-
meros recursos idênticos, consti-
tuindo essa seqüência de decisões
já tranquila jurisprudência.

Destarte, (mina esta Represen-
ta ean no sentido de que seja in-
deferido o pedido de reconside-
ração".

E' o relatório,
VOTO DO RELATOS

tenta centavos), de acórdo com o ar-
tigo 1.0 do Decreto-lei n? 3.449, de

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 21 de setemina,
de 1953. — Waldt. Freire de Sies
culta, Presidente. — Henrique uivo
Relator do feito. — Ostvaldo kornéro
Designado para redigir as conclusões
do Acórdão.

„
ACÓRDA0 N.° 853

SESSÃL DE 21 DE SETEMBRO DE 1953
Pedido ae Reconsideraçdà n. 0 165
Reverente: Tyresoles do Brasil

S. A.
Requerido: Conselho de Recursos

Fiscais.
.Relator do Feito: Co'"e-Aheiro Hen-

rique Elas-sino.
Designado para redigir as conclusões

do acóraão: Conselheiro Ernesto Di
Rago.

impósto sare vendas e consig-
nações.

De acôrdo com o dispôslo no pa-
rugrajo único do art. 36 do De-
creto R.° 22.61, de 1932, ocorren-
do várias infrações, aplica-se
apenas a multa mais elevada,

itatesednuo
Tyresolea do Brasil S. A. — Rege-

le-ração de Pneus — pediu reconside-
roçar .lo acórdão de fls. 37-44, dates
autos, alegando que a multa cabível,
pela infraeão cometida é a do artigo
'6, 1 2. , do Decreto n.° 22.061 e que
a mesma se encontra anistiada.

E' o sezuinte o teta' do acórdão re-
corrido: (lê..

A Representação da Fazenda se
pronunciou, à fls. 50, pelo não deferi-
mento do pedido.

E' o relatório. -
VOTO DO RELATOR

(/RECADO)

Consoante se verifica do acórdão re-
a. iricio, a arna autuada cometeu trs
infrações e a pena imposta foi de Cr$
2 a00,00 (dois mil e quinhentbs cruzei-
ros), grau mirlimo do art. 30, §
letra "b'' do eegulatnento então em vi-
gor, visto ser a maior, e consideradas
-Oforvidas as demais multas.

Entendo te a *punição foi oem ca-
pitulada. Considerando, entretanto, o
que aispee a Lei n.. , 633. de 1951, a
moita imposta foi anistiada.

Defiro o pedida de reconsideração,
ce -cote, aliás, com o voto que profe-
ri, quando do primeira julgamento.

VOTO DO CONSELHEIRO ERNESTO Dl SACO

(VENCEDOR)

A requerente selou o registro de
vendas à vista fora do prazo, inutili-
zou'as respectivas estampilhas com da-
ta anterior v da aquisição e, ainda,
vtalou a escrituração-do seu movimen-

de estampilhas.
Deseia.ssificada P. multa relativa à

selagem fora do - azo, só pJderia ser
aplicada a previa, 1t no art. 30. 1 7.",
letra "b",.(19 .reto na, 22.061, de
1332, por ser a /mis elevada, conso-
r nte a regra - do parágrafo único do
art. 36, do citado decreto.

Isto pôsto,
Indefiro o pedido de reconsideração,

para manter a decisão do acórdão nú-
mero 619, de 1953.

AltéE40
Tendo sido o lona:isto pago pelo

maior valor do imóvel e na confor-
midade do que preceitua o ara- 9.".
alinea b, do Decreto-lei na' 9.1,O.6.
ae ie de agosto de 1946, voto pelo tlito
(-rovimento do recurso de oficio, mmn

oortanto, a decisão da primeira
tostando.

acoima° A decisão sôbre que versa o pedido
Vistos, examinados e discutidos . os de ruam:adereça° constitui jurispru-

eresentes autos de recurso em que é dércia jau:fica, dêste -Conselho, ja
'recorrente ex-officio o DRD e re-. tendo sido a matéria em questão lon-
otorrido José Scarcela Portela: 	 I eaniente debatida em inúmeros acór-

Acorda o Conselho de Recurso Pis- does :Interiores,
e 'e, por unanimidade, nos têrmos do, Segundo o movo de ver da maioria
voto do Consel'aeiro Relatar, negar 	 em face do que dispunha o art. 59

• iloviniento ao recurso ex-of ficio.	 1 do Decreto n.° :2.061 os pagamentos



O Sr. Representante da Fazenda
assim se manifestou sôbre o pedido:

°O pedido de reconsideração
formulado a fls. 23 é produto,
data vênia, de uma leitura mais
superficial do v. acórdão desse E.
Conselho. Com efeito, um exame
mais demorado de sua cuara e
concisa redação evidencia a si-
multaneidede das infraeões de se-
lagem fora de prazo e de selagem• 

fora de prazo edpois do inicio da
ação fiscal. São hipóteses absolu-
tamente diverses — na primeira,
houve o reterdernento. mas a se-
lagem foi feita esnonteneamente.
Essa espontaneidade não presidiu
à selagem enes o inicio da ação
fiscal, a qual, ao contrário, se rea-
lizou sob a pressão da fiscalizacão.
fal to n do-lh e, assim, o s eaulsitc
essencialre evisto no art. 50 do de-
ereto nP .0ê1-32.

esorrendo duas penalidades, o E.
Conselho aMicou ~e 4 e a omine
ou seja a do art. 1.° de Decreto-
lei 3.449-41.

Nen tende cabimento o apelo
feereclado pela firme autuada,

" e esta Representacerie no sen-
do° de ser o mesmo indeferido".

E' o relatório.	 .

mero R do TSRM, no ~tinte de Crii le5e,	 Wair7cmar Freire de Mesquita .
4s Piv, , n() (nonrpnfa e cinco mil seis- — Presidente. _e- Cseeldo Ronzero
centos e dois cruzei:os e nos ente een .dator.ator.	

e

tavos), sem o nen:selim) de 10%, felapurada tuna falta de paganicnto de
impbsto, à data do inicio da :leen 'lige
cal, de Cri 5 107,50 (cinco mil centO
e sete cruzeleos e cinqüenta centavos),
bnpesto êsse só DR7,3 após esméle
cio de fiscalização.

Consoante o disposto no paráseald
'Golfe) do fIrk. 26 do Decreto necnee
ro 22.061, Dl WAICOeu semesee a meter
nenalidade, e seja, a de CrS 5 10750
(ceie° mil cento e sete ereseisee e
cinqüenta cernem), relativa à Ta do
de peeements constatada ao ter mil.
cio a ação fiscal.

Isto pôsto.
Nego dee rimento ao pcdide para

inc prevaleç t na sue Interrra o ft r-5rIllo
n.° 464, de r de outubro de 1952, a que
o mesmo os 'Ido se reporte.

VOTO DO RELATOR

Como está esclarecieln no processe,
além de memento efetuados com
atraso anós a Ordem de Sc.rsleo nó-

ACÓRDÃO

Vistos, 'datados e discutidos esteg
autos de s'edido de reconsidera-h° era
que é reeuerente Tábrica de Posrae
eene Ltda. e reguei :do o Conselho de
Recursos 1 Iscais:

Acorda, Por maierta, o Con lho de
Recurson !Inale, indeferir o pedido
nos termos do veto do relator.

Verecieor os Conselheiros . ,Tuvenal
ia Silva 1 :evedo e Lauro Vasc neclog
ene devei s provimento em fa se da(',ei I a 633, de 1951.

Ausente o Conselheiro B. rirem
iasino.
Conselho do Eecursos Fiscais do

i Metrito Federal. 2d de setembro de
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o impesto feitos espontaneamente
depois do pnazo legal, estavam sujei-
tos ao acréscimo ou nume. maratona
de 10%, previsto naquele dispositivo.
Modo de ver este de que é discor-
dante exclusivamente o meu Voto,
dado que, em tal hipótese, além dessa
completação do pagamento devido,
imponho, ainda, multa de igual va-
lor com base no disposto no art. 1.0
do Decreto-lei n.° 3.449.

A penalidade a que alude a reque-
rente, a prevista na alínea a do e
do art. 20 do Decreto 22.061, na° se
refere à hipótese -de paramento fora
de prazo sem o acréscimo de 10%,
mas sim tt Inutilização das estam-
pilhas por forma diversa da prescrita
no regulamento fiscal.

Isto reato,
Nego deferimento ao pedido de re-

consideração para que prevaleça, na
sua integra, a decisão deste Conselho
proferida pelo Acórdão si 369 a que
o mesmo pedido se refere.

AC.ÓRDÃO

Vistos) relatados e discutidos ates
autos de pedido de reconsideração em
que é requerente Fábrica de Porra-
gene Ltda. e recuando o Conselho
de Recursos Fiscais:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos riscais, Indeferir o redide,
Stos termos do voto do relator. Ven-
cido o Conselheiro Tare° Ver,concel-
loa aue aplicava. apeer e 	 TY'illta
Cr$ men cee.m cru2elees1 de acardo
com el "" voto enteriee

Ausentes Ase conselheiros:
da pilva Azevedo e Henrique BiesIno.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, ene 24 de setembro
de me. waldenzar Freire de Mês-
quita, Presidente. — °moldo no-
mero, Relator.

..n1•Mel•

ACÓRDÃO NP 850
SESSÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 1953

Pedido de reconsideração In o 153.
Requerente — Fábrica de Forragens

Ltda.
Recieterido — O Conselho de Re-

cursos Fiscais.
Relator — Conselheiro Osvaldo Ro-

mero.
Imposto sôbre Vendas e Consig-

naç5es.

No .-egimc do Decreto stP 22.061,
a falta de 75aqamento do impôslo
constatada a data do inicio dra
ação tiscalizadora. swipitava o
contribuinte a multa idenfien
iseeeeio nán paao na 'forma Kel
pôsto no Decreto-lei n.° 2.449, de
23-7-41.

Anurando-se no »e,4740 'Processo
mais de uma intraego "R ekwui"
tinos do reautem przfo fiRrni baixa-
do com o Decreto n' 22 nel, seria
aplicada sômente a multa mais
elevada.

EELAT6R10

Pálerde, de Porraerne Ltda. pede
eeconsiderecen do premer, ne ene, de
23 de cedeihre CIA leso. 5a reessellse,
neta netieSe 1-741 fls. 31 o 33v dos au-
tos, do seguinte teor; 	 ,	 ----
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